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PARECER JURÍDICO INICIAL

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Lote, que tem

por objeto a “Aquisição de materiais elétricos afIm de suprir as demandas das secretarias

municipais . ”, no valor preliminar estimado de R$ 274.617,58 (duzentos e setenta e quatro mil,

seiscentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos), com grau de prioridade ALTA ,

conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-08).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

• Documento de formalização de demanda (fls. 02-08);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.09);

• Memorando n'’ 10/2025 (fls.10-11);

• Memorando Resposta (fls. 12-34);

• Estudo Técnico Preliminar (fls. 35-43);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls.44);

• Orçamentos; Pesquisa de Preços; (fls. 45-91);

• Cotação e Planilha (fls.92-97);

• Certidão de Fé Pública (fls. 98-99);

• Termo de Referência (fls.100-117);

• Anexo Único do TR (ns.118-132);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl.133);

• Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (ns. 134-173);

• Certidão de adoção de modelo de minuta de edital (fl.174);

• Certidão de Despesa Ordinária (fl.175);

• Oficio 117/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.176-177);
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• Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.178);

• Lista de Verificação da regularidade processual (fls.179-184);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é

o relatório ão Parecer Jurídico Irticiat .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

1
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )
§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da

premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos específicos

e imprescindíveis para a adequação às necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório Pregão Eletrônico .
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Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 35-43) e nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215

de 06 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício

de 2024 e 2025.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 35-43) trata-se de contratação para

aquisição de Bens Comuns Continuado Plurianual tendo em vista que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133 ,

de 2021. Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é

possível licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto ,

através da modalidade de Pregão, assim, no presente certame licitatório o critério de julgamento

adotado pela Administração Pública foi o de Menor Preço por Lote .

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

Il - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal optou pela não

adesão da Ata de registro de preços, e justificou de forma clara, no item 13 do Estudo TécnIco

Preliminar (fls.35-43), o motivo da não utilização do Sistema de Registro de Preços9 pois “d
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não adoção do sistema de registro de preços no presente processo justifIca-se tendo em vista

que o objeto é de fornecimento continuo, com quantitativos defInidOS de acordo com a

necessidade, tornando desnecessária sua adoção

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de licitações,

a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de efetivar a

contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação , sendo eles:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no item 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-08), e no item

10, IV, do Termo de Referência (fls.100-117) esclarecendo no item 10.1.1 que o objeto

contratado é de “baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica 9 faremos algumas

observações e apontamentos a título de orientação jurídica.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02-08)9 percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 03 17 de 20239

especialmente expondo no item 02 a justificativa da necessidade da contratação9 e no item 03 a

descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo TécnIco PrelimInar (fls.35-43) a Lei Federal n'’ 14.1339 de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l'’, e também no art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 20233 ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.
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Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência,

conforme preconiza o art. 6', XX, da Lei n' 14.133, de 2021 c/c art. 7' do Decreto municipal n'

031, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.
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Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo TécnIco Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral2 os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de

Referência (fls. 100- 117) esclarecendo no subitem 10.1.1 que se trata de objeto de baixo valor

e de baixa complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. I=’ , § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e

também do art. 2'’, $ 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/20237 por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

d) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálcuio e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

nc) 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:
/H-\

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
§ l'’ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações:
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso
( )

Lembrando sempre da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser
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justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que

também foi utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT, conforme as

especificações descritas no item 3 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-08).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário de cada item, que compõe os respectivos 06 Lotes e também do valor máximo

do certame, conforme trata o art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica se pronunciar conclusivamente acerca do Mérito

(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas pelo

administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 90 É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restdnj am ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes:
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido
financiamento de agência internacional;
III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente,
retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa
em lei

§ l'’ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria.

§2' As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

1

Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações

do objeto correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração Pública Municipal.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

b
Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e ahenações, cujo
objeto seja (hvisívet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totatidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.
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No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, §

2'’, Lei n'’ 14. 133/202 1 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V -- Atendimento aos princípios:

b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§2' Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados :

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
eçonomicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021:

§ 3'’ O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo .

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

06 Lotes. cada qual com seus respectivos itens , classificados de acordo com as suas

características técnicas especificas, conforme consta no item 01 do Documento de

Formalização de Demanda (fls.02-08).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; art.

11 inc. IV; art. 18 §lc) inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, XI, da Lei Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:
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Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
( ,)

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 35-43) onde especifica que

“ (...). Na presente contratação verjficou-se que, quanto à aquisição de lâmpadas, há risco de

impacto ambiental. (...). Sendo assim a fIm de mitigar o supracitado impacto, a proponente

deverá se responsabilizar pelo recolhimento e descarte adequado 6.f ”. Tal análise ambiental,

demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem

como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao parecerista jurídico

realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na

aquisição destes bens comuns.

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i'’, já citado anteriormente, e no art. 18, IV, e § 1'’,

VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatódo é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

(. )

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;
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(
)

g IQ O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:

( ,)
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;

(, )

Considerando a premissa que a Administração Pública Municipal utilizou a natureza

estritamente técnica na elaboração dos orçamentos, e pesquisas de preços, a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual, deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços

deverá ser executada de acordo com as especificações que preconiza o Decreto Municipal n.'’

036, de 2023.

Verifica-se nos presentes autos que se tratar de um certame com um número variado de

itens , que compõe os respectivos 06 Lotes , foi aferido o valor unitário de cada Item e de cada

Lote, bem como o valor total do certame no Termo de Referência (fls.100-117), informações

essas, aferidas a partir dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais

fornecedores que atuam no respectivo ramo.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de

maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve jtmtada, à fl. n'’ 178, um documento tipo Portaria

de n'’ 321 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da Equipe de

Apoio, conforme trata o Decreto Municipal nD 032, de 2023, e também no art. 8'’, §l'’ e §5'’, da

Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
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da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
(. ,)

§ I' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe.
( ,)

§ 5a Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas ,de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

o art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ,

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facuttativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015:

. De prioridade de contratação de miçroempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n') 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:
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Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:

I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste arligo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor de cada um dos respectivos Lotes , da

atual contratação pública aqui em análise, não ultrapassa os referidos R$80. 000,00 (oitenta mil

reais) , assim, o certame deve ficar destinado exclusivamente para a participação de

&1lcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme previsão constante na Lei

Complementar Federal 123 de 20C)6, xa Lei Complementar Municipal n' 012 de 2009, do

Decreto Municipal 162/2015\ do Decreto Municipal n'’ 093/2024; e do item 2.5 e 2.5.2 do

Edital

1

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar Municipal n.'’

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e dos arts. 8'’ e 9'’ do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos
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propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, ' ' promoção do deserrvotvimetrto econômico e social

no âmbito municipal e regional; a ampliação da efIciência das políticas públicas ; e o incentivo

à inovação tecnológica ” e não os três conjuntamente, conforme orientação constante do

Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que, por tratar

de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa e constitui

prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.'’ 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, § 1'’, I e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.c) 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
efetivadas mediante processo licitatório destinado exclusivamente a participação de
microempresas e de empresas de pequeno porte.
§l' As contratações de que trata o caput deste artigo poderão ser destinadas:
I – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
região de Mercedes, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.
( )
Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justi6cadamente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido

A Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.
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A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, mais especificamente de seu Anexo Único , que instituiu a política

pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, I e II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 9'’ A participação poderá ser restrita a miçroempresas c empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos I e IT do aMigo anterior, desde que:
I – Existam no mínimo três microempresas ou ernpresas dc pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da

aquislção;
II – A restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência

( )

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, cctput e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

for a secretaria demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento,

Administração e Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com d

redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8(j e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à SecrctaHa Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional

§ lt’- Para o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de cmprcs-as do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

§ 2o- Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional> por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
elnpresas de pequeno porle locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES
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§ 3'’- Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § l'’ deste artigo será
realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Compulsando os autos, verifica-se que consta das (fls. 10-11), um Memorando sob n'’

10/2025 da Secretaria demandante a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego, ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) miçroempresas ou empresas

de pequeno porte aptas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre suas atividades

econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto (CNAE 47.42-3-00)

e que estejam situadas na Região de Mercedes/Pr .

Em resposta (fls.12-34), informou a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego, a existência de microempresas ou empresas de pequeno porte situadas na

região de Mercedes aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia dos CNPJ’s ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Secretaria demandante, no item 6 do Estudo Técnico

Preliwtinar, que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, do Decreto

Municipal n. ' 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na

Região de Mercedes , atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não

resultará em preço superior ao valor estabelecido como referência”.

Portanto, de acordo com os autos demonstrados, reputa-se regular e legal a previsão da

referida Restrição GeográfIca, que encontra previsão nas alterações promovidas pela Lei

Complementa Municipal n.'’12 de 2009 com redação dada pela lei Complementar n'’ 073, de

2024, e no regramento pormenorizado do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justificadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A
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padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência

e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta do Edital são aqueles

previstos no art . 25, caput, da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar

as disposições do art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração Pública Municipal utilizou os modelos das

minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as certidões, Documento

de Formalização de Demanda (fls.09); Estudo Técnico Preliminar (fls. 44), Termo de

Referência (fls. 133), Edital de Pregão e Contrato (fls. 174).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j" Çleia-se : Adequação Orçamentária) ,

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 176-177 um Ofício sob n'’ 1 17/2025

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

pR
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52/2014 ( ",ds despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e Il do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000').

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Neste sentido, registra-se que consta da fl. n'’ 175, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Adrrürlistrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de (08) OITO dias úteis , contados a partir

da data da última divulgação do edital de licitação, para a iniciação da abertura da sessão de

apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor

Preço ou de maior desconto conforme o art. 55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

I- Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço

ou de maior desconto;
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Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o

Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos

Decretos municipais que regulamentarn a Lei n.'’ 14. 133/2023, em especial o Decreto Municipal

n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto

Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023

e o Decreto Municipal n.Q 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do

parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

Art. I' Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundaçional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.a 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:
II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal

pela REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de Mérito da Administração Pública Municipal e
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da opção dos aspectos técnicos, econômicos e financeiros, realizados pelo gestor, que escapam

à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do

Município de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 01 de julho de 2025.

ãRODRIGO ADOLFO PERUZZO
Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO
PERUZZO

Dados: 2025.07.01 09:47:1 7 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Parecer n.' 081/2025

Mcrccdcs, 01 de julho de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Scnhoria, AIJ'roRizo o Proccsso

Licitatório n' 120/2025, na modalidade PREGÃO l':l,il'l'RÔNICO n.'’ 64/20259 quo tcm por
objeto a aquisição, baseada na potítica pública denominada '' Compra Mercedes” , de materiais
elétricos diversos, a .fim de suprir as de}m(. In(las cl(is Secretaricls N4ltnicipais do híunÊcípio de
Mercedes/PR.

in\.

Encaminhe-se ao Setor de IJicitação para as providências ncccssárias.

LA E RTC) N r/11::ol1 v; JE11::4i::iIT::8

WEBER:04530421988 Wo';: 2025'07'Of IO:17:32

IJaerton Weber
PRF:FEiTO

DE: l.AER'1-ON W1 1131111 – Prci’cito

PARA: EDSON KN/\UI, – Sccrctário dc Plancj . Adm. c l;inanças

/-\\
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2025
Processo I.icita.tório rl'’ 120/2025

na

PREGAO
A

ELETRONICO
64/2025

CONTRATANTE (UÂSG}
w}uNÊciP$o DE MERCEDES „.-. PR (L3ASG: 98553] )/H\

OBIETO:
Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
materiais elétricos diversos, a fim de suprir as demandas das Secretarias
Municipais do Município de Mercedes/PR

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 274.617,58 (duzentos e setenta e quatro mil seiscentos e dezessete
reais e cinquenta e oito centavos)

DATA DA SEssÃo p(}8LêeA
1:)ia 16/07/2025 às Q8h (florário d© Bra$íii8}

in\
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRiTÉRiO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE.

MODO DE Di$PUTA:
Aberto

PREFERÊNCiA g@E/EPP/eQUiPARÂDÂ$
SiM .--- (POLiTiCA Pt>BLiGÃ “COMPRA MCRGHDE$”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2025
Processo I.icitatóri.o n'’ 120/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
U/\S(; : 985531

EDITAI. DE 1.ICi'FAÇAO
PREGÃO El,E'l~llf>NiCO NI'. 64/2025

l,ICiTAÇ'ÃO EXCLUSIVA PARA ME ’s E/O U E 1 JP ’s
Poi.ÍrTC,'\ PtJBI.ICA “COMPRA ME RC E 1) ES”

Torna-se público, para conhccimcnto dos intcrcssados. que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, scdiado na Rua br. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro. CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do l)rcgociro designado pela Portaria na 325/2025,
realizará licitação, na modalidade PRI“:GÃO, na forma III.11’1 11ÔNIC/\, nos tcrlbos da I.ci n'’
14.133, de 1 c) de abril de 2021, c demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

/'-\

Data da sessão: 16 de julho de 2025.
Horário : 08ht10min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/conlpras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

i. DO OBJic'ro
1.1. O objeto da presente licitação é a c.lqLliSiÇã(> . baseudu na polít iccl públiccl é7enom/naé/r/
“Compra Mercedes” . de materiais elétricos diversos, a .0m de suprir as deluancías dc is Secretarias
Municipais do Município de Mel'cecles/ 1 ) R . através da política pública dcnomin lida “Compra
Mercedes”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste !Cdital c scus
anexos .

1.2. A licitação está dividida em 06 (scis) lotes, conIormc tabelas constantes cio 'lcrmo cic
Referência, facultando-se ao licilantc a participação em quantos lotes 1’orem de seu interesse.

enS\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Podcrão participar dcste Pregão os intcrcssados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC/\1; c no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/comBI:W).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SIC:AF até o tcrcciro dia útil anterior à data prevista para rcccbinrcnto das propostas.

2.2. C) licitantc responsabiliza-sc exclusiva c formalmcntc pclas transações cfcttladas cm scu
nome, assume como nrmcs c verdadeiras suas propostas c seus lanccs, inclusivc os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a rcsponsabilidadc do provedor do sistema ou do
órgão ou cntidadc promotora da licitação por cvcntuais danos dccorrc11Lcs dc uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por tcrcciros.
2.3. II de responsabilidade do cadastrado conicrir a exatidão dos SCLIS dados cadastrais nos
Sistcnlas relacionados no itcm anterior c mantê-los atualizados .j LInEU aos Órgãos rcsirL>nsáVcis pcla

informação, devendo proccdcr, inrcdiatanrcntc. à correção ou à altclnçõ.o dos registros tão logo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-lC)0 – Mercedes – PR
e-mail: iicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/C)001-23
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I':dilul de Pregão !':lelrônico n'’ 64/2025
Processo l.iciíaté)rio 11'’ 12.0/2025

identifique incorrcção ou aqueles se tornem dcsatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscj ar dcsclassificaçãc) no lnomcnto
da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e cmprcsas dc
pequcno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nc) i 23. de 14 de dezeÜ]bro de 200(i,
observadas as disposições que seguem

2.5.1. A obtenção do benefício a que sc rcfcrc o item anLcrior ficí. 1 limitada às

microçmprcsas c às cmprcsas dc pcqucno porLc que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tcnham cclcbrado contratos com a Adm inis;tração Pública ou ios valorcs
somados cxtrapolcm a rcccita bruta máxima admitida para lins dc cnquadrIlmcnto como
empresa de pequeno porte
2.5.2. A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei
Complementar n.'’ 012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e

Arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024).
2.5.3. Terá prioridade de contratação a microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada em âmbito local (Município de Mercedes) que ofertar proposta de preços até 10%
(dez por cento) superior ao melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complemen lar Municipal
n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido itondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.

2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, cm não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021. c no art. 3S do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para seleçâo do futuro e

eventual contratado

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequci,o porte coin
proposta de preço no intervalo de que trata o subiteln 3.5.4, proceder-sc-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a nm de Ihes assegurar a prioridade em caso de

inabilitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas

/=\

pn+'\

na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o subitem 2.5.4, ou venham a ser inabilitadas,
será o melhor preço válido mantido para fins de futura e eventual contrataçãc
2.5.8. Não se aplica o disposto no sul:)item 2.5.4 caso o melhor preço válido for ofertado
por microempl.esa ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local (Município de
Mercedes) .
Será concedido tratamento favorecido para as m icrocnrprcsas c cnlprcsas dc p,'qucno porte.2.6.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Processo I.icitatório n'’ 120/2025

para as sociedades cooperativas mcncionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microcmprccndcdor individual - Ml:1,
nos limites previstos da Lei Complementar nc’ 123, de 2006 c do Decreto Municipal n.' 162, dc 04
dc dezembro de 2015, c altcraçõcs posteriores.
2.7. Não poderão disputar csta licitação:

2.7. 1 . aquele quc não atcnda às condiçõcs dcstc I':dital c seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projcto executivo, pc;;soa física ou
jurídica, quando a licitação vcrsar sobre scrviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3. cmprcsa, isoladamcntc ou cm consórcio, responsável 1)cIa elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projcto seja dirigcntc,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por ccnto) dl) capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação vcrsar sobre
serviços ou fornecimento dc bens a cIa necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, in\possibilitada
dc participar da licitação em decorrência do sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comcrcial. econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou clrtidadc contratílntc ou com
agcnte público que dcscmpcnhc função na licitação ou aLtlc na liscalização OIE IIa gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, conrpanhciro ou parcntc cn1 linha reta, co laLcral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. cmprcsas controladoras, controladas ou cc)ligadas, nos tcrmos da 1.ci n'’ 6.404, dc
1 5 de dezembro de 1 976, concorrendo entre si:

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anLcriores à divulgttção do edital,
tenha sido condenada judiciaimcntc, corn trânsito cm julgado. por exploração de trabalho
inFantil, por submissão de trabaihac{orcs a condições a11áic)gas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou cntidadc licitantc;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas clm consórcio, conformc item 8 do ’lcrmo dc
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, êltuando nessa

condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no sul)item 2.5.2;
2.7.12. Não podcrá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou du cxccução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratantc, dcvcndo scr (lbscrvadas as
situações que possam conligurar conílito dc interesses no exercício ou após (1 exercício do

cargo ou cnrprcgo, nos tcrnros da legislação que disciplina a matéria, conforn IC $ 1 ' do art.
9D da Lei no 14. 1 :3:3. de 202 1.

2.8. o impedimento de que trata o item 2.7.4. será também apliI=adc> ao licitant,' quc atue cm
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, coin o intuito dc btlr lar a c!-L'lividadc cti! sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. dcsdc que dcvidamcntc
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitall:„,

r=\,

'n"n\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes. pr. gov,br
Página l 4



Pag

_JAt_

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Editcll tIe 1) reg(-lo !’:letrônict) n'’ 64/2025
l)rocessc) l.icitctíõric) n'’ 120/2025

2.9. A critério da Administração c cxclusivamcntc a seu serviço, o autor dos projctos c a cmprcsa
a quc se referem os itens 2.7.2. c 2.7.3. poderão participar no apoio das atividadcs dc
plancjamcnto da contratação, dc execução da licitação ou dc gestão do contrato, desde quc sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou cntidadc.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do nrcsmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. c 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projcto básico e do projeto
executivo, nas contratações intcgradas, e do projeto cxccutivo, nos dcnrais rcgimcs tlc cxccução
2.12. Em licitações c contratações realizadas no âmbito dc projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial dc coopcração cstrangcira ou por organisnlo íinancciro
internacional com rccursos do financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar
pessoa física ou jurídica que intcgrc o rol dc pessoas sancionadas por essas entidades ou que scja
declarada inidônca nos termos da Lei 11'’ 14.133/202 1 .

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. cstcndc-se a tcrcciro quc auxilio a condução da

contratação na qudlidadc dc ilrtcgrantc dc equipe dc apoio. prolissional cspccializado ou
funcionário ou rcprcsçntantc dc cmprcsa quc preste asscssoria lécnlca.

in\

3. 1)A APRESENTAÇÃO DA
IIABILITAÇÂO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação succdcrá as fases de aprcscntaçãç) dc propostas
e lances e de julgamento.
3.2. os licitantcs cncaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamcnto adotado nc gjc Edital, dté
a data e o horário estabelecidos para abertura da scssão pública
3.3. Caso a fase dc habilitação antcccda as fases de aprcscntação dc propostas c lances, os

licitantcs cnçaminharão, na forma c no prazo cstabclccidos no itcn1 a11Lci-ior. simult,Incamcntc os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pcrccnlual dc desconto. observado o
disposto nos itens 7. 1 . 1 . c 7. 12. 1 . dcstc l:dital
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, cm cilnrpo pr(’)pl’ic) do sistcma,

que

PROPOSrl\A 1l: DOS 1)o CUM 1:: bI ’FOS i)E

Hq\

3.4.1 . está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bcm
como de que a proposta apresentada compreende a inLcgralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas asscgurados na ConstiILlição l"cclclal, nas lois
trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções colcLivas dc trabalho e tios Lcrnlos dc

ajustamento de conduta vigentes na data dc sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatórlo;
3.4.2. não cmprcga mcnor dc 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não
emprega menor de 16 anos, salvo mcnor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos
termos do artigo 7<). XXX III. da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados cxccuLando trabalho dçgradantc ou i'orçacttl. obscl'vando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso 111 do art. 5: da Constit&i_.-,;ão Federal;
3.4.4. cumpre as cxigê11cias dc reserva de cargos para pessoa com dcliciência c para
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rcabilitado da Previdência Social, previstas cm lci e em outras normas espccííicas.
3.5. C) licitantc organizado em cooperativa deverá declarar. ainda, em canrpo pr6plio do sistcma
eletrônico, que cumpre os rcquisitos estabelecidos no arti RO 1 6 da I,qj_n::__.J 4.133, dg..]021 .

3.6. o fornecedor enquadrado como microcmprcsa, cnrprcsa dc pcqLlcno porte ou socicdadc
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, ql 1c cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complemenlar n'’ 123. de 2006, csLando apto a usufruir
do tratamento favorecido cstabclccido cm seus arts. 42 a 49, observado o disposto n.)s #$ 1 ' ao 3''
do art. 4'). da I,ei n.'’ 14.1 33. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação do microcmprcsas c empresas dc pequeno

portc, a assinaiação do campo ''não” inrpcdirí\ o prosscgtlimcl IIO no ccrLalrlc. para aquclc

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para n1 icrocmprcs is c empresas
do pcqucno porto, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não tcr direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ i_23. de 2006,
mesmo que microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.6. sujcitará o licitantc às

sanções previstas na Lei n') 14.133, de 2021, e neste l:dital.
3.8. Os licitantcs podcrão retirar ou substituir a proposta ou, na hipóLcsc dc a fasc tic habilitação
antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances c dc julganrcnto, os dticumcntos dc
habilitação antcriornrcntc inscridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da prt)posta c dos documentos
dc habilitação pelo licitanlc, o quc ocorrerá somcntc após os proccdilncntos dc abertura da scssão
pública e da fase de envio de lanccs.
3.10. Serão disponibilizados para accsso público os docunrcntos que compõem a proposta dos
licitantcs convocados para apresentação de propostas. após a fase de cnvio dc lanccs
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sisU;ma, o licitt Inte poderá jlllranrcLrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual dc desconto máximo quando do cadastranrcnto da

proposta e obcdccerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intcrvalo mínimo do diicrcnça dc valores ou dc percentuais cntrc
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intcrmcdiáric)s quanto cin rclação ao
lancc que cobrir a melhor oferta; c
3.11.2. os lances serão de envio automático pclo sistema. respeitado o valor final
mínimo, caso cstabclccido, c o intervalo de que trata o sut)item acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual dc desconto final máximo paramctriza:lo no sistema

poderá ser alterado pelo forncccdor durante a fase de disputa, scndo vedado:
3.12.1. valor supcrior a lance já rcgistrado pclo forncccdor no sistcma, qu IIndo adotado
o critério de julgamento por menor prcço; c
3.12.2. percentual de desconto inI'crior a lance já registrado pcI o í’ornccccll)r no sistema,
quando adotado o critério dc julgamento por maior desconto.

3,13 . O valor anal mínimo ou o percentual dc desconto linal máxi i-no paramctri/ado na forma
do item 3.1 l . possu irá carátcr sigiloso para os demais lorncccdorcs c para o órgã,) ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita c pcrmancntcmcntc al)s órgãos de

itcnr ;
/Pb\

Hn=\
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controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitantc intcrcssado cm participar da licitação acompanhar as opcraçõcs no
sistema clctrônico durante o proccsso licitatório c se responsabilizar pclo ônus decorrente da pcrda
de negócios diante da inobscrvância dc mcnsagcns emitidas pcla Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitantc deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistcina qualqucr
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a scgurança, para imediato bloqtlcio dc acesso.

4, DO l)REEINC 111 MENFllO DA PROPOSTA

4.1. O licitantc deverá enviar sua proposta Incdiantc o prccnchilncntt), no sistcnríl clctrônico.
dos seguintcs campos :

4.1. 1 . valor unitário do item;
4. 1 .2. Marca:
4. 1 .3 . Fabricante;

4.2. Havendo quatqtter discordância entre a descrição e llrlidade de m-edi.dct do
C:ATMAT/CATSER e a do Edital./Termo de Referência, prevcllecerá ci descrição e unidade de
medida constante no Edital/Ternro de Referência.
4.3. '1-odas as especificações do objeto contidas na proposta vincu Iam o licitantc
4.4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidt-Im direta ou

indiretamente na execução do objcto .
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, scrãcl dc exclusiva
responsabilidade do licitantc, não Ihe assistindo o dircito dc plcitcar qualquer altcração. sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Sc o regime tributário da cnrprcsa implicar o rccolhimcnLo dc tributos cin pcrccntuais
variáveis, a cotação adequada será a que corrcspondc à média dos cíctivos rcct)Ihimcntos da
empresa nos últimos doze mcscs.

4.7. Independentemente do pcrccntuai dc tributo inscrido na planilha/proposta, ] 10 pagamento
serão retidos na fonte os percentuais cstabclcci clos na lcgislação vigcnlc

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 21. J23, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de out;.lbro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incide*lite na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFL3 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFt3 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referi da normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção ira fonte pciu Município,
suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nus notas -1-i scllis ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microelnpresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

/'X\

#3\
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4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoricdadc do cunlprinrcnto da-; disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 'l'cnTio de Referência. i.lssunlindo o
proponente o compromisso de cxccutar o objeto licitado nos scus tcl'nrc)s, bem conlt,) dc í'orncccr
os materiais, equipamentos, ferramentas c utensílios ncccssários. cm quantidadcs c qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido. sua substituição.

4.9. 1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação .

4.9.2. Os licitantcs dcvcm respeitar os preços máximos cstabclccidos nas normas de

regência de contrataçõcs públicas do Município dc Mcrccdcs. quando participarem dc
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento soja o de maior dcsconto. o preço já clccorrcnLc da

aplicação do desconto ofertado deverá rcspcitar os preços máxinll)s prcvistos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qtlal serão rcnletidos a ata
de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso). as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e evenIual execução
contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo.

4.10, C) dcscumprimcnLo das rcgras supramcncionadas pcla Adlninistração i>,>r partc dos

contratados pode cnscjar a rcsponsabilização pclo ’l-ribunal dc Contas cIo 1 ':stado do l’oraná c, após
o devido processo legal, gerar as scguintcs consequências: assinatura ctc prazo partI a adoção das

medidas necessárias ao cxato cumprimento da lei, nos termos do aR. 7 l . inciso IX. da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis c da cmprcsa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso vcriíicada a ocorrência dc supcrfaturamcnlo por sobrcpreçc> na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra CIn regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenÇas normatIvas que Fegem as categoflas píoílsslonals que exccutafão o sefvlÇO e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normdtivc> previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for nraior.
4.13 , os preços inicialmcntc contratados/registrados são iixos c irrca.}usLávcis no Dra 2co dc un1

ano contado da data do orçamento estimado. em 1 9/05/2025
4.14. Após o interregno de um ano. c indcpcndcntcnlcntc dc pcdido ,lo contrata-. 1,). os prcços

iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo conLl’atanlc. ,lo índice 11)C..' A-113( 31t.

exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualicladc.

'-R'\

n \r 1

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, ci.ASSiFI(:AÇÃO i) AS PRoi)os’rAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da prcscntc licitação dar-sc-á automaticamente cm scssão pública. por lucio dc
sistema eletrônico. na data, horário e local indicados ncstc lldital.

5.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dc habilitação.
quando for o caso, antcriormcntc inseridos no sistema, até a abertura da scssão pública.
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5.3. o sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mens;age lls cntrc o !’t’cgociro c os
licitantcs

5.4. Iniciada a etapa competitiva. os licitantcs dcvcrão cncanrinhal !tlnccs cxclusivanrcntc por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rcccbimc11tL> c do valor

consignado no registro.
5.5. o lance deverá ser ofcrtado pelo valor unitário do itcnr
5.6. Os licitantes poderão ofcrcccr lances succssivos, observando o Irol-ário íixado para abcrtura
da sessão e as regras estabelecidas no lldital.
5.7. C) iicitantc somente poderá oferecer lance de valor inÍerior on per cerllucl.1 de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8. o intervalo mínimo dc dilcrcnça dc valores ou percentuais entre os lances. que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a Inclhor ofcrta
deverá ser de l\§ 0,01 (um centavo).
5.9 . O licitantc podcrá, uma única vez, excluir scu último lance o icrtad o, no intclvttIo dc qu inzc
scgundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxcquí\cl.
5.10. O proccdimcnto seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão clctrôn ico o modo de disl)uta “aberto”.
os licitantcs apresentarão lances públicos c succssivos, com prorrogaçõcs.

5.11.1. A cLa FIa de lances da scssão pública tcrá duração de c lcz nlinutc)s c, após isso.

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta,ILI nos Últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11 .2. A prorrogação automática da ctapa dc lances. dc qtlc Lrilta o subitcm alrtcrior.
scrá de dois minutos c ocorrerá succssivanrcntc scmprc quc hou\cr lanccs cil viados nesse

período de prorrogação, inclusivo no caso de lanccs intcrmcdiários.
5.11.3. Não havendo llovos lances na forma estabelecida nos itens antcrit)res, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamcntc, c o sistema ordcnará c divu lgal-á os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.11 .4. Definida a mclhor proposta, sc a dilcrcnça cin relação à proposta classificada
em segundo !ugar for dc pelo menos 5% (cinco por ccnto), o prcgociro, utlxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abcrta, para a dcnniçâo das dc3mais

colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitanlcs serão c011vocados para
apresentar lances intcnncdiários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lanccs no pregão eletrÔnico o ferodo dc disputa “aberto
e fechado”, os liciLanLcs aprcscntarão lances públicos c succssi\’os. c(>111 IU11CC tinal c t’cclrado

5.12.1. A ctapa dc lances da scssão pública terá duraçãt) illiciai dc qLlitlZC minutos.
Após esse prazo. o sistema cncaminhará aviso de ícchanrcnto inI incnlc dos i:lnccs. após o
que transcorrcrá o período de até dez minutos. alcalorianlcntc clClcrminadI>. lindo o qual
será autonraticamcntc cnccrrada a recepção de lances.

5.12..2. Encerrado o prazo prcvisto no subiLcn-l anterior. o sistcnra abrirá L)portun idade
para que o autor da olcrLa dc valor mais baixo c os das oícrtíts ct)nr preços =-lté 1 0% (dc7.

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance lina 1 c fechado cm até cinco

'5,

n\
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minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitcm supra, o licitantc podcrá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oI-crIar luclhol lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçõcs dclinid IIS ncstc item,
poderão os autores dos melhores lanccs subsequentes, na ordc in dc class;ilicação, até o
máximo de três, oi-crcccl- um lance linal c 1-cc Ilado cm até cinco minuttrs. o qual será
sigiloso até o cnccrramcnto deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos cstabclccidos nos itclls anteriores. o sistema
ordcnará c divulgará os lanccs segundo a ordcnr crcsccntc dc valc)rcs.

5.1:3. Caso seja adotado para o cnvio dc lances no pregão eletrÔnico c) tIlt)do dc disjiLlla ' lcchado
e abcrto'’, poderão participar da etapa aberta somente os licitantcs que api’cscntarcnr a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dc/ por ccnlo)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantcs aprcscntarão lances públicos e sucessivos. até o
encerramento da sessão c eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas concliçõcs dcfillidas no item
5.13. , poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas
as cmpatadas. ofcrcccr novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da scssão pública terá duração de clcz nrinutos c. após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistcnra quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período dc duração da scssão pública
5.13.3. /\ prorrogação automática da ctapa dc lanccs. de qLIC trata o sub item antcrior,
será de dois minutos e ocorrerá succssivalncnLC scnrprc que hOLIVcr lances c:lv iados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso dc lances intcrmcclitiri,)s.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma cstabclccida nos itcns antcril)rcs. a sçssão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistcma ordcnitrt’1 c divuly.i!!-á os lanccs
conforme a ordem íinal dc classilicação.
5.13.5. Dcnnida a melhor proposta, sc a dil’crença cn1 rclaçãt) à propos;lil classilicada
em segundo lugar for dc pelo menos 5'3’b (cinco por cento). o I)rcgociro, auêxiliado pcla
cquipc de apoio, podcrá adnritir o rcinício da disputa aberta, para a dclinição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitcm supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.
5.14. Após o término dos prazos cstabclccidos nos subitcns anteriores. o sistcnla ordcnará c
divulgará os lances segundo a ordem crcsccntc dc vaIorcs.
5.15, Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prcvalcccndo acluclc que ior
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs scrão ini-ornlados, cm l,'mpo rcal, do

valor do menor lancc rcgistrado, vedada a idcntiíicação do licitantc.
5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro. no decorrer da clal3:1 cc)lnpcLiliv:1 cIo l)rcgão. o

sistema clctrônico poderá pcrmancccr acessível aos licitant€;s para a rcccl)ção dos ia=lccs,
5.18. Quando a dcsconcxão do sistcnra clcll-ônico para o prcgociro l)clsistil- por lc11rpo superior
a dez minutos, a sessão pública scrá suspensa c rciniciada somcnLC após ,iccorridas \'inte c quatro

,’n\
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horas da comunicação do fato pelo Prcgociro aos participantcs, no sítio eletrônico tltili;,'.ado para

divulgação .

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua propos:,a.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microcnrprcsas c empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de ianccs, scrá efetivada a vcrilicação automática, junto
à Receita I;cdcral, do porto da entidade cmprcsarial. o sistc tna idcntilic: Irá cm COIL,na própria as

microcmprcsas c empresas dc pcqucno portc participantes, proccdctldo à compal-ação com os
vaiorcs da primeira colocada, sc csta for empresa de maior porte. :lssinr com(i das demais
classificadas, para o lim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da I.ci Ç;_onrplcmct lar no 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.c) 162, de 04 dc dczcnrllj-o dc 20 15. c alterações
posterIores.

5.20.1 . Nessas condições, as propostas de m icrocnrp!csas c cnr presas de l)cqucno porte
que se encontrarem na laixa dc até 5% (cinco por ccnto) aciln II da mcll-lo proposta ou

melhor lance serão considcradas cmpatadas COIn a primeira colc)cada,
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitcln ankcrior terá o dircito dc

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor ;llícrior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microcmprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manil-cstc no prazo estabelecido, serão convocadas as dcnlais licitantes
microempresa c empresa de pcqucno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o excl-cício cIo nlcsmo dir:ito, no prazo
estabelecido no subitcm anterior
5.20.4. No caso de equivalência dos valores aprcscntados pelas mic:-t)cnlprcsas c
cmprcsas dc pequeno porte que se cnconLrcnr nos inLclvalos cslabclccidos llc)s sul)itens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idcntiíiquc aqucla que primeiro
poderá apresentar melhor oi-crIa

5.21. Só poderá haver cmpatc entro propostas iguais (não scgllidas dc lances), tltl entre lances

finais da 1’asc fechada do modo dc disputa al)CHO c l-cçhado.
5.21.1. liavcndo cvcntual cnrpatc cntrc propostas ou lanccs. o critério ic dcscnlpalc
será aquclc previsto no art. 60 da I,ei no 14.133, de 202 1. nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantcs cmpattdos poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classil’icação;
5.21.1.2. avaliação do dcscmpcnho contratual prévio dos licitantcs, para a
qual deverão prcfcrcncialmcntc scr tltiiizados rcgistros cadastrais para cfcito dc
atcsto dc cumprimento de obrigações prcvistos nesta 1.ci ;

5.2 1.1 .3. desenvolvimento pelo iicitantc dc ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente dc trabalho. conforme rcgula111cnLo=

5.21. l.4, dcscnvolvimcnto pclo licitantc dc prt)grama dc intcgridadc.
conforme oricntaçõcs dos órgãos de controle

5.2 1 .2. Pcrsistincio o cmpatc, sci’á asscgur tIda prcl'crência. succssivamcllt c. aos bens e
scrviços produzidos ou prestados por:

n\
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5.21.2.1. cmprcsas estabelecidas no território do IIstado oil do Distrito
l;cdcral do órgão ou entidade da Administração l)flblica cstadtl lt1 ou distrital
licitantc ou, no caso de licitação realizada por Órgão OLI cnLidadc cic Município.
no tcrritório do l*:stado eur que cstc sc localize;
5.2 1 .2.2. cnlprcsas brasilciras;
5.21.2.3. empresas que invistam cm pesquisa c no desenvolvimento de
tecnologia no l)aís;

5.21.2.4. cmprcsas que comprovcm a prática cic mitigação. nos tcrmos
da Lei no 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa do envio de lanccs da sessão pública, na llipótcsc da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou infcrior ao ctcsconto dclinido para a
contratação, o prcgociro poderá ncgociar condições mais vantajosas, após dcI'inido ç> rcsultado do
julgamento .

5.22.1. A negociação podcrá scr ícita colm os demais licitílntcs, scgunci ) a ordem de

classificação inicialnlcnlc cstabclccida. quando o primeiro ct)locado. nl.:sino após a
ncgociação, for dcsclassií'icado cm razão dc sua proposta pcrl1lancccr ac:!rra do preço
máximo definido pela Adlninistração.
5.22.2. {\ ncgociação será realizada por lucio do sÊsLCIna. l)L>cicndo scr ,!çonlpanhada
pelos dcmais licitantcs.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará do licitante mais bem cldssilicado que, ilo prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos conrplementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de regiitro de preços

(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de co;npra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução con.ratual, o qual
será tido por e-mai] oficial, reputando-se recebidas todas as conlllnicações l-,'lneLidas para
o niesiTio .

5.22.5. 11 facultado ao prcgociro prorrogar o prazo cstabclccicio. a partir ,lc solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitantc. antcs dc lindo o prazo
Após a negociação do preço, o l)rcgociro iniciará a iasc dc accilação c itllganlcnto da

'n\,

r-=\.

5.23

proposta.

6, DA FASE DE ,JUI,(IAMENTO

6, 1. linccrrada a etapa de negociação, o prcgocirl) vcrilicalá sc o licitantc prt,\,isoriamcntc
classificado em primeiro lugar atcndc às condiçõcs dc participação no certame, conforme prcvisto
no art. 14 da Lei nc) 14.133/202 1 , legislação corrciata c no item 2.7. do edital, cspccialmcntc
quanto à existência de sanção que impeça a participação no ccrtanrc ou a í-uturt, contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SIC/\1';

L
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6.1.2. Cadastro Nacional de l*:mprcsas inidôncas c Suspensas - C 1:IS. !mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparenc ia.EP v .br/sanc.:,_ds/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de I':mprt;sas })unidas – CN I':I), lualllido pela Controladoria-
Gcral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívcis por /\Los de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj .jus.br/ilnprobidade_adm/consultar requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôncos c o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - C/\1)ICON, mantidos pclo 'l*ribunal dc Contas da União - l (:tJ ; c

6.1.6. L'ista de impedidos dc licitar e contratar com o l)oclcl' l)úblico, 'lrantida pclo
l'ribunal dc Contas do IIstado do Paraná.

6.2, A consulta aos cadastros será realizada clm nome da empresa licitaIrtc e ta,nbém dc seu

sócio majoritário, por força da vcdação dc que trata o artigo 12 da L.cl.u':_g,429, de _1.992.

6.2.1. Para a consulta de licitantcs pcssoa jurídica poderá haver a sullstituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 7.1.5 pc 1a Consulta Consolidada dc i)cssoa Jurí lica do 'I-(:U
(https ://ccrtidocsap f. apps.tcu . gov . br/) .

6.3. Caso constc na Consulta dc Situação do licitantc a existência de Ocorrência < Impcditivas
Indiretas, o Pregociro diligcnciará para vcriíicar sc houve fraude por parte das cmprc ;as apontadas
no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indirctas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socictál-ios, linhas dc
fornecimento simiiarcs, dcntrc outros.

6.3.2. O licitantc será convocado para manifestação previamente a L,ma eventual
desclassificação .

6.3.3 . Constatada a existência dc sanção, o licitantc scrá rcput:ldo inabilit IIdO, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedinrento de habilitação.
6.5 . Caso o licitanLc provisorianrcntc classiiicado clm prilnci ro lugar lc11ha sc utilizado de algum
tratamento favorccido às Ml':/1':1)1)s. o prcgociro vcriíicará sc 1 11/ jus ao l>:neI-ício. cin
conformidade com os itcns 2.5.1 . c 3.6. dcsLc edital

6.6, Vcriíicadas as condiçõcs dc participação e dc utilização do tl’iltamcnto =avorccido. o
prcgociro cxaminará a proposta classiíicada cin prinlciro lugar Ljua11to ã acicquaçãt> ;to objeto c à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação nest, lldital c cm
seus anexos .

6.7. Em se tratando de serviços com fornecilnento dc mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonôlnico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração:

6.7.1 . [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivasj;
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) tic utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotadLls por cada

/--\\

/'-n\
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licitante/contratado.
Será dcsclassificada a proposta vcnccdora que:
6.8.1 . contivcr vícios insanávcis;

6.8.2. não obedecer às cspccificaçõcs técnicas contidas no 'l'crnlo dc Rcfc!-encia;
6.8.3. apresentar preços incxcquívcis ou pcrnlancccrcm acima do preço máximo
definido para a contraLação;

6.8.4. não tivcrcm sua cxcqu ibilidadc dcmonstl’ada. quando cx ir',ido pela /\Liln in isLração
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede ein loca! diverso do citado no subi tem 2.5.2;
6.8.6. apresentar dcsconformidadc com quaisqucr outras cxigê11cias deste l:.dital ou sous

ancxos, dcsdc que insanávcl
6.9. No caso de bens c scrviços cm geral, é indício de incxcquibilidaclc das prol.It)stas valorcs
inferiores a 50% (cinquenta por ccnLo) do valor orçado pcla Adnrinislração.

6.9.1. A incxcquibilidadc, na hipótese dc que trata o caput. s6 scrá collsidcrada após
diligência do prcgociro, quo conlprovc:

6.9.1.1 . que o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c
6.9.1.2. incxistircm custos de oportunidade capa>':cs de justific;Ir o vulto da
oferta.

6.10. l:m contratação de serviços de engenharia, além das disposiçõcs acima. a análise de

cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o scguintc:
6. 1 0. 1 . Nos regimes de execução por tarefa, cmprciLada por pr,'ço global C>LI empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização dl) st)brcprcço sc dará pcla
superação do valor global estimado:
6.10.2. No rc!!imc de cmprcitada por preço unitário. a caraclci-ização do ;cJbrcprcço sc

dará pela superação do va lor global cstinlado c l)elcl sul)er(lçcic) dc cllslo 11 rl iIi, rIo litIo co/770

relevante, conforme plctnitha clnexcl cio edit cli ;

6.10.3. No caso de serviços de cnBcnharia. sci-ão consideradas inc\cquívcis as

propostas cujos valorcs lorcm inferiores a 75% (scLcnLa c cinco pt)r ccnLo) dci valor orçado
pela Adnrinistração, inclcpcndcnlcmcntc do regime de cxccução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitanlc vcnccdol- CLi}a propos',a 1-or inícrior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adlministração, cquivalcntc à
diferença entre este últinro c o valor da proposta. scm prc_juízo das den,ais garantias
cxigívcis de acordo com a 1,ci.

6.11 . Se houver indícios dc incxcquibilidadc da proposta de preço. ou em caso da ncccssidadc

dc esclarecimentos complcmcntarcs. poderão ser cíctuadas diligênci ils. para qL:C a clnprcsa
comprove a cxcquibilidadc da proposta .

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tcnha sidt) dceompt~sto cm scus

respectivos custos unitários por nlcio dc Planilha cIc Custos c l'*ormaçãç) tic l)rcços cbtlborada pela
Administração, o licitantc classiíicado cm prinrciro lugar será convocado para aDres,'lltar l)lanilha
por ele elaborada, COIn os respectivos valorcs adequados ao valor till:l1 da sua prol)c-Isla, sob pena
de não accitação da proposta.

6.12.1. !!m sc tratando de serviços de engenharia. o licitalltc vencedor será convocado
a aprcscntar à Administração, por meio clctrônicc). as plalrililas coin i:ldicação dos

6.8.

+\,
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quantitativos e dos custos unitários. seguindo o modclo clal)c)r 11do pcla /\.:llninistração.
bem como com detalhamento das 13on i íicaçõcs c 1)cspcs;as 1 nd i retas (13 1)i) c ,los I':ncargos

Sociais (1:S), com os respectivos valores adequados ao valor Ii 11111 da proposta vcnccdora,
adlnitida a utilização dos preços unitários, no caso de emI)l,*ilada por preço global.
empreitada integral, contratação semi-integrada c contratação iiILcgrada, cxclusivanrcntc
para eventuais adcquaçõcs indispcnsávcis no cronograma l’ísico-Iinancciro .» para balizal-
cxccpcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra cm regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja nrensulável e indicada pela AdI,linistraÇão, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal qu, será aiocado

na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva com!)rovação de

exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividadcs diferencit Idas daquela

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alteren, o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejalr I contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6. 12.5. Para efeito do sul)item anterior. adnlite-se a üdecluaçãL> técnica d:. metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do ob.icto, desde :luc mantidas
as condições para a justa remuneração cIo serviço.

6.13. lirros no preenchimento da planilha não consLitucn1 nlolivo pill’a a desc!:.ssillcação da

proposta. A planilha poderá scr ajustada pclo lorIrcccdor, no prazo indicado pcIo s,sLcnla, desde
que não haja majoração do preço c que sc comprove que este é o bastantc para arcar com todos os

custos da contratação.
6.13,1 . O a_justc dc que trata este dispositivo se limita a santlr crros ou t IIlhas que não
altcrcm a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no prccnchimcnto da planilha passível dc correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na iornra do Simplcs Nacional
quando não cabívcl esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cunrprimcnto das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da árei-t especializada
no objeto.
6.15. Caso o 'l’crmo dc Rcl’crência exija a apresentação de anlosll’a. o liciLanLC cl;lssilicado CIn

primeiro lugar deverá aprcscntá-la, coní'oune disciplinado no 'l-crnro dc IIcl»crênci il. sob pena de
não accitação da proposta,
6.16. Por meio de mcnsagcln no sistema. scrá divulgado o local c llorário dc .rali/ação do

proccdimcnLC) para a avaliação das amostras, CLlja prcscnÇa scrá lacuIIIlcl li a todos os interessados.
incluindo os demais licilantcs.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc nlcns:tBem no si :~tema

6, 18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na c11trcga. sclll justiiicativa

PF\
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aceita pelo l)rcgociro, ou havendo entrega de amostra fora d:IS cspcciÍicaÇi->cs 1-11-cvislas ncslc
lldital, a proposta do iicitantc será recusada
6.19. Se aCs) amostra(s) aprcscntada(s) polo prinrciro classiíicaclc) não for(cnr ) aceita(s). o

Prcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lancc olcrtado pclo scgundt) classil-lcado
Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a vcrili=ação de uma
que atenda às especificações constantcs no 'l-crmo dc Rcfcrência.
6.20. Caso o ’l'crmo dc Referência cxija prova de conceito, o licitantc classilicactcl cm primciro
lugar será convocado pelo prcgociro, com antcccdência mínima dc xx\ (....) dias útcis da data
cstabclccia para sua realização, para cxccutá-ia, visando aferir o atcnclimcnto do.s requisitos c
funcionalidades mínimas da solução de tccnologia da iníormação c comunicação, coníornlc
disciplinado no 'l'ermo dc llcícrência.
6.21. Por meio dc mcnsagcm no SiStCITIa. será divulgado o local c llorário dc cali/ação do

proccdimcnto para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conccito scrá lcalizada por equipe técnica dcsigníldu. lcsponsávc! }rcla aferição
do atendimento dos itcns cstabclccidos, c podcrá scr acompanhada i)clos dc11r'lis !icitanLcs.

mcdia11tc rcgistro formal junto ao prçgociro .

6.23. ’1'odas as despesas dçcorrcntcs dc participação ou acolnpanhanrcnto cla prc) va dc conceito
são de rcsponsabilidadc dc cada Li in dos licitanlcs.
6.24. A equipe técnica claborará relatório com o resultado da prova dc conceito. i,-llornrando sc

a solução aprcscntada pelo licitanlc provisoriamcntc classificado em primeiro lugar c s;tá ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tccnológica cstá cni coní'ornli\lado com as

cspcciiicaçõcs exigidas, o licitantc será dcclarado vencedor do processo iicitatório c. caso indique
a não conformidade, o licitantc scrá dcsclassiíicado do processo licitatc’)rio .
6.26. Caso o relatório indique quc a solução foi aprovada com ressalvas. as não CL>nl-'ormidadCS

serão listadas e o licitantc terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogá\'cis, a contur da data de

ciência do respectivo rclatório, para proceder aos ajustes necessários na solução c .:lisponibilizá-
la) para a realização de testes complcmcnlarcs, para aferição da correção ou não das
ilrconi-ormidadcs indicada.

6.27. Poderá ser considcrada aprovada com ressalva a solução quc. embora pcy;sua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (Po(=), venha a aprcsclrtitr i'alha dul-t lnIC o tcstc,
6.28. Caso o novo relatório indique a não con form idade da sc)lução a.}ustada às cspccilicaçõcs
técnicas exigidas, a licitantc será cicsclassilicada do pr(>ccsso licitaLc')ric-)

6.29. Não será aceita a proposta da licitanlc quc tiver a pI-ova ctc cc>11ccilt) rc.jcil Il.1:1. qLIC não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no 'l'crmo dc !<cícrência
6.30. No caso de dcsclassilicação do iicitantc, o prcgociro convc>c IIrá o prÓx:nro licitantc.
obedccida a ordem de classificação, sucessivamente, até quc um licitantc cunrpra os requIsitos c
funcionalidades prev istas na PoC .

6.3 1 . os resultados das avaliações serão divulgados por mcio dc nrcnsagcnr no sistema.

r\

in\

7.

7.1.
DA FASE DE IIABlIJl'l' AÇÃO
os documcntos previstos no ’l-crmo dc Rcl-crência, necessários c sul- lcientes para
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demonstrar a capacidade do iicitantc dc realizar o objcto da licilação. serão exigidos para lins dc
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14. 133. de 202 1 .

7.1.1. A documentação exigida para lins de habilitação jllrídica, fis,.aI, social c

trabalhista c cconômico-ílnanccira, poderá scr substituída pelo rcgistro cadasl!-aI no SIC/\1'’
7.2, Quando permitida a participação de cmprcsas estrangeiras que não funcionc,n no País. as

exigências de habilitação serão atendidas mediante dOCUIncntos cqLlivalcntcs, inicialnlcnlc
apresentados clm tradução livrc.
7.3. Na hipótcsc dc o licitantc vencedor ser empresa estrangeira quc não funcione no País. para
fins dc assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. os dOCLlmente)s exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntado no País c apostilados nos tcrmc>s do disposLO
no Decreto n'> 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou dc outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respcctivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação dc consórcio de empresas, a habiiitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcÊado c, para ci’cito dc

habilitação econômico-nnanccira. quando exigida, scrá observado o somatório dos v 1, lorcs dc cada
consorciado .

7.4. 1 Sc o consórcio não for Iormado ilrtcgralnrcntc por m icl’ocnlplcsas tILI cmprcsas dc

pequeno porte c o termo de referência exigir rcquisilos dc habilitaçãc' econômico-
i-’inancc ira. haverá um acréscimo de i 0% (.dez por cento) para o consÓrcio CIn relação ao

valor exigido para os licilalrLcs individuais.
7.5. os documentos exigidos para lins dc habilitação poderão ser apI-cscntados clri original, por
qualquer processo de cópia autcnticada por cartório colnpctcntc. pelo l’rcgociro cy.1 por nrcInbro
da llquipc dc Apoio, mediante conferência da cópia com o origilral OLI l)ublicaçãt) cin órgão cIc

imprensa oiicial.
7.6. os documentos exigidos para fins de habilitação pt)dCI’ãO scr substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde quc o rcgistro tenha sido fciLo cm
obediência ao disposto na I.ci n') 14.133/2021 .
7.7, Será vcrincado sc o licitantc apresentou dcclaração dc que atcndc aos rcquisitos dc
habilitação, c o dcclarantc responderá pela vcracidadc das informações prestadas, nil forma da lei

(art. 63. 1. da Lei nc) 14.133/202 1 ).

7.8. Será verificado sc o licitantc apresentou no sistcma, sob pcna dc inabilitação. a declaração
de que cumpre as exigências de rcscrva dc cargos para pessoa com dcliciência c paI’a rcabilitado
da Prcvidência Social, previstas em lci c cm outras normas csI)ccílicas
T .9 . o licitantc dcvcrá aprcscntar, sob pena de dcsclílssil’icação. declaração de que suas
propostas econômicas comprccndcn1 a intcgraiidadc dos cuslos para utcndinlcntL: dos direitos
trabalhistas assegurados na (:onsliluição !"cdclal, nas lcis lrtlballristas. 11:ts norlnas il:!i-:llcgais, llas
convcl\çõcs coletivas de trabalho e nos termos dc ajustamcnto dc conLIULa vigcnIL's na data de

cntrcga das propostas.
7. 10. A habilitação será vcrilic tIda por meio do SICAI;. nos dc)cunrclltt)s por cIc it )rangiclos.

7. 1 o .1 , Somente havcl-á a ncccssidadc dc conrprovação do plccnchimcntcl dc requisitos
mediante aprcscntação dos documentos originais não-digitais qtlando hou \:_r dúvida cm

relação à integridade do documento digital ou quando a lci expressamente o exigir. (IN tID

in'\
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3/2018, art. 4c>, g 1 o. e art. 6'), 140).
7. 1 1 . 1\ de responsabilidade do licitantc conferir a exatidão dos seus dados cadastr.lis no SICAl"
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pcla infornração, dcvcl'ldo proceder.
imcdiatamcntc, à correção ou à alteração dos rcgistros tão logo idcnliliqLlc incorrcç ItO ou aqueles

se tornem dcsatualizados. (IN nD 3/2018, art. 7c). ccr 1)111) .

7.1 1 . 1 . A não obscrvância do disposto no item anterior podcrí'1 cnscjar dc.';classificação
no nromcnto da habilitação. ( IN nc) 3/201 8. art. 7c), parágrafo fIn iQ)

7. /2. A vcril=icação pelo prcgociro, cm sítios eletrônicos oliciais dc órgãos e cnlid tl,tes cnlissorcs
de certidões constitui mcio legal de prova, para lins cIc habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação qtlc não estejam cotl.cmpladc)s no

SIC AF serão enviados por meio do sistema, clm formato digital. no prazo cIc 02 (duas)
horas, prorrogávcl por igual período, contado da solicitação do pl-cgociro.
7.12.2. Na hipótcsc dc a faso de habilitação antcccdcr a 1-asc de apICScntação dc
propostas c lances, os liciLantcs cncaminharão, por meio do sisLclna, simull:lneamcntc os
documentos de habilitação c a proposta com o preço ou o pcrccnttlal dc desconto.

7, /3. /\ verificação no SICAl" ou a exigência dos documentos nclc não contidos somcntc scrá
fcita cm relação ao licitantc vcnccdor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade !isca 1 que constcm cIo ’l-crmo dc
Referência somcntc scrão exigidos, em qualquer caso, clm momento posterior ao
julgamcnto das propostas. c apenas do licitantc mais bem classilicaclo
7. 1 3.2. Rcsf)citada a cxccção do subitcln anterior. rclaliva à rcgularidadc :iscal. quando
a faso de habilitação antcccdcr as iascs dc aprcscIltaÇão cic propostas c lances c dc
juigamcnto, a vcriíicação ou cxigência do presente subitcnr occlrrcrí1 cm rclação a todos
os iicitanLcs.

7. /4. /\pós a entrega clos documentos para habilitação. não será pcI-lrlilida a SLll)stiLuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. para (.LEi 1_4. i 33/ 2 :.. ali . 64):

7. 1 4.1 . complcmcntação dc informações acerca dos cloculnc111c)s já aprcs=ntados pelos

liciLantcs e desde que necessária para apurar IIdos cxistcntcs à época cItI abertura do
ccrtanic= c

7.14.2. atualização de documentos cuja validadc tcnha expirado apcls a data de

recebimento das propostas.
7.15 . Na análise dos documentos dc habilitação, a comissão de contratação podciá sanar erros

ou falhas, que não altcrcm a substância dos documentos c sua validade jurídica, mec:iantc decisão
fundalncntada, registrada cm ata c accssívcl a todos, atribuindo-lhcs cí’lcácia para lins dc

habilitação e classiFicação.
7.16. Na hipótese de o licitanLc não atcndcr às exigências para habilitação. o prcgociro
cxanlinará a proposta subscquclrLC c assim succssivanrcntc. na orclc111 cIc classil--içação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao prcscntc edital, observado o pluzo disposto no subitcm
7.12.1

7.17. Somente scrão disponibilizados para acesso público os CIOCLl13iC111t)s de l-l:lbilitação do
licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os proccdinlcntc,s dc que trata
o subILcln antcrlor.

do\

/--'\
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7.18. A comprovação de rcgularidadc fiscal c trabalhista das m tcroempresas c das cmprcsas dc
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, c não como condição para
participação na licitação (art. 4') do Decreto Municipal n'’ 1 62/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação antcccdcr a dc julgamento c já tiver sido cilccrrada, não
caberá exclusão de licitantc por motivo relacionado à habilitação. salvo em razão de fatos
supcrvcn lentes ou só conhecidos após o julgamcnto.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINA’I'UI iA DO ’!'EI iMO DE
C ON'FRA'l'O

8.1. A intcrposição dc rccurso referente ao julgamento c las propostas, à Ir,lbilitação ou
inabiIilação dc licitanLcs, à anulação ou rcvogação da licitação. obscrval-á o dispostt) 1,> ul. 1 65 da
Lei n'’ 14.133, de 202 l.

8.2. C) prazo rccursal é dc 3 (três) dias úteis, contados da data de inlilnação ou dc lavratura da
ata

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato ,lc habilitação
ou inabilitação do licitantc

8.3.1 . a intenção de recorrer dcvcrá scr nranil’estada inrccl;aLamcntc. sob pena de

prcclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 1 o (dez)
minutos .

8.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data dc intinração
ou dc lavratura da ata de habilitação ou inabililação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de tascs prcvista liu \$ 1 ' do all.. i 7 da 1.ei n')

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de

intimação da aLa de julgamento.
8.4. Os recursos dcvcrão scr encaminhados cm campo próprio do sislc ina.
8.5 . O lccurso será dirigido à auloridadc que tiver editado o ato ou pro icrido a decisão rc3corrida.

a qual podcrá rcconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úlci.';. t)11. nesse i:lcsmo prazo,
cncalninhar rccurso para a auLoricladc supcrior, a qual deverá pro l-crir sua decisão lll) prazo de 1 0

(dez) dias úteis, contado do rcccbimcnto dos autos.
8.6. Os recursos inter}rostos iora do prazo não scrão conhecidos.
8.7. C) prazo para apresentação de çontrarrazõcs ao recurso pclos clclnais licitanLcs será dc 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divuig:tção da i11kcrposição do
rccurso. asscgurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à dcicsa dc seus i:rtcrcsscs.
8.8. o recurso c o pcdido dc rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
rccorrida até que sobrcvc Ilha decisão final da autoridade compctcntc.
8.9. o acolhinrcnto do recurso invalida tão somente os atos insusccLívcis dc apro\citamcnto.
8.10. os autos do proccsso pcrmancccrão com vista íranqucadíl at)s intcrcsstidos no sítio
eletrônico https://wu'-w .gov.br/conlpras/pt-br e/ou IIL{.p ://www..ineíccde> . pl’. gov.br ”.icitacoes.php
ou, ainda. presencialmente, no cndcrcço sito no prcânrbulo deste edital. cn-1 horário dc cxpcd ionIc.
das 7:30h às 11 :30h e das i 3 :00h às 17:00h.

8. l l . l)ccididos os recursos, ou cm não havclrdo o rcgistro dos nlcsllros. cl-ctuada :1 adjudicação

+n\,

/-='\
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e homologação do certame c assinada a ata de registro de prcços. sc lor o caso. será convocado o
licitanlc vcnccdor para assinar o tcrmo dc contrato g1 aceitar illstrulucn it) cgu iva IclILC. con Íormc
o caso (Nota de l:mpcnho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias. sob pcI-la dc

decair do dircito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste 1 :dilal.
8.11.1 . O prazo constante do subitcm 8.1 1 podcrá scr prorrogado uma fi11ica vez, pol-

igual período, mediante solicitação da parte durante scu transcurso. dcvidamcntc
justificada, c dcsdc que o motivo apresentado scja accilo pola Acllninistraçã\).
8.11 .2. Alternativamente à convocaÇão para comparcccr pcI-unIc o órgãt> ou entidade
para a assinatura do termo dc contrato ou aceitar instrunlcnto equivalente, a Administração
poderá cncaminhá-lo pal-a assinatura, mcdiantc corrcspondência postal coin aviso dc
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo clctrC)11ico para esse
fim ou outro mcio clctrônico (e-mail, por exemplo), para quc sc,ja assinado c devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu rcccbinrcnto OLI da clispt)l:ibil ização do
acesso ao sistema dc processo clctrônico.

9 v

9.1.
i) AS iNFRAÇÕES ADM iNls'FRA’riv AS i': s ANÇO ES

(:omctc infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc ql 1c. colm dolo c;LI ctllpa:
9.1.1 . deixar de entregar a doculncntação exigida para o ccrlalnc ou não cntrc3al
qualquer documento que tenha sido solicilado pelo/a prcgocilo/a durante o ccrtanlc;
9.1.2. salvo cm dccorrência dc fato supcrvcnicntc dcvidtlmcnLc jus:ii’icado. não

mantiver a proposta cm especial quando:
9.1 .2. i . não enviar a proposta adcqutIda ao últiluo lance of’crt lido ou após a
negocIaÇão;
9. 1 .2.2. recusar-sc a enviar o dctalhalncnto da proposta quand:) cxigívcl;
9. 1 .2.3 . pedir para ser dcsclassiíicado quando cncclrada a ctaptl conlpctitiva:
ou

9. 1 .2.4. dci.\ar de aprcscntar amostra;
9. 1 .2.5. aprcscntar proposta ou amostra clm desacordo com as cspcci ficaçõcs
do edital:

9.1.3. não celebrar o contrato ou não cnlrcgar 11 documentação exigida para a
contratação. quando convocado dentro do prazo dc validade dc SLla proposl:

9. 1 .3. 1 . recusar-sc. scm justificativa. a assillar o c(>lttl-ato ou a L,ta de rcgisLrt)

dc preço, ou a aceitar ou retirar o inslrunlcnto CHui valciltc no pra/( 3 cstabclccido
pcla Adm i nisI 1-ação;

9.1 .4. apresentar dcclaração ou documcntação i'alsa exigida 1)ara o ccrtl\Inc ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1 .5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-sc cIc modo inidf)neo ou cometer íraudc dc qualquer natureza, em

especial quando:
9.1.6.1 .

9. 1 .6.2.
9.1.6.3

agir em conluio ou cm dcscon I-ounidade com a lei;
induzir dclibcradamcntc a erro no julgamento;
aprcscnLar amostra falsilicada ou dctcrioraLla;
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9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a ilustrar os objctivos cla licitação
9.1.8. praticar ato Ics;ivo prcvisto no art. 5'’ da Lei n.' 12.846. de 2013.

9.2. C:c)nl i'ulcro na I...ei no 14.133. de 202 L c no i)ccrcto IVI ullicipa I n'" 046, dc 2', dc março dc
2023. a Administração poderá. garantida a prévia clcicsa. aplicar aos licil:lntcs c/OLI :,Lljudicatál-ios
as scguintcs sanções, sem prc. juízo das rcsponsabilidadcs civil c cri mina

9.2. 1 . advertência:

9.2.2 . muIta ;

9.2.3. impedimento dc licitar c contratar; c
9.2.4. declaração de inidoncic]adc para licitar ou contratar. cnqLlanto p..:rdurarcm os

motivos dctcrminantcs da punição ou até que scja promovida slla rcabilita ção perante a
própria autoridade que aplicou a pcnalidadc

Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidadc da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3 . as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;
9.3.4. os danos que dcla provicrcn1 para a /\dlninistrI\Ção !)ública;
9.:3.5. a inrplantação ou o apcri'ciçoanlcnLL) dc program:1 c 1c inlcgridíl,ic. col-llormc
lrornlas c oricnLaçõcs dos órgãos de contIOlc.

9.4. A nrLllta scrá recolhida cnr pcrccntua 1 dc 0.5% a 30%> illcidcnLC sobre o valc\1- do contrato
liciLadL>. recolhida no prazo máxilno dc 15 (quinze) dias úteis. a contar ci 11 comunici:ção olicia

9.4. 1 . Para as infrações previstas nos itcns 9.1.1. , 9. 1 .2. c 9. 1..3 . . a multa
será dc 0.5% a 15% do valor do colltl-ato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itcns 9. 1 . 4. . 9. 1 .5. . 9. 1 .6.
9.1 .8. . a multa scrá dc 15% a :30% do valur do contrato liCit:'IdC).

9.5, As sanções dc advcrtência, impedimento dc licitar c contratar c dcclttração dc inid011cidadc

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cunrulativamcntc ou não. à pcnalid tIde dc multa.
9.6. Na aplicação da sanção dc muIta será íacultada a dcfcsa do intcrcssado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção dc impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cin dccorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1 . , 9.1 .2. c 9.1 .3. . quando não

sc justilicar a imposição de pcnalidadc mais grave, e impcdirá o rcsp011s:lvel dc licitar c contratar
no ânrbito da Administração l)ílblica dircta c indireta do cntc federativo a qual pertencer o órgão
ou cnlidadc. pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.
9.8. l)odcrá scr aplicada ao responsável a sanção dc declaração cIc i11ictoncidadc l-):lra licitar ou
contralal-. em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9. l .'i . . 9. 1 .5 , , 9. 1 .6.

9.1 .7. c 9.1.8. , bcn1 coino pelas inI’rações adlninistrati\ as plcvislils nos iLe:ls 9.1. 1
9.1.2. c 9.1 .3. que }ustiliqucm a imposição dc pcnalidadc mais gravc gII, a sanção dc

inrpcdinrcnto dc licitar e contratar. cuja duração obscrví Irá o prazo prc\’istc) no art. 1 :0. 65'>. da Lei
n.Q i 4. 1 33/202 1 .

9.9. 1\ recusa injustilicada do adjudicaLário cm assinar o contrato ou a ata de rcb,.i.;tro dc prcço.
ou cm accitar ou retirar o instrulncnto equivalente no prazo csLabc lc:cido pcla AJlninistração.
descrita no item 9.1 .3. , caractcl-izará o dcsctlnrprilrlcnto total da obrigação assumida c o sujcitarí.i

9.3.

. 9. 1 .7. C
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às penalidades e à imediata perda da garantia do proposta em favor do órgão ou cntidtldc promotora
da licitação.
9.1 o. A apuração dc rcsponsabilidadc relacionadas às sanções cic iiupcdimcnlt) dc licitar c

contratar c dc declaração de inicloncidadc para licitar ou contratar dcnlanclará a i11sLauração dc
proccs;so dc responsabilização a ser conduzido por comissão coin 1)c)SIa por 2 (a,)is) ou mais
scrvidorcs estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intinlará o !icitantc ou o

adjudicatário para, no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua int;nlaç:io. aprcscntar
dcI’csa cscrila c especificar as provas quc pretenda produzir.
9.1 1 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação clas sanções d .: advcrlência,
muILa c inrpcdimcnto dc licitar c contratar, contado da data da intilnaçílo. o qual s,*rá dirigido à
autoridade que tiver prol’crido a decisão rccorrida, que. se não a rcconsidcl’ar no pra;'=> dc 5 (cinco)
dias úteis, cncaminhará o rccurso com sua motivação à autoridadc supcliol-. que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do rcccbilncnLO dos a,llos.
9.12 . Caberá a apresentação de pcd ido dc rcconsidcração da aplicação da sanção cIc declaração
dc inidonciciade para licitar ou contratar no prazo dc i 5 (quinze) dias úteis, contaclo da data da
intimação, c decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rcccbimcnto.
9.13. o recurso c o pedido de rcconsidcração terão cfcito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão linal da autoridade compctcnLc.
9. 14. A aplicação das sanções prcvistas ncstc cdital não exclui. cm 1lipútcsc algul11.1. a obrigação
dc reparação integral dos danos causados.
9.15 . As infrações rclativas a fase dc execução contratual. rcspcctiv its sanções c 1lroccdinlcnto
sancionador, constam da minuta do instrumento conLl-atual. anexo dcstc ! :cI ilal.

9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja lln fase de execLiÇão contratual. poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, conlo correspondência com aviso dc
recebinrento, contato telefônico, mensageln por meio do aplicativo \VhatsApp, ll-lensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

rccebimcnto aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo conlprovantc c/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagcn1 por meio do aplicativo WhatsApp e
mensageln por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (unr) dia
útil. a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereçt)s e contatos
inforlnados. considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mc:;trios no caso

de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certanres promovidos pelo Município de Mcrccdes, bUIn como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos sul)itens antecedentes.

11).

1 o. l .
1) A IMPU(;N AÇÃO AO EDITAI, E DO 1)El)lIJO IJ 14: ES(: 1./\RE(:INI i' INTO
Qualquer pessoa é partc lcgíLinra para inlpugnar este l:clital pol- irl'cgLllaridac Ic na aplicação
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da 1'ci 11Q 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do ccrtanrc.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido dc csclarccimcnto será divulg IIdO em sítio
eletrônico oíicial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do ccrtamc.

1 o.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forína clctrônica,
pelc)s seguintes n1 etc)s 1 e-mail licitacao('4mercedes.pr.gov.br. A man ií’cstação poclcrá, ainda. scr
dirigida ou protocolada no cndcrcço constante do prcâmbulo deste 1-:dita

10.4. As impugnaçõcs c pedidos de csclarccinrcntos não suspcndcnl os prazos prcvistos no
ccFta nic ,

1 0.4.1. A concessão de cí'cito suspcnsivo à impugnação é medida cxccpcional c dcvcl-á
ser motivada pclt) agcnLC dc contralaçãc), llos autos do proccssc) tic licitaçãc>
Acolhida a impugnação, será dcíinida c publicada nova data para a rcalizaçã'.) do ccrtamc.

r\

10.5.

11. 1) AS DISPOSIÇÕES G ERAIS
11. 1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo cxpcdicntc ou ocorrendo qualquer 1-ato supcl’vcnicntc qtlc impeça a

realização do certame na data marcada, a scssão será automaticamente transferida pIira o primeiro
dia (llil subsequcntc, no mcsnro horário anteriormente estabelecido. desde que não htlja
conrLlnicaÇlIO em contrário, pelo i)rcgociro.
11.3. '1odas as referências de tempo no l':diLal, no aviso c durante a scssão pública obscrvarão o
horário de 13rasília - DI'-.

11 .4. /\ homologação do rcsult:Ido desta licitação não implicará dircitt) à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da anrpliação
da disputa cntrc os interessados, desde que não compromctam o intel-cssc da Ad11rinistração. o
princípio da isononria. a íinalidadc c a scgul-alrça cla conlratação
1 1.6. os licitantcs assumclu todos os custos dc preparação c ílprcscntação dc suas propostas c a

Adlninislração não scrá. cm nenhum caso. rcsponsávcl por csscs custos. indcpcl1'_l*.'11tcnrcntc da

condução ou do resultado do processo liciLaLório
11.7. Na contagcm dos prazos cslabclcciclos ncstc !':dital c scus /\next)s, excluir-sc-á o dia do

início c incluir-sc-á o do vencimento. Só sc iniciam c vcnccm os prazos cna dias cIc c\pcclicnLC na

Ad nl in ist ração .

11.8. o dcsatcndimcnto dc exigências fonuais não essenciais não ilnportará o al-aslalncnto do
licilí IIILe. desde que seja possível o aprovcitamcnto do ato. observados os princípios Lia isonc)mia c
do interesse público.
11.9. 1:m caso de divergência entre disposições dcstc lldital c de seus ancxos OLI demais peças
que colnpõcln o proccsso, prcvalcccrá as deste l'=dital.
11.10. o !:dital c seus ancxos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional dc Contrataçõcs
Públicas –. l>NCI) (sc adotado o meio) c endereço eletrônico https://ww\'\".merceclesJ}r.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.o 175/2023, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCIJ). de sorte qtlc
todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas

1+ x

@

Ru,1 Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.qov.br
Página 1 23



Ass,4

Município de Mercedes

Estado do Paraná

1’:di 1 at cie Pre gao l::ielrô nico n'’ 64/2025
Processo í.ici{.«l.ório n'’ 120/2025

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, adln itil ta a divuigtição na forma
de extrato, conforme pl’econiza o art. 176, parágrafo único. l e 11, da 1.ci Federal n.'’
1 4, 133/202 i , e o art. 2'’ do referido Decreto Mtlnicipa I n.'’ 1 75/ 1023 .
Integram este l':dital, para todos os lins e efeitos, os seguintes ancxos
11.11.1 . ANllXO I - 'l'crmo de Referência:
1 1 . 1 1 .2. ANI':XO 11 – l:studo ’lécnico Prcliminar:
1 1.1 1 .3. ANEXO 111 - Documento de l;ormalização dc l)cnlanda;

11, LI

11.11.4. ANI':XO 1 V – Minuta do 'lcrmo dc Contrato;

a\ Município cIc Mercedes - PR, 01 de julho dc 2025.
LAERTO N Assinado de forma digital por

LAt:.11 T ON Wl 1131:11:04530421988

WEBER:04530421988 D,d„,202S.o'/.Ol lo,22,41 -03'c)o

I,acrton \Vcbcr
i) 11E F i': i ’ro
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ANEXO 1

l-ElIMO 1)E REPElirINCI A
(Processo /\dIn in istrativt) n'’ . . . . . . . . . . .)

CONDIÇ C)ES GEI(AIS DA CON'I'}{ATAÇÃO
1.1 . Aquisição, baseada na 1.ci COInplcmcntar Municipal n.(> 073, dc 0 4 de junho de 2024, c no
Dccrcto MLlnicipal n.' 093, dc 10 de junho de 2024 (política pública dcnomillilda ''Compra
Nlciçcdcs”), de materiais elétricos diversos, a fim de suprir as demandas das Secretarias
Municipais do Município de Mercedes/1)11, nos termos da tal)cla abaixo. conforme condições c
exit).üncias cstabclccidas neste instrumcnto.
Lote 01 – Disiuntores
Mi[–-– Descrição

1

Qtd.
35

Ca tIna t

484208
484208
484208
484208

Und .

undns;iunIor 3x30;m1

'>
4/# und

ini und

b1i und
und4842081?i !iu1 !!?a 5.}}
l; hd4842 o 8l)isjuntor 2x 1 0
und4842 o 81)is;junIor 2x207

8

9

Ll11d484208l)isjuntor 2xz+ 0
und484208

484208
1 ) is i untor 2x5 0

!)isjuntor 3x20
1:>is;junIor 3x40

und1 0

11 4 8ÀiÓ 8 iiÚit

ÓiSnl m
l)isiuntor 3x70

'L

bis jt

und
und

484208
484208

und484208
484208 und

Ti)Eti:
Valor total rnáximo cIo 1,otc 01: R$ 23.177,26 (vinte e três mil, cento e setenta e sete reais e
vinte e seis centavos)

IJ(>te t)2 irtcrruDtorcs. tomadas. rolos. contatorcs. chave bt)ia e biISO para rclc
Cat in at liS; tJrritl)escrição U n dltcii1

nTJM}='– 460969 11$ 20,62und
SIstema cxtcFno

T=IDtor t tomada 1 0 A 473378 und 14

ncrruptor duplo -1- tola und423823 l<$ 2 1 ,05OA

1 bic rruptor duplo und83583 $ 17,64
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R$ Unit.
R$ 89,34
ii 1 1 .7735

R$ 1 1 ,77
liS 13.38

R$ 1 1 .74

35

35

35

35

35

35

ItS 35.7à
R$ 42.30

11$ 38.23
Ii$ 41 .29

11S 49,8 1

35

35

19 R$ 53.23
R$ 60.33

R$ 125,15
R§ 185.28

m 509.05

35

35

10

p'B\4
Ass

R$ Total
R$ 3.126,90
R$ 411 ,95
i 1$ 41 1 ,95

R$ 468.30
R$ 4 1 o,90

R$ 1 .280,cJo

:{$ 1.480,5ã
:*’.$ 1.338,05
:1$ 1 .445, 15

11$ 1.743,35
E<$ 2.235,<i(i

iI$ 2.111 ,55
l{§ 4.380,25
i{$ 1.852,80

R$ 509.05
b .i 77,26

iIS '!'otal

1{$ 206.20

!{$ 146.60

R$ 1 05,25

1($ 176,40
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Lote 04

Itcli;
1,am Dadas iJCd

Cat m atl)escri
T=11 Em

bivolt lluxopotencia
1 UI nino s;o m ÍntImo de 32001 m

454049ltil dc 25.000 horasvida
nlínimo dc lzlcm de altura; c/
selo INMl!'l'liO

39986d 12\v 6500k
l.âmpada l.cd 15\v 65001< 368063

iLpada tubular 18 W 18
478063

65 OO K
roTAI

Un d

und

td

1 4 00

11 S U nit

It$ 18.52

ItS Total

i<$ 25.928.00

und

und

und

4()

7()

700

R$ 9.57

i{i 1 1,90

R$ 13,30

R$ i8i-.Ü)
R$ 833,00

R$ 9.3 1 O,00

36.453,80
Valor total máximo do I dote 04: R$ 36.453,80 (trinta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e

três re:lis e oitenta conta\’os)

1,oIc 05 – l{cílctores dc I,ED

Itclll Descrição
1.1.:D!< 1 ': 1'' 1.1*:’1-ol{ 4 o o W

Corpo em alumínio c (IiI’usor
cm vidro l)ossui driver

Não dcsbotaincorporado
ob j clos ( não c nl i tc

ultravioleta). 1;luxo luminoso
constante em toda faixa de

tensão. Construção livrc dc
mercúrio. 13aixo consumo de

-l'cmpcraturaenergIa
'5')C a 4 oo (:a m b icntc

icnsão dc entrada: 100V a

I fator de potência240 V
S 1 im 30. o O(Jl.M400w
I':Iiciência I .um inosa 75

13 RAN (:A1111,/\V Cor

I'cnlpcratura dc cor 6500K
lil)o dc Inslalaçãc): Sobrepor
11) 67 rcsistcntc a poeira c
clILlva. Vida útil 25.00(J 1 !oras
ní111nras. 1 ano de Garlllrtia
N;\O 1)IM!':RIZÁVlil Uso
1 '=>':terno. 120'’ ângulo de
abertura 5 OCInl)iânlctro

Cat in at Und. Qtd liS Unit. ItS ’l'(rtal

/-b,

273 1 10 6 ound R$ 460,86 R$27.651,60
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1 tent Descrição
L

pro 1’und idadc (tamanho
In Í nimo) . Produto dc
rclcrência: rcllcLor l.cd Slim
Avant 400\v
RciÍÜÜ;–- ii:l5- – 1006 W/

1 :s pcc ificaçõcs 1)olé nc 1 a :

1 000W Cor da luz: branco
Irio 6500k 1 ;ator dc

potência: >0.95 IRC: Ra >80
Ra >70 Voltaqcm: /\C- 85v-
265 V (bi-volt) I'~luxo
ILlminoso: 10 1.000 lumens

Ângujo do fcixc dc luz: 180'’
Vida útil: Aproxinladanlcntc
80.000 horas D ilncnsõcs :

57( A) x 40(1') cm Espessura:
8 cm Peso: 7200 g 1)rc)Loção:

11)68 (lnaior proteção contra
chtlva c maresia) Material:
liRa de alumínio tratado com
pilltura clctrosLática a pÓ !tens
l11clusos 0 1 Refletor l.1':1)

l’lt)od l.jghl l.incal 13lílnco
1:rio 1000\V 0 ! Kit cIc

parafusos
ilcl’lctor smart eco lcd 400\,v
5500k autov

Cat rn at Und. É Qtd. 1 RS Ullit. RS 'Fotal

/’X'

607399 und 30 l R$465,97 1 R$ 13.979,10

na
273 1 1 0 und 4 R $322.28 1< $ 1.289,12

-'r'oiD{1 42.9 1-o-.á2

(quarenta e dois lnil, nox’eccntos e dezenoveValor total máximo do IJote 05: RS 42.919,82
reais e oitenta e dois centavos)

1,otc 06 – l.uminária de iluminação pública
Ca tm aiDescrltc111 ()

1)1l.tJMINÁRIA
ll.UMIN/\ÇÃO p(JBI.ICA
1l: r\ i iiE D DE (: ORAíi- iVA

482678MÁXIMA 120W1) 1-

(1 ( \ 1 l ullr in açãoLiniinári a

1 luxoJ Cl b 1 ica 1.1'11)c 111

da111 fl 1 in- 10lulu inoso

IIS Unittd R$ Total

11$ 812,75 11$ 56.892,507()
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Dcscri Cat nl atltellr
nt-Ll rn

) td ItS Unit 11 S Total

potência elétrica máxilna dc
120W. Garantia míninra dc 5

anos contra dcfcitos dc

labricação. Marca/Modelo de
Rc ícrência: l .um inár ia

Decorativa llumitcc IIgou
(imagem ilustrativa a scguir)

FO'I- A 1 36.892,50

Valor total nráximo do IJote 06: R$ 56.892,50 (cinquenta e seis nril, oit( lcontos e noventa e
dois rc21is e cinquenta centavos)

1.2. llavendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATM AT/CATSE:R e a do Termo de Referência, prevalecer;1 a descrição e unidade de medida
cons[a11te no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto dcsta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do llstudo 'l’éc11ico Preliminar.
1.4, o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem dc luxo, con l-ormc 1)ccrcto
Municipal n') 037, dc 24 de março de 2023.
1.5, o prazo de vigência da contratação é dc 01 (um) ano. contado da data LIC assinatura,
prorrogávcl por até 10 anos. na forma dos artigos 106 c 1 07 da I.ci n'’ 1 4. 133. dc 202 l.

1.5.1 . o i’ornccilucnto cic bens é cnquadrado como conLinuacio lendo clll vista ( luc íl

aquisição é ncccssária para a manutenção da atividadc adnrinistrativa c decorre de

ncccssidacics pcrnlancntcs c prolongadas, sendo a vigência l)Itlrianual IUIliS vantajosa

c011sidcrando que possibilita sucessivas prorrogaçõcs. clcsdc CIuc atcndidÉls ItS exigências
legais, implicando ccononlia cm 1-acc da dcsncccssidadc dc realização de nc)\os processos
licitíILórios. conforme dcslilcado no l*:sLudc) 'l-écnico l)rclinli11ar.

1 .6. o contrato oferece maior dctalhanlcnLO das regras que sci’ão aplicaclas cm rclílç:io à vigência
da conllatílção.
1 ,7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitítrios c totais máxinrc)s adlnitidos.

FUNDAMENTAÇÃO
CONT iu'rAÇÃo

2.1. A I'-undanrcntação da Contratação c dc seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm

Tópico específico dos l:studos 'lécnicos Preliminares, apêndice dcstc 'lcrmo dc Rclcrência
2.2. I" ica dispensado o plano dc contrataçõcs anual para os cxcrcícios dc 2024 c 2025, con ic)rm c

Decreto M Llnicipal no 2 1 5/2024.

l
A++ 14: DESCRIÇÃO DA NE(= ESSI l JADE DA
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3. DESCRI(,-AO DA SOI JUÇÃO COMO UM TODO CONSIDEI LADO o CICI.o
1) E VIDA DO OB,IETO E ESPECIFICAÇÃO 1)o PIi01) IJ’l'o

3.1 . A dcscrição da solução como um todo encontra-se pormcnorizada cm tópico cspccínco dos
Estudos 'lécnicos Preliminares, apêndice dcslc 'l'crlno dc Rclcrôncia

1. REQUISITOS DA CONTRA’i'AÇÃO
4.1. A entrega do objeto por partc cla contratada deverá sc dar a partir cnlissãc) da Ordem de

Fornccinrcnto, cin até 1 0 (dez) dias;
4.2. 1\ cntl’cga dcvcrá scr efetuada junto ao 1)aço Municipal. silo a Rllíl i)r. oswald(1 Cruz, n'’ 555.

Centro, no Município dc Mcrccdcs, cm horário de expediente dc s;la nrunicipalidadc ( cIc scgulrda a
sexta-i’eira, das 07:30 às 1 1 :3011 c das 13:00 às 17:0011), devendo scr aconlpanhada por l-cprcscntantc
do Município;
4.3. o objeto scrá rccct)ido provisoriamente no ato de entrega, pelo(a) rosI.It)nsávcl polo
acompanllalncnto c íiscalização do contrato, para cl-’cito dc posterior vcri licação dc sua conformidadc
com as cspccilicaçõcs constantes ncstc ’l-crmo dc Rcfcrência c na proposta;
4.4. o objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em partc, quando cm dcsacordo com as

espccilicaçõcs constantes no 'lcrnro dc Rcíbrência c na proposta, devendo ser substittlído no prazo
dc 1 0 (dez) dias, a contar da noLiíicação da contratada, às suas custas, scln I)rc.juízo díl aplicação das

pcnalidadcs cabíveis;
4.5. o bem será rcccbido dcíinitivamcntc no prazo dc 1 o (dcz) dias úteis. contados (lo lcccbinrcnto
provisório, após a vcrilicação da qualidade e quantidade do lnaLcri iII e consequente acciLação
mediante lcrnlo circunstanciado ;

4.6. Na hipótcsc dc a vcrilicação a que sc rcl'crc o SLll)item anterior nã(> sci proccclida dentro do

prazo lixilclo, rcpuLar-sc-á ct)nio realizada, consunra11dc)-sc o lcccbinlcirlo clcíinili\'c> no dia cIo

esgoLanrc11to do prazo;
4.7. O rcccbimcnto provisório ou dcíinitivo do objeto não cxcl ui a rcsl)o llsabilidadc tio cc)ntratada
pelos pl-c.juízos rcsultantcs da incorreta cxccução do contrato;
4.8. A Contratada dcvc cumprir todas as obrigaçõcs constantes no l:dital, seus anexos c sua

proposta, assumindo excl usivamcntc seus riscos c as dcspcsas dccorrcnlcs cla boa c pcr!cita execução
do objcto c, ainda:
4.9. cÍcLu:lr a entrega do objeto cm perfeitas condições, conforme cslrccilicaçõcs. prazo e local

constaI-ILCS 110 ’rcrmo dc Rcícrência c seus anexos, aconrpanhado da rcspcctiva nota liscal, na qual
constarão as indicações rcfcrcntcs a (quando cabívcl): marca, fabricanlc, modelo, proccdência;
4.10. rosI.)onsabilizar-se pelos vícios c danos dccorrcntcs do objeto. dc acordo coni os al-tigos 12,

13 c 1 7 a 27, do Código de Dci-csa do Consulnidor (1.ci n'’ 8.078, dc 1 990):
4.11 . substituir, rcparar ou corrigir, às suas cxpcnsas, no prazo ii.\ado neste -l'crmo dc Referência,
o objcto colll avarias ou dcI’citos:
4.12. comunicar a (:ontraLanlc. no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas quc alrtcccdc a data
da cntl-cgíl, os nlotivos que ilul)ossibililcnr t) CLlluplinrcnlo cIo 1')ra/11 previsto. CL-)nr a devida
comp 1’ovação ;

4.13. mantcr. durante toda a execução do contrato. cm colnpalibilicladc com as obrigaçõcs
assumidas, todas as condições de llabititação c qualiíicação exigidas na licitação;

n\

Ja\
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4. 14. illdicar proposto para rcprcscnLá-la durantc a cxccução do contrato;
4.1 5 . responsabilizar-sc por quaisquer danos causados diretamente ao M UNICÍP lo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto;
4.16. prestar todos os csclarccimcntos que forem solicitados pelo Contratante, obrigandosc a
atcndcr, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e desempenho do objcto
fornecido;
4. 17. executar dirctanlcntc o Contrato, scm transferência de rcsponsabilidadcs OII subcontrataçõcs
não autorizadas pelo C:ontralantc

.n\.
4. 18 . S ustentabilidadc:

4.19. Alénr dos critérios de sustcntabilidadc cvcntualnrcntc inseridos na descrição do c)bjc(o
devem ser atendidos os scgui11tcs requisitos

4.19.1. A Contratada dcvcrá sc responsabilizar pelo rccolhilncnto c descarte adequado
cIc lâmpadas fluorescentes. dc vapor cIc sódio, mercúrio. luz mista, bem cc)nl }âlnpadas dc

1.111) e Ultra 1.111), obedecendo a legislação ambiental vigente. cspccialnlclltc no quc sc

rcí'crc ao art. 33. incisos V c VI, da I.ci nD 12.305/201 o – Política Nacional dc Resíduos

Sólidos e Resolução C:ONVil':’1-RO n'’ 1 , de 05/07/20 1 6.

Su 1)contratação
4.20. Não é admitida a sul)contratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.21. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c seguiu.g; da Lei n'’
14.1 33. de 202 1 , pclas razões constantcs do ltstudo 'l'écnico !)rciinlinar

Benefícios 1)ara Microen1 presas e Enrpresas cIc Pequeno Porte
4.22. /\ licitação deverá sel- destinada à participação exclusiva de lu icIOcmprcsas c cmprcsas dc

pequeno porte, nos termos dc) all. 48, 1. cIa 1.ci C:onl})lcnlcnlar n.'’ 123/2006, uma vc-/ qtlc os itcns
c/ou grupos dc itcns não ultrapassaram o montante de R$ 80.(J00,00 (oilcnta m iI rca is).
4.23. Nos termos da 1 .ci (:onrplcnrcntar Municipal n.'’ 073. dc 2024 . cio I)ccrctc> Vlunicipal n.'’
093, dc 2024, c da justilicativa constante do Anexo Unico, parLc inLcgrantc dcsEC 'lcrmo dc

Rcl'crê11cia. a participação na licitação deverá ser exclusiva às microcmprcsas c empresas dc
pcquclrc) porte localizadas na rcgião dc Mcrccdcs.
4.24. Ai11da, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas c empresas dc

pcquc110 portc scdiadas cm âmbito local (Município de Mcrccdcs), até o limite de 1 0% (dez) cio

melhor pl’cço válido, nos tcrmos do art. 50-/\ da 1,ci Colnplcmcntar Municipal n.'’ o 12, dc 2009,
coni a redação dada pcla l.ci Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024

n\

5. MO 1)El.O DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições cIc Entrega
5.1 . o prazo dc entrega dos bcns é de até 10 (dez) dias. contados doCa) cnlissãt) cIa Ordcm cic

Compras. dc tc)nua parcclada. conforme ncccssidadc da /\d n1 in i>;tração .
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5.2. Caso não seja possível a cntrcga na data assinalada. a cnrprcsa deverá colnu11icar as razõcs
respectivas com pelo mcnos 24 (v intc c qLlatro) horas de antcccclência para quc qualcjulcr pleito dc
prorrogação dc prazo seja analisado, rcssalvadas situaçõcs dc caso Í’ortLlilo c força maior.
5.3. Os bens dcvcrão scr cnlrcgucs no scguinLc endereço: junto ao 1)aço Municipal. sito a Rua
Dr. Os\valdo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município dc Mercedes, em horário de cxpcdicntc dcsta
municipalidade (dc segunda a sexta-feira, das 07:30 às 1 1 :3011 c das 13:00 às 17:0C)h ). devendo scr
acoml)allhada por representante do Município;

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. 1)ara os itcns dos 1.otc 05 c 06, o prazo de garantia contratual dos bens, colnplcmcntar à

garantia legal, scrá dc, no mínimo, 01 (um) ano c 05 (cinco) anos, rcspcctivamcntc. contados a

partir cIo primciro dia útil subscqtlcntc à data do rcccbimcnto dcí'initivo do objeto.
5.5. Caso o prazo de garantia ofcrccida pclo íabricantc sc}a iniclior ao estabelecido nesta
cláusula, o l’orncccdor deverá complcnlcntar a garantia do bem ofertado polo pcríOdL> restante.
5.6. 1)ara os demais IIt:ns. o pr:t 3,co de garantia é aquclc cstabclccido na I.ci 11a 8.078. dc 11 dc

sctcmbro dc 1990 (Código de l)clcsa do Consumidor).

/b\

6. MODEI,O DE (;ESTÃO DO (:ON’l'lIA’l'O
6.1. o contrato dcvcrá scr cxccutado iiclmcnLc pclas partes, de acordo com as cláusulas
avcnçadas c as normas da I.ci no 14.133, dc 202 1 . c cada partI: rcspondcrt'1 pelas collscquências dc

sua incxccução total ou parcial.
6.2. l Inr caso dc impcdimcnto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corrcspondcntc, anotadas tais
circunstâncias mcdiantc simples apostila.
6.3. As comunicações cntrc o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
scmprc que o ato exigir tal 11)rma lidade, admitindo-sc o uso de mcnsagcnr clctr(-)nica 1)ara cssc lim.
6.4. C) Órgão ou cnLidadc poderá convocar representante da empresa para adoção dc

providências quc dcvanr scr culnpridas dc imcdiato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento cquivalcntci o órgão ou c11tidadc poderá
convocar o rcprcscntantc da cnrprcsa contratada para reunião illicial pal-a aprcscntílção do plano
dc fiscalização. que contcrá iní'ol’nraçõcs accrca das obrigações contIíllllais. dos n-lcca11isnlos cIc

fiscalização. das estratégias para cxccução do objeto, do plano colnplcnlcnLar dc cxccução da

contratada. quando houvcr, do nléLodo dc alcriçãc) dos rcsuitados c clils silnçõcs aplicáveis, dcntrc
outros

/0-.

Fiscalização
6.6. A cxccução do contrato dcvcrá scr acompanhada c fiscali>'.ada pelo(.s) liscal(is) do contrato.
ou pelos respectivos substitutos (Lei n') 14.133, de 202 1 . art. 1 17. caput).

Fiscal tIo (:olrtrato

6.7. o liscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para quc sc_jam culnpridas todas
as condiçõcs estabelecidas no contrato, dc modo a asscgural- os Inclhorcs rcsttltados para a
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Admillistrilção. ( 1)coreto Municipal n'’ 032. dc 24 dc março dc 2023, al-1, 12 c scguilltcs).
6.8. o li>;caI de contrato deve allotar. cm registro. próprio todas as ocorrências rclncionadas coin
a CXCCLIÇãO c dctcrminará o quc l’or ncccssál’io à rcgulari/.ação cIc íaihas t)u dcI’citos obscrvados.
6.9. o íiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à liscalização dos aspcctos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.9.1. esclarecer prontamcntc as dúvidas administrativas e técnicas e divcrgências
surgidas na execução do objcto contratado;
6.9.2. cxpcdir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências c fa 2:cr

as determinações c comunicações ncccssárias à pcricita cxccução dos serviços ou
!o r nc cimento ;

6.9.3. proceder, conformc cronograma lísico-financeiro, as mcdiçõcs dos serviços
executados e aprovar a planilha de nrcdição cmitida pela contratada ou con 1’OI-lUC disposto
cm contrato;
6.9,4 . adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive nranifcstar-sc

a rcspcito da suspensão da entrega de bens, a rcaiização dc serv iços ou a cxccução dc obras:
6.9.5. conferir c ccrtilicar as faturas l’clativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proccdcr as avaliaçõcs dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. dctcrnrinar por todos os meios adequados a observância das nol'lrrtls técnicas c
legais, cspccilicaçõcs c nrétc)dos de cxccução dos serviços cxigívcis para a pcrÍCIta

cxccução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de plotcção i11dividual c coletiva tlc
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer cmprcgado su borel indCILr di rcta ou indiretamente
à contratada) inclusive empregados dc cvcntuais subconlrtlladas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, compromcLam o bom andamento dos scrviços;
6.9.10. rcccbcr dcsigndÇão c manter contato com o proposto da contratada, c sc for
ncccssário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.9.1 l . dar parecer técnico nos pcclidos de altcraçõcs contratuaIs:
6.9. 12. vcri[icar a correta aplicação dos maLcriais;

6.9.13 . rcqucl-cr das cnlprcsas tcstcs, cxamcs c cnsaios quando ncccssálios, no sentido

dc promoção de controle de qua iidade da cxccução das obras c scr\iços ou dos bens a scrcn1
iId q Llirido si

6.9. 1 4. realizar, na 1’orIma do art. 140 da ! .ci l"cclcral n .' 14. 1 :\ 3. dc 202 1 . t> lcccblnlcnto
do objcto contratado. quando ior o caso;
6.9. 1 5 . propor à autoridade colnpctcntc a abertura de ploccdinlcnlo adnliIlistrativo para

ilpt lr lição de responsabilidade:
6.9. 1 6. outras atividades colnpaLÍvcis com a ÍLlnção.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanlrada c {iscali/ada por lucio cic instrulncntt)s
dc contro lc. que comprccndam a mensuração dos scguinLcs aspectos, no que cc)uber

6. 1 0.1 . os resultados alcançados em relação à contratada, com a vcri Reação dos prazos

cIc cxccução c da qualidade dcmandada;

“\.

''--'\
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6.1 o.2. os rccursos humanos cmprcg tIdOS, em função da quantidade e da íormação
pro í’issional exigidas;
6. l o .3. a quaiidadc c quantidade dos recursos materiais utilizndos;
6.1 0.4. a adequação dos serviços prestados à rotina dc execução cstabclccida;
6. l o.5. o cunlprilncnto das demais obrigações dccorlcntcs cIo contrato: c

6. 1 o.6. a satisfação do público usuário.
6.11. o liscal do contrato iníormará ao gestor do contato. cm tclnl)o hábil. Éi situação que
dcmandar dccisão ou adoção dc medidas quc ultrapasscnr sua conrpctC'ncia. para quc adote as
medidas ncccssárias c sal-lcadoras. se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências quc possam inviabilizar a cxccução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato coluunicará o lato imcdiatamcntc ao gestor do contrato.
6.13. o {iscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua rcsponsabilidadc. com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação contratual
6.14. Alélrl do disposto acima, a fiscalização contratual obcdcccrá às seguintes rotinas:

A\

Gestor do Contrato

6.15. o gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçõcs administrativas c a 1’unção dc
administrar o contrato, dcsdc sua concepção até a iinalização, cspccialnlcntc (Dccrcto Municipal
n') 032, dc 24 de março de 2023. ilrl. 1 1 ):

6 . 1 5. 1 . Analisar a doctlmcntação que alrtcccdc o pagamento;
6. 1 5.2. Analisar os pcdidos dc rccquilíbrio econômico-íina11cciro do contrato:
6.1 5.3. Analisar eventuais alterações contratuais. após ou v ido o iiscal clt) contrato;

6. 1 5.4. Analisar os documentos rclcrcntcs ao rcccbinlcnto do ob jcto contI-aLado;

6.15.5. Aconrpanhar (> dcscnvolvi Imonto da cxccução através cIc rclatÚliL>s c dcnrals

documentos relativos ao objcto contratado, cn1 cspccial constituir rclatórit> Iinal, dc quc
trata a alínca "d'' do inciso VI do g 3'’ do art. 1 74 da 1.ci no 14. 133, dc 1 ' de abril de 202 1,

com as infornraçõcs obtidas durantc a execução do conlrato, conlo forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.15.6. l)ccidir provisoriamcntc a suspcnsão da cntrcga dc bcns ou a realização de

serviÇos;
6.15.7. llrctuar a digitalização c armazcnamcnto dos documentos liscais c trabalhistas
da contratada no sistcma do município, quando coubcr. l)cm colmo no i)orta! Nacional de

Contratações l)ílblicas (1)NCI));
6. 1 5.8. Prccnchcr o termo de avaliação dc contratos administrativos disponibilizado
pci,) setor rcsponsávcl pcio sislcmí\ de gestão de materiais. obl’as c scrvlçc)s
6. 1 5.9. Inserir os dados rcícrcntcs aos contratos adl11inislrat i vos no I)orta 1 NacIonal dc

Cc)11trataçõcs l)úblicas (1)NC:1));
6. 1 5 . 1 o. Otltras aLI vid:ldcs conrpatívcis colm a função ,

6.16. o nestor do contrato acolnpanhal-á os registros rcalizados pcIo íiscal do c011lltlto. dc todas
as ocorrências relacionadas à cxccução do contrato e as medidas adoLtl(-las. int-ornl: Indo. sc for o

caso? à autoridadc superior àquclas que ultrapassarcn1 a sua conrpcLêlrcla

r-\ ;
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E i)E PA(; AM EN’l'O
Recel> i in cnt o

7.1 . os bcns scrão recebidos provisoriamcnLC, dc í'ornra sumária, no ato da cntrcgII, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança cquivalcntc, pelo(a) rcsponsávcl pclo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de poslcrior verificação de sua
conformidade com as cspcciIicaçõcs constantes no 'l-crmo dc Rcfcríincia c na proposta.
7.2. Os bcns poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, inclusivc antes do rcccbimcnlo
provisório, quando em desacordo com as cspccilicaçõcs constantes no ’l-crmo dc Referência c na

proposta. dcvcndo scr substituídos no prazo dc 1 0 (.dez) dias. a contar da notiíicaçãu cta contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. o rcccbinrcnLo dciinilivo ocorrerá no prazo de 1 0 (dcz) dias útcis. a contar do rcccbinlcnto
da nota fiscal ou instrumento dc cobrança cquivalcnlc pela Adnrinistlaçãc). após a \’cliíicação da

qualidade c quantidadc do matcrial c conscqucntc aceitação mediante lcrnro dcLallr: 1(lo.

7.4. 1)aI’a tIS contratações dccorlcntcs dc despesas cujos valores não u Itlapasscnr c) lim iLC dc quc
trata o ilrciso il do art. 75 da Lei n' 14. 1 33. de 2021 , o prazo máximo para o rcccbinrcnLo dclinilivo
será dc até 05 (cinco) dias útcis.
7.5. o IIra/o para rcccbimcnlo dciinitivo poderá scr cxccpcionalnrcntc proITogadt), dc 1*c)rma

justiÍic tIda, por igual pcríc)do, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exjgências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade c
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 202 1, comIlnicando-se à
emprcsíl pal-a cmissão dc Nota l:iscal no que pcrtinc à parccla incontrovcrsa da cxccução do objcto.
para cl’cito cIc liquidação e pagamento.
7.7. o prazo para a solução, pelo contratado. dc inconsistências na cxccução dt) objcto ou dc
sancanrcnto da nota iiscal ou de instrumento de cobrança cquivalcnlc, vcÉiiicadas pcIa
Administração durante a análise prévia à liquidação de dcsl)csa. não será computaLIL) para os iins
do rcccbinrcnto definitivo.

7.8. C) lcccbinlcnto provisório c)u dcI'iniLivo não cxcluirá a rcspolrsal)iIÊdadc civil 1)cIa solidez c
pola scgLlrança dos bens ncm a rcsponsabilidadc ético-proiissiolral })cla pCI’lCiltl cxccução do
contrato .

4\,

/---\

Liquidação
7.9. Ilcccl)ida a Nota 1 fjscal ou docunrcnto dc cobrança cquivíllcnLc. corrcrí'’1 o prazo dc dcz dias

úteis para lins de liquidação. na forma dcsta seção, prorrogávcis justiíicadamclltc por igual
pcríodo. qLlílndo houver necessidade de diligências para a a í’crição do atcndinlcnto elas exigências
co ntfat ual s

7.9.1. C) prazo de que trata o item antcrior será reduzido à metade, lrlantcndo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes dc despesas cujos valores
não ultrapasscnr o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da I,cÊ n'» 14.133. .ç.lc 2021

7.10. 1)ara lins dc liquidação. o sctor compclcntc deverá vcriíical sc a nota íiscal c)t 1 instrumento
de cobl-tl11ça equivalente aprcscntado cxprcs;sa os elementos ncccssários c csscnciÉlis do
docunlc1110. tais couro :
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8 7. 1 0. 1 . o prazo de validadc;
7. 1 0.2. a data da emissão;
7 , 1 0.3. os dados do contrato c do órgão contratante:
7.1 0.4. o período rcspcctivo dc execução do contrato;
7. 1 0.5. o valor a pagar; c
7.1 0,6. eventual dcstaquc do valor de rctcnçõcs tributárias cabívcis

7.11. 1 lavcndo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento dc cobrança cquivalcntc, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado
providcncic as mcdidas sancadoras, rciniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização
da situação. sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal oil instrulncnto dc cobrança cquivaicntc clcvcrá scr obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade íiscal, constatada por meio de cons;LIIIa (>n- 1 i lle ao
SIC/\1; ou. na impossibilidade de accs;so ao rct'crido Sistema. mcdillntc constllla aos sítios
eletrônicos c)íiciais ou à documentação mcnciolrada no art. 68 da [,ei ll' 14. 133. dc :{)21.
7.13. A Administração dcvclá realizar consulta ao SICAl" para: a) \’ci-ilicar a luílllutcnção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) idcnLilical’ possívcl razãc) qtlc impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgãt) ou cntidadc. proibição dc contraLal’ com o 1)c)dCI’ !)(lblict). bcln
como ocorrências impcditivas ind irctas.

7.14. C:onslatando-sc, junto ao Sl(=Al;, a situação de irrcgularidadc do colltratado. será
providcnciada sua notilicação, pc)r escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mcsnlo prazo, apresente sua defesa. o prazo podcrá scr prorrogado uma vez,
por igual pcríodo, a critério do contratante.
7.15. Não havcndo regularização ou sendo a dcI’csa considerada improccdcntc, o contratante
deverá coluunicar aos órgãos rcsponsávcis pela fiscalização da regularidade liscal quanto à
inadimplência do contratado. bem como quanto à cxistência dc pagamcnto a scr efetuado, para quc

sejam acioltados os meios pcrLincntcs c necessários para garantir o rcccbÊmcnto dc seus créditos.
7. 1 6. l)crsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual llos autos do processo adm i nistrat ivo correspondente. assegurada ao contI’illado a ampla
defesa
7.17

r\.

/'\,

1 la\cndo a cl-ctiva cxccução do ob.j CIO. os pagIlnlcntos serão rca li;,,’.ados nol-nlallncntc. até
quc sc dccicia pela rescisão do contrato. caso c) cc)1111’alado não lcgulari/.c sua SiILlllçãO .junto ac)

SiCAI

i
Prazo de piillulu cnto
7.18. o l)agalncnto será cí-ctuado no prazo de até 5 (cinco) dias ÚLcis CL)ntados da tinalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 11111 todo caso, o pagalncnLo deverá ser realizado
no prazo nrí’txilno dc 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota l"iscal, após conrprovado
o adinl})iclncnto da contratada cna todas as suas obrigações, já dcduzidas as glos ils e notas de
débitos. c011formc prevê o art. 1 0 do 1)ccrcto Municipal n.o 043, dc 24 dc março de 2023.
7.19. No caso do atraso pelo Contratante, os valorcs devidos ao contratado serão atualizados
monctariamcntc cntrc o termo final do prazo de pagamento até a data de sua cfcti\a rcalização.
mcdianlc aI)licação do índice 11)C/\-113GI': dc correção monetária.
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Forrna (lc l)agamento
7.20. o pagamento será realizado por lucio dc ordem bancária, 'I-lil) ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência c conta corrcntc indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eve11tual alteração dos dados
bdncários informados.

7.2 1 . Scr Ii considerada data do pagamcnto o dia cin que constar como emitida a ordem bancária,

TED ou tralrslcrência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será cfctuada a retenção tributária prevista na lcgisl ação aplicávcl

7.22.1. Indcpcndcntcnrcntc do pcrccnlual dc tribtlto inscli,to na pltl11ilha. quando
hOLIVcr, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, t>s pcrccntuais
csLabclccidos na legislação vigente

7.23. o contratado lcgularntcntc opLante pelo Sil11plcs Naciolral, nos Lcrli'los da Ld
Complementar n') 123. de 2006, não sofrerá a rctcnção tributária quanto aos impostos c
contribuiçõcs abrangidos por aqLIClc rcgimc. No entanto, o pagalnclrt,) Ficará conclicionado à

aprescnLaçãt) de comprovação, por meio de documcnto oficial, de que 1-az jus ao tratamento
tributário favorecido prcvisto na rcfcrida l.ci Complementar

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outtlbro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidclrte na fonte –
IRI<F. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF d ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

nroclclos de declarações dispostas na citada norma, confornre o caso. Embora a IN RF 13

234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

1’olIIe nas contratações do Município de Mercedes, os demais tribLltos tratadc)s pela referida
ilorlrrativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
MLlnicípio, suas autarquias e fundações, não devendo ser ob}elo de destllquc nas notas
i’tsc 11is ou faturas.

in\.

/Hb\

Cessão de crédito

7.24. 1: admitida a ccssão dc dircitos crcditícios, conIormc as rcgras dcstc prcscnlc tópico.
7.2' 1.1 . f\s ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.25. A clicácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração. está

condicionada à cclcbração dc termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Scllr prcjuízo do regular atendimento da obrigação contratual dc cumprimc11to dc todas as

condiçõcs cic habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamcl-ILO dc cessão
de crédito e a realização dos pagalncntos rcspcctivos tanrbénr sc condiciolram à regularidade !isca 1
e trabaihisl 1-1 cio ccssionário. bcm como à ccrtilicação dc quc o cc s;sionário nãt) sc c11contl-ít

impedido de licitar c contratar com o Podcr l)ílblico. conIornrc a lcgislaçãc) em vigor. t)u de receber
bcnci’ícios t)u i11ccntivos Iiscais ou crcditícic)s. direta ou indirctamclrlc. conI'ormc o art. 12 da 1,ci

no 8.429. dc ! t)92 , nos tcrnros do i)arecer iL-0 l . dc 18 de maio de 202(J.
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7.27. o crédito a scr pago à ccssionária é cxatamcntc aquele que seria dcstindcto à ccdcntc
(contratado) pela cxccução do objcto contratuai. restando absolutanlcntc incólulncs todas as

dcfcsas c cxccçõcs ao pagamcntt) e todas as dcluais cláusulas exorbitantes ao direito comunr

aplicáveis ilo rcgimc jurídico dc direito público incidente sobre os contratos acllninistrativos.
incluindo a possibilidade de pagamento cm conta vinculada ou de pagalncnt, 1 pela efetiva
comprovação do fato gcrador. qLlando l’or o caso, c o dcsconto dc lnl.IIlas, gIosas c prejuízos
causados à /\ cim in isLração .
7.28. 1\ cessão dc crédito não alctará a cxccução do objcto contlutaclo, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SEI.EÇÃO DO FORNECE 1)OR E FORMA 1)E
1--o IINE(= INI EN ’l'o

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1 . o l’orncccdor será sclCcioIrado por lucio da realização de proccdimcnto dc i.ICI'l'/\ÇÃO,
na modalidade DRI:G/\o, sob a forma IiI.11’1-R(")NICA, com adoção do critério de jLllgamcnto pcio
menor l)lcço por lote.

Forma de fornecimento
8.2. o lo!nccinrcnLo do ob jcto será continuado c parcclado.

Exigênci21s dc habilitação
8.3. 1)ara lins de habilitação, dcvcró o licitantc comprovar os seguintes rcquisitos
Habilitação i u líd ica (con for'rnc o caso)
8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (R(}) ou documcnlo cqttivalclrtc que. pc>1' 1’c)rça dc lci,
tenha validade para lins de idc11tilicação cn1 todo o território nacional
8.5 . EIn 1)rosário individual: inscrição no llcgistro 1)fIb lico cIc ltmplcsas Mcrcalllis, a cargo da
Junta (:0111clcial da rcspccli va sede
8.6. Ni iCI'(>clnpreendedor Individual - MEI: (:crtilicado da Condição de Microcnrprccndcdor
Individuai - (:(:MIll, cuja accitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://w w \v. gov .br/empresas-e-negocios/pt-br/elnpreendedor.
8.7. Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal – Sl.U ou socicdaclc idcntilicada
conro clnprcsa individual de responsabilidade limitada - 1':1111tl.1: inscrição do ato constilutlvo.
estatuto ott contrato social no Registro Público de l':mprcsas Mcrcanlis, a cargo da J Ll11la Comcrcia

da rcspccli va scdc. acompanhada de documcnLo colnprobatório dc scus ad nl inistraclolcs
8.8. Sc)cicd tide empresária estrangeira: portaria de autorizttção cIc luncionanrcllto no 13rasil.
publicad it nl) l)iftrio O licia! da U llião c arquivada na Junta Comercial da unidade l-cLlcrativa onde
se localizar a Íilial. agência. sucursal ou csLabclcci111cnto, a qual será considerada c(>mo sua sede.
conforllrc !11slrução Norlnativa L)1IEI/ML n.Q 77. de 18 de nral'çt> de 2020.
8.9. StJCiCdildC sinr pIcs: inscrição do ato consLituti vo no llcgistro C;ivil cIc l)cssc) ils Jurídicas do
local dc SLlll scdc, aconlptlnhítda LIC cloculncnto cc)nrl)robalório dc seus ucl nl in isLradt it-cs

8.10. }"iiial, sucursal ou agência de sociedade sinlplcs <)11 cnrprcsária: inscrição do aLt)

constitutivc) da lilial. sucursal ou agência da socicdadc simples ou clnplcsária, rcsl)ccLivamcntc.
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no Registro Civil das l>cssoas Jurídicas ou no Registro Público do lllnprcsas Mcrcanlis onde opera,
com avcrl)ação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Socicclade cooperativa: ata de fundação c cstatuto social, com tI ata da assclnblcia quc o
aprovou, devidamente arquivado na Junta C:onlcrcial ou inscrito no Rcgistro (=ivii das l)cssoas
Jurídicas da rcspcctiva sede, além do registro de que trata o art. 107 dn Lei nD 5.={34. de 16 de
dezelnbro i 97 l .

8.12. Agricultor familiar: 1)cclaração dc Aptidão ao l)ronal- – 1) Ai> ou DAI)-1) válida, ou.
ainda, otltlc)s documentos dclinidos pcIa Secretaria l:special de Agricultura i":lmiliar c do

Dcsclrvolvilncnlt) Agrário, nos ICImos do art. 4''. $2') do Decreto n':’ 1 o&go. de 2 J.ç_dezembro de
202 1

8.13. l’ríidutor Rural: matrícula no CadasLro I':spccííico do INSS - Cl*:l. q11c comprove a

qualilicação como produtor rural pcssoa física, nos tcrmos da !nstrtlçãc> Normati\': 1 RF 13 n. 971 .
de 13 de novcnrbro dc 2009 (arts. 17 a 19 c 1 65).
8.14. Os clocunlcntos apresentados dcvcrão estar acompanhados dc todas as allclaçõcs ou da

consolidação respectiva.

rA\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. l)lova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc Pessoas
Físicas. colllormc o caso;

8.16. 1)rova dc regularidade liscal pcrantc a l?azcnda Nacional, medialllc apresentação de
certidão expedida conjuntamcntc pela Sccrctaria da Rcccita l'cdcl’aI cIo 13rasil {111"13) c pc'la
Procuraciolia-Geral da l'a7.onda Nacional (1)CIl'’N). rel’crente a todos os crúdilos Lributúl-ios t’cdcrais
e à Dívida Ativa da União (1) /\LJ) por clas adnrinislrados, inclusi vc aquclcs relativos à Seguridade
Social, nos lcrnros da l)ortaria Con}unta no 1.751, dc 02 dc otltubl’o dc 20 14, do Secretário da
Rccclta l"ccicrai do 13rasil c da 1)rc)curadora-C;cral da l'azcnda Nllciona I.

8.17. 1)ro\’a cIc rcgularidadc coin o l"undo dc Garantia do ’l'cnlpo dc Scrviço (I"(]-l S);

8.18. 1)rova cIc inexistência dc débitos inadilnplidos pcra11tc tl Justiça do -lraballl'). mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com clcito dc negativa, nos termos do l ítu lo VIi-/\
da Consolidação das 1.cis do ’l'ral)alho, aprovada pclo i)ccrcto-l.ci n'’ 5.452, dc 1 ' dc Indio dc 1 943

8.19. 1)1-ova cic inscrição no cadastro do contribuintes I':stadual/l)istrital relativo at, domicílio oil
scdc do ior11cccdor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;
8.20. 1)rova dc rcgularidadc com a l;azcnda listadual/Distrital do doluicílic) ou sede do
forncccdor_ relativa à atividade em cujo cxcrcício contrata ou concorre;
8.21 . Caso o i’orncçcdor seja considerado isento dos tributos 1':staduaÊs/l)istritais relacionados
ao ob.jclt> c011tríltLlal, deverá comprovar tal condição nlcdiantc a aprcsclllação dc declaração da

l"azcnda rcspccli va cIo st3u domicílio ou scdc. ou outra cquivalclltc, na íorma da lei

8.22. o l-or11cccdor enquadrado como m icroclnplccnc iodor individual que prclc11da au ícrir os

bcncI-ícios cÊo lratanrcnto diicrcnciado prcvistos na 1.ci (=omplcmcnl:Ir n. 123. dc 2006. csLará
dispcnsatlt> da prova de inscrição nos cadastros de contribuintcs estadual c nlunicipü

7'qb

Qualificação ’l'écnica (Exclusivo para o 1.otc 04)
8.23. 1)cclilração da proponcnLc cIc quc sc responsabiliza pclo l-ccollr i nrcnlo c dcscl\ILC adcquac to
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dc lânlpaclíls lluorcsccntcs, de vapor de sódio e mercúrio e luz mista. lâmpadas de i.l:1) c Ultra
1.11D. obcclcccndo a legislação ambiental vigente, cspccialmcntc no quc sc rcl'crc ao art. 33, incisc)s
V c VI. da 1 .ci ll' 12.305/201 o – l)olítica Nacional de Rcsíduos c llcsolução CONMI':'1'110 n'J 1 , dc
05/07/20 1 6

9. ESTIMATIVAS DO VAI.OR 1)A CONTRATAÇÃO
9. 1 . o ctlsto estimado total da contratação é dc 11$ 274.6 17,58 (duzcntc)s c sctcnla c quatro mil,
scisccntos c dczcssctc reais c cinqucnta c oito ccntavos), conformc custos unitáric>s apostos na
tabela cnl ai-lc.\o.

1 O. AN/11.ISE 1)E RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispcnsada nos termos do art. 7'’. g I'» .. d,) I)ccrcto !\“lunicipal n.'’
031/2023. c dc) art. 2'’. g 2'’, do l)ccrcto Municipal n.'’ 042/2023. coni basc na scgui11ic hipótese:

( ) 1 - nas hipótcscs dos incisos l (valor). 11 (valor). 111 (licitação deserta ou íracassada), VII
(casos de qtlcl-ra, estado de dci’csa, csLado dc sítio. intclvcnÇão icclcral OLI cIc grave pcIturbação cla

ordem), Vlil (emergência c calamidade pública) do art. 75 c do g 7'’ do ilrt. 90 (rc111ancsccntc dc

obra), al'nbc)s dII l.ci n') 14.133. dc 1 c) dc abril de 202 1 ;

( ) 111 - cc)ntratação direta, por dispcnsa ou incxigibili clado de licitação. quando a silnplicidadc
do objeto ot 1 o modo de seu Iornccimcnto pudcr afastar a necessidade dc cstudo técnico preliminar
e análise de risco. o que deverá ser devidamente justilicado no docunrcnto dc formalização da
demanda ;

( X ) 1 V - IncdiílnLC justiFicativa. nos casos cnvolvcndo contratação dc ob.}clos dc baixo valor ou

baixa coni p 1 cx idade

1 o, 1. l. A pres(3nIc colrtratação scrá prcccdida dc elaboração de l:studo ’l'écnico
])rclii11inar. cntrcLanto. a Análisc dc Riscos rcsta dispcns:lda. considcrando CIl.lc sc Lrata dc

ob jclo dc baixo valor c colnplcxidaclc. collsulbslanciaclo CIn sinr!)Ics agu iSiçãLP

11 . AD EQ LJ AÇÃO ORÇAMEN’l'Álll A
1 l. 1 . /\s ,lcsl)csas dccorrcirtcs da prcscntc contratação corrcrão à collt 11 de rccursos cspccíficos
consignados no Orçamento Gcral do Município dc Mcrccdcs.
11 .2. A ct)lrtrtltação sciá atendida pela scguintc dotação:

02.009.17.512.0009.2041 – (legjão do Sistema de Abastecimento de Agua – SEXI AE.
Elemento (ie cl esposa : 333903026
Fonte de recurso : 055

02.004.04. 1 22.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações l)úblicas.
Elerncllto cic (lei.;pesa: 333903026
Fonte de 1-ceu iso : 505
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02.014.27.8 i 2.00 12.2049 – Atividades Esportivas e de IJazer.

Elcnr crl to cic tios pesa : 333903026
Fonte de rccu l’so : 000, 505

02.005.12.36 1.0004.2009 – I\Ian ntcn ção e Revitalização do Ensino l«-u utI amcntrl i.
Elemento de despesa : 333903026
Fonte de recurso: t)00, 104, 107, 505

02.005.12.365.00(i4.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação infantil
Elemento cle despesa : 333903026
Fonte de recurso : 000, 104, 107, 505

02.005.13.:392.tJí)t15.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidatlã.

Elem en tu cio despesa : 333903026
Fonte de 1’ceu rso: 000, 505

02.007.10.30 ! .0006.2025 – (;estão das IJnidaclcs cIc Atenção l$ásica.
EleIncllt€1 tic despesa : 333903026
Fonte de recurso: íltii), 494, 505

02.009.2 5.752.00(i8.2039 – lvlan utenção da Rede de llunrinação Pública.
Elelnellío cic des pesa : 333903026
Fonte de rcctlrs;o: 507

11.3. 1\ dotação relativa aos cxcrcícios financeiros subscqucntcs será indicada após aprovação

da l'ci OrçanrclILária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamcnlo

i2. 1) A VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE 1<:MPI(ES /\S EM CONS(')RCiO
12.1. otIt into à participação dc cinprcsas reunidas em colrsórcio. o artigo 15 da I,ci n'’

14. 1 :33/2t)2 1 pCI111 llc a vcdação, ctcsdc quc clcvidalncntc jusLiíicada no pI-OCCSSO licitlttÓrio.
12.2. Sobre cssc assunto, o 'iribuníll dc Contas da LJnião – ’I-C: LJ - cnlclrdc que o jLIÍZO acerca cIa

adnrissãt) oül não dc clnprcsas ct)nsorciadas na licitação dcpcncicrá dc cada caso CL)ncrcto. Isto

porque a ÍOl’In IIÇãO de consórcio tanto podc sc prestar a lonlcnLar a collcorrência (consórcio dc
emprcsas lllclrorcs que. de outra í'c)rma, não participarianr do ccrtalnc), qualrlc) a ccrccá-la
(associação cIc clnprcsas que. caso contrário, conçorrcliam cntrc si).
12.3. C:olnpulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a lcspcitc> desse tcnra,
notadalrlcnt'c os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'> 1.094/2004 – Plcnário c n'’ 2.295/2005

Plenário. os qtlais, invariavclmcntc, chegam às scguinlcs conclusões que servem dc norte para a
presente co !rtratação :

12.3. 1 . A escolha no sentido dc admitir, ou não, a participação de cluprcsas organizadas
em consórcio dcvc scr vcrilicada caso a caso;
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12.3.2. '1-ratando-se dc objeto dc pcqucno vulto financeiro c baixa colnplcxidadc, a
l-t)Htlação dc consórcio pode cnscjar rcdução no caráter competitivo. pois Ittcilitaria que
cilrl)rosas, que scrianr naturalmente conlpctidoras cntrc si. acc)lclilsscn1 pal-a participar da
li cil ação :

12.13 .3. /\ participação de consórcios, dacIa a tl-ílnsiloricdacic qIIC Ihe é pcctlliar. mostra-
sc 111:1 is apropriada para a consccução dc objeto certo c dctcrm i nado no temp,1, quc cnvol va
alta conlplcxidadc técnica e grandc vulto linancciro. dc 11luna que its clnprcsas.
isoladanlcntc. não tcrianr capacidade técnica de cxccutá-lo, a cxcnrplo elas F.landcs obras

quc dcnrandam tecnologia sofisticada c restrita.
12.4. l)ialILc dc todo o exposto, optamos pela não pcrmissão dc pllrticipação ctc empresas
reunidas clr1 consórcio, consoante os motivos a seguir cxpostos:

12.4.1 . C) objeto da presente contratação não envolve bcns c scr\iços de alta
coluplcxidadc técnica ncln aprcscnta grandc vulto linancciro;
12.4.2. Deve-se primar, no prcscntc caso, pela ampla compctitividadc como !onna dc
garantir a aquisição pretendida c a adnrissão dc cmprcsas cm consórcio, dada a

sinrplicidadc do objeto, poderá ccrccar a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio dc clnprcs;as na presente
cc)llllalação não lilnitará a competitividade. pois o ob.jcto consiste na aquisiçâc) de serviços
c0111Llns, não sendo apropriada a exigência de lolluação cIc consórcio para essa íinalicladc:
12.4.-1 . Unra análise preliminar do Incrcado pcrn1 iLe supor qLIC as cnll)lcsas cIo ramo
çollscgucln lorncccr o objeto do pi-cscntc tcIIno. scn1 a llcccssidaclc dc ic)rnração dc
c o 11 sÓ rc i o .

/'R\

Mcrccdcs/1)11, 27 de junho dc 2025.

/H=\

Camila Andressa Beyer
Assistente Adm inistrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCiA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização (la exclusividade para microcInpresas e enll)rosas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações prolní)\’i(las pelo in unicípio dc
Mercedes, coni amparo na 1.ci Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
c 2122/2019 do 'I'CE/PR e 1,ci 14.133/2021, artigo 4'’.

1 - IN'l'il(>D UÇÁO
O Município concentra seus csI'ol’ços nesta política pública visando Lllilizar o podcl das conrpt-as

públicas nlunicipais para alcançar os objetivos dc]incados pela l.ci C:olnplcmcntar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local c rcgional, I'Isto csi’orço não é de iloic, como sc

vê no histórico quc aparece nrais abaixo.

Ao adotar cs>;a abordagem. o Município acredita estar contribuindo signiIicativanlcntc para os
propósitos cstabclccidos pela 1.ci Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
dcscnvolvilncnto econômico e social em âmbito municipal c regional, mas também o

aprimorIlnrcnto da eficiência das políticas públicas c o estímulo à inovação tccnológica.
A prelcrência por adquirir produtos e serviços de micrc)empresas c clnprcsas dc pequeno porte
locais não apenas inrpulsiona o crescimento Iinancciro dcsscs cnlpl-ccndilncnLos. pcinritindo-lhcs
expandir, criar cluprcgos c contribuir mais para os impostos, mas tambéln gera um clcito posiLivcl
ao retorno clcsscs recursos aos coi'res públicos. Isso, por sua vez. viabili/ca novos invcsLinlcntos cni
políticas })úl)licas, pronlovcndo nlaior inclusão social c mclhoria dc inciicadorcs collro o IDll co
IPDM, cspccialnrcnlc no qLIC sc rcfcrc às áreas de Renda, I':lnprc!;o c l)locluÇão /\gI’t>pecuária.

2 - AN/tI,ISI';S E ES'I' U DOS Q tJI{: CORRO BORAM COM A PO I,Í’I'I C/\ PÓ 13 1.ICA
2.1 - U 111 cslt ldo pLlblicaclo na revista ''gcstão c dcscnvol\'inlcnto cin rc\' isla” do cent :çJ dc ciências

sociais aplicadas da univclsidadc estadual do oeste do l)araná C:anll)IIS dc l"raltçisco 13citl’ão.
dcmonstlt)u que as colupras públicas clctuaclas no próprio lnunicíl)io c011LI-ibucnr pill’iI a clcvaÇão
do 11)DN'1 ( índice lpardcs dc dcscnvolvinrcnto municipal), no cntanto cstc estudo, tIc aLllc)ria dc

Roger Alcxandrc Rosson i. demonstrou que esta clcvação à época foi hasLantc, tÍlui LIa. ImpottanLC
destacar que para esse estudo foram utilizados dados rcfcrcntcs às compras públicas dos
municípios paranaenses cn1 2013. Por ser anterior à I..ci C:omplclmontar 1 .-17/201 4 c os importantes
acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do ’lCI i-1)R, os municípios, até aqucÊa data, tinllam utilizado
apenas as possibilidadcs pl-cvistas na prinrcira edição da 1.ci Colnplcnrcntar 123/2(106 c, nlcslno
assim a variação do II)l)M 1-oi positiva. Ncslc mesmo estudo, o I)1-C)prio autol. rncncit>na a

ncccssidItclc dc um maior dL=baLe c da adequação da lcgislação vigcnlc rei’crente aci processo de

licitaçãu para que as conrpras lrúbiicas possam scr utilizadas colnc) laLor cstriltégico para o
descn\'ol\'ilncnto sociocconônrico dos municípios. Isso l’cíol-çíl 11 justiliclliiva para a

implcnlcnLaçãu da política local, coin lcgislaÇão local SLll)lcnrcntar. co:lc:llnada coin ils cvoluçõcs
ocorridas dc 2(J 14 para cá.

2.2 - l)isscl-Lação aprcscllladíl couro requisito para oblcnção dc título LIC VlcsLl-c lrcit) l)logranra dc

#Pq
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Mestrado l)loíissional cm Administração pública (PROl"l AP) da Univcrsidadc l"cdcral dc
Rondôl lia. Ilponta o scguinLc
“Os pressupostos teóricos que defendem a priori/ação dc agentes internos como pt-opulsorcs do
dcscnvolvi111cnto local sustcntam os argumentos deste estudo e cndossam sua notoricdadc
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores dc rcgiõcs próximas à instituição
conLratantc l-'avorccc a geração de oportunidades de trabalho e renda paI-a as comuniLladCS locais c
possibilita clilninar fontes de desperdícios dc matcriais. 1)or conscquê11cia, vislulrlbra-sc maior
cíiciência no gasto público c viabilização clnpírica dc um lnodclo SLISlcnLáVCl dc
dcscnvolvilncnto.’' GII,M /\li /\N’l'ONIC) l.tJC IAS Cl IAPUIS – l)orto Velho 1(o – 3(> 19.

in\h 3 - lllS'l'(')RICO 1)O ESI4'ORÇO NO IVI UNICÍPI(j:
Em 2009 o Município de Mcrccdcs rcgulamcntou o traLanrcnto dií-cl’cnciado c itl\’olccido para
microclnplcsas c clnprcsas cIc pequeno pt)rtc. por llrcio da 1.ci (,:onll)lcmcntal \'ILlnêcipal n'’

12/2CJCJ9, qtlc trouxe no capítulo dcsLinado ao acesso a nrcrcados uma política nluniclpaI l3rcvcnLO.

além do tratamento diferenciado c favorecido previsto na legislação lcdclíll: cadastrc> sinrpliJicado
para MI)11: divulgação estratégica dos editais: sinrplilicação nos proccssos c cxcltlsividadc para
MPE locais e regionais. l lsIc Último bcncl'ício previsto no parágrafo prinlciro do artigo 37, com a
seguinte rcclação ;'Os processos licitatórios exclusivos podcrão scr destinados unicalncntc as

microctnl)rcsas c cnrprcsas dc pequeno porte locais, quando cxistcntcs cm núlllcro igual ou
superior a (>3 (três), devendo, em caso contrário, serem ain FIliados as nricrocmprcsíls c empresas

de pcq ucl'lo porte regionais”
Esta !cgislação foi aplicada por um pcríodo, tendo inclusive, no ano dc 2011, uma l-cprcscntação
aprcscnttlc Ia ao ’iCIC/PII, por empresa que se sentiu prcjudicada cnn uln dos editais. gerando o
proccsso 66577/ 11 – 'l'C:, con'1 despacho nc’ 895/20 1 2 do CanseI hci ro Ncstc)1- !3aptisttl - (_'orrcgcclol-

Geral à é 1)oca. 1)este despacho destaca-se o seguinte :

A Dirctoritl cIc Contas Municipais do 'i'C:1 :/1>II. por lucio da instrução 1.547/ 1 1 . destacou quc a 1.ci

ConrplclllclILar n') 123/2006, qtlc contéln o l':sLaLul(> Naciunttl da M icIOCl;rprcsas c ,111 llnrplc!;a dc
Pequeno 1>t)1-LC. permitiria ao 1:nIC Público restringir a pílrLicipação no ccrtanrc apcll ils às lnicro c
pçqucllils clnpl’csas scclitlda locallncntc
Alirnla t> C'onscllrciro Nestor 13alista qtlc. como 1-oi apontado na insllllçãc) acima tllc11cionada. a
Lei Conlplclncntar n'’ 123/2006 clctivamcnLC pCIlnitC íl restrição qucsLionada, Nos tcrnlos do art.
47 dacjLIClt t 1,ci. nas contratações levadas a clcito pelos llntcs l)ílblicos poderá ser concedido
tratatrlcntL> Jii'crcnciado às nlicrocmprcsas c clupl'c;sas de pcqtlcno pc)rtc, desde qLIC ob}ctivando
promover o dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito municipal c regional.
1,cmt)ra o (,:onsclhciro. que Marçal Justcm l«ilho já apontava para a pt)ssibilidadc dc adotar-sc
proccdinrc'nIO licitatÓrio limitado à participação dc micro c pcqucnas cnrprcsas localizadas na

região OLI ilo próprio município cm que se dará a contratação. desde c luc isso sc revele conro
instrLlnrcnto adcqtlado à prolnoção do desenvolvimento cconônrico c social no âmbito nrtlnicip il
ou rcgi011al.

Contil\Llt!, 11-luis adiante, citando trecho da obrd: Comentários à [.ci dc l.icitaçõc>, c contralos
Adnlilrisll-tltivus. 13" l:d., São Paulo: i)iaiética, 2009. P.86: -'(J dilcci,)lranlcnto LlllS licitaçõcs
conliqui-tl-sc como um meio de promover a intervenção do IIstado nos domínios cconônrico c

o\
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social. ilrCILÊSi\’C para cumprir ao desígnio constitucional da redução das ticsigua}di lcl,'s regionais c
da clinlilração da pobreza”. l)cscrcvc também que o mencionado autor ct)nclui: ''})o,- outro lado c
tal como apt>lltado cnr comentário ao artigo 47. inciso I, reI)uLa-sc cabívcl uma rcstriç ii(1 ainda mais

acentuada. ILlndada cm caríiLcr Ecc)gráfico. l{nLão pc)dc-sc admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam lcscrvados exclusivamente para Ml: ou 1'11)1) cstabclccida cm ccrLo

Município ou Região, desde que a contratação scja um instrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.

O Conselheiro iinaliza com o scguintc: ''Diante disso, cntcndo pcla validado da restrição

gcogri\lica cjLICstionada nesta rcplcscntação, eis que adequada aos termos da 1,ci ColnplcmcnLar
123/2006. l)iantc disso, Dl'IIXO 1)11 RI':C]«:13111{ esta rcprcscntação c dcLcrnlino o encerramento
do prcscnLc processo.

No entanto com o advcnto da 1.ci Conrplcnrcntar n'’ 1 47/2014. cluc trouxe ti pOSSibilicl;IdC de aplicar
prioridade de contratação para 111icrc)empresas e cnlplcsas dc pcqucno l)ortc locais ou 1-ce>ionais

(palágl-dl 1> tcrcciro do artigo 48. 1.C 123/2006, inlloduzido pcia 1.('' 1' 17/2014), :1 aplicação da
restrição gel)gullica comcçuu a ter qucstionalncntos c o 'i~(:1(/1)11 conrcÇt>LI sc IuaniÍCS111r no sentido
de qtlc essa aplicação gerava, no nl íninlo, insegurança j uríd ica. Ct)in base nisso, não slb o nr un icípio
dc Mcrc,-dcs. como outros da rcgião, deixaram de aplicar a restrição gcográíicu que havialn
iniciado .

Na sccjuôl' lcia o município de Vlerccdcs, cona dúvidas cm relação à aplicação da piioridadc local
ou rcgiollaI. encaminhou consulta ao I'ribunal dc Contas do listado do l)araná, qu,* rcsultou no
acórdão 877/20 1 6 .

No cnlallto íoi somente em 20 19, com o pré-julgado 27 que o ’1-CI 1/PR sc posicioncJU lavorávc} à

possibiliclaclc dc contratações exclusivas a microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno pc)rtc localizadas
em dctcrnrinacia localidade ou região desde que, para atender pcculiaridadcs do objcto ou os
objcLivos propostos pela 1.ci Complcmcntar 123/2006, quais scjalrr: O dcsc11volvinlcnto

econômico e social no âmbito municipal ou rcgional, o aumento na ciiciência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tccnológica.
Como visto aci nrn o csí’orço do N'i un icípio cni inr plcnlcntal- esta bo iÍLicíl pti I)lica não é rcccnLC. ncm
talnpuuctJ o debate c luanilcslação do 'i'ribunítl dc Contas do IIs lado Parallli sol)rc esta

possÊbiiiciilc lc.

P=\.

f-'\

4 – Eiv1 1} ASA$/1 EN'rc) l,Il;(: Al,

No 13rtlsil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, SCIViçç is c obras estã,) previstas na

l.ci 14.133/202 1. porém está contido no llstaluLo da M icroclupl-csa c IClm pI’csa dc !’cclucno POI’LC

um CílpílUIL> que trata de contratações públicas com aplicação dc Irilldnlcnlo cl;íclcncindo c
favorcciLio, garantido pcla l,ci 14. 133/202 1 cm seu /\rt. 4D. assim como iIi garantia iI 1.ci 8.666/'93
em seu artjgo /\rt. 5o-A
A 1.ci Ct)111DlcmcnLar 123/2006, nos artigos citados pcla 1,ci 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
difcrcllci tIdO c tavorccido para microclnprcsas c empresas dc pequeno pol’tc nas com 1)ras públicas,
destaca três ob.ictivos a scrcnr perseguidos, quais sejam: a pronloção do dcscnvolvimcnto
cconônlicu c social no ânrbito municipal e regional, a ampliação na cliciê11cia das políticas públicas
e o incentivo à inovação c Lccnoiogia
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'1-ra>'.cr os ob.}clive)s no lcxto da 1.ci, mcncic)nando o ânlbito nrunici!)aI c regional. demonstra a
intenção dc) lcgislador clm aumentar a participação das nricro c pcqllcnas cm r)ll_:sas locais c
rcgiolrais nils contratações públicas dos municípios
Dc cnconllt) cc)lu esta intcnção, caminhou a 1.ci ColnplclncnLar 147/20 1 4 ao promc'ver ílltcração
na 1.C 123/2006, que possibilita, nas contratações em que cstcjan1 prcsclllcs os bcnclícios plcvistos
nos incis;os 1 a III do scu Artigo 48, justiíicadanlcntc, dar priol-idadc dc colrilaLação pal-a

microclnprcsas c empresas dc pcclucno porte scdiadas local ou rcgionalnrcntc.
Esta lncsnlêt l.ci Complementar acrcsccntou o parágrafo único ao Artigo '1.7 da 1.C 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas. cnquanto não
sobre\'icr legislação cstadual, municipal ou rcgulanrcnto cspccílico dc cada órgão lnais favorável
à micloclnl)rosa c cmprcsa dc pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. llsse lrarágrafo não
só clariíica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na rcfcridíl l.ci Complementar. pela

união. estados. distrito fcclclal c municípios, como autoriza os entes i’cctcrados a !cgislart=m dc
forma I-mais favorável às microclnprcsas c clnprcsas dc pequeno porte.
Com c) OlhLll- voltado para esta "libcrdadc legislativa” c para o anseio de atcndcr os ob jctivos
propostos ilo /\lligo 47 da l.C 123/2006, já descritos acima, o Mtlnicíl)io cic Mercedes se clcbruçou

na criaçãc) do 1)rograma ''Compra Mcrccdcs
O l\il/LIl-lnl Jc c011Las cIo cstatio do l)araná, por lllcio do tlcórclão 877/20 1 6 sc pronunci<,)u no scntido
dc qu,' sc jLlstilica iI aplicação cIc Lêll priol’itlaclc. clua11clo atendido pclc) iucnos Llllr ,it)s objetivos
prcvis;los 110 AI’Ligo 47 da 1.ci C:onrplcnrcntal- 123//2006. descritos acinla
Este Incsinc> acórdão csclarccc tluc é discricional’idade do município dclil\ir a rcgiãt'> i)IIra ctcilo dt>

tratanlcnlo LliÍ'crcnciado c I-avorccido previsto na 1.ci ComplcnrcnLal' 123/2006, sendo assim. o
Município de Nlcrccdcs por 1.ci Municipal dcíinc como llcgião c> conjunto lllrmi ldo pclos

municipic)s tic Mel-ccdcs. Guaíra, 'lcrra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro l)c)ntcs, Mal-ct=hal Cândido
Rond011, 1’ato 13ragado c 1_'intro Rios do Oeste. ltssa composição leva em consideração a região do
Grande 1<c>ndoll. cstabclccicia por 1,ci Municipal de Marechal Cândido Ronclu11. da qual o
municípil) cIc Mercedes faz partc. acrescentando-sc os municípios de (}uaíra, 'I'erra Roxa e Nova
Santa Rosa. por serem limítrofes à Mercedes.
Quando collstatado no plancjanlcnto da contratação. a ilnpossibilic{adc dc atender c) inciso 111 do

artigo 49 dll 1.C 123/2006, a abrangência é cstcndida para a nl icrollcgiào 022-113(11':, conrposta
pelos nrunicípios dc Mercedes. Guaíra, '1-erra Roxa, 1)alotina. Assis ( lhaLcaubri:lnd, Jesuítas.

l'oriuosn cIo Oeste, Iraccnla do Oeste, lupãssi, ’11)ledo. São l)cdro do lqtluçu. Ouro Vcl’dc do ocstc,
Quatrt) 1)c>nl€_»s. Nova Santi 1 I<c)sa. N'laript’1. N'larcclríli C:ânclido Rondon. 1’ato 13raga Jt). 1'intro Rios
do Oeste. São José das l)allrlcllas. Diamante do ocstc c SaIrIa 1 lciclra.

IÉln outro ;lcúrdãu. o dc nCl111cro 2 1 22/20 1 9. c) 'lC:1:/1)11 sc pl-011Llnciou pcI:1 pc>ssibiliciuclc dc realizar
licitaçõcs cxcltlsi\’as para nricrocnlprcsas c clnprcsas dc pcqucno porte, sediadas CIn ctctcrnrinado

local uti região. cm duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do ob jeto a scr !i citado ou: 2 -
para inl})lcnrcnLação dos ob.}cLivos propostos no artigo 47 da 1,ci (:ollrl)lcnlcntar 123/3006. desde
que, contenha expressa previsão cnr Ici local ou no instrumento COIl\'C)cat(’)rio c dcvidanrcnLc
j tlstilicllcl u .

A rcgLIlt\illcnlação local do tratalncnLo previsto na 1.ci Compiclncntar 123/2006, está prevista na

Lci Conlplcmcntal- Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os bcncí'ícios previstos para

in-.
/

in\\
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microclrll)rcsas c cmprcsas dc pcqucno portc sediadas na Região c a prioridade de colltratação para
MI)iC cst:lbclccidas nos linlitcs territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais l-olncccdorcs locais demonstrou a ncccssidadc das ações dc

capacilução. sensibilização c aumcnLo na divulgação prcvist;IS cm decreto, cxccutadas para
atingilrrcnto dos objetivos da política pública.
PCSqLliSil jLtnIo ao nlal)a dc clnprcsas do ministério da ccononlia dcnl011sLI'a quc’ a região de

McrcL'acs. col-no dclinida na 1.ci Complementa Municipal n' 12/2009. possuI 465 cr\AI is
(Ali v icttlc Ics llconé\micas) com no mínimo 03 (três) CNI)J ativos, que l)odcln atcntlcl-. portanto, o
exigido no inciso Ii do artigo zl.9 da 1.C 123/2006. Sc estendido para a nl icrorrcgiãcl 022 – 113(11*:.

esse nílnrcro passa para 694
Para atender o disposto no inciso IiI do artigo 49 da l.C 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços coni’ornrc l-cgulamcnto próprio. com base em ccsta dc prcços c c011sidcra quc II contrataÇão
feita até o lilnilc do preço dc rcl'crência não iní’ringo o inciso acima mencionado, tc)In:Indo por base
o cnlClrLlilncnLo do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRNrAÇOES COM EXCI.us 1 VIDE E PRIORID Al) E
Ao rctlli/ílr licitações destinadas cxclusivamcnLC para nl icrocnrplcsas c cin presas de pcc1 ucno pOI-lC

localizadas na rcgião dc Mercedes c com prioridade de contratação, até o li11ritc dc 1 0%) do melhor
preço válidt) para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder I)(lb lico vislunrl)ra atender os

objclivc)s j31-opostos pelo artigo 47 da 1.ci COIuplcmcntar 123/2006. A .}usliíicaLiva sc)b a ótica dc
cada Llln destes objctivos scguc abaixo:

5.1 Pro int>ção do dcsenvolv iml cil to cconônr ico e social no â nr bito in IIli ici paI e rçkional:
N 1.ci C''c)IIli)ic111cntar 123/2006 csLraLilicou as cin 111-egas pol’ porte c ciclo 1-nl inou cluc o tratalllcnLO

diicl-cllci:ldo c favorecido previsto na nossa constituição lcdcl-al de 1988. deve ser clado para as

Miclocllll)rcs11s c l:mprcsas dc l)cqucno l>ollc

Por issc) i n icitIJnos analisando o qtlantitati vo destas cnll)rosas Ii-ente ao tutu 1 dc clnprcsíls cxistcntcs,
ta11LO llc) lrrklnicípio dc Mercedes. quanto na llcgião prevista na I.ci C'onrplcmcntal h“lunicipa i n'’
!2/20C>9

l.cvalrt:Indy os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da llcc)nom ia. constata-sc
o c.\11)l-cssivo percentual de Mbl: no universo dc empresas ativas no nrunicípio c na região. dc
acorcit) con-1 u l)orLc, temos a seguinte distribuição no município de Mcrccdcs: 72.64% são

microclrl})rccnclctlorcs individuais, 24.06% são micl'oclnprcsas c cnrprcsas dc pequeno portc c
apenas 3 ._30% são de outros portcs. O município tcm, portanto, 96,70%, do total de clllprcsas ativas.
SOIIdo clussilicadas cc)Ino urielocnrprcsas ou cl-nprcsas dc pequeno porte. incluindo os

nriclt>cllll)ICcnLICdorcs individuais, que de acordo com a legislação sc cnquadl:1111 conro unra
catejlori 11 dc nrlcloclnprcsa.
Na região. os n(lmclos sc apIOxilnam aos do MLlnicÍl)io. conI’or inc scgtlc: 95.90% cIc

nricroclllj'/rcsas c cnlprcsas dc lrcqucno pol-lc. incILIÍclOS os nricrocnllirccnclccIorcs illciividLlais c

4, 1 0%, dc c)LItros porLcs.

Dados (>1)tiCil)s no mapa de cnlf>rcs;as do min istC'l'io da cconoln ia cna abril dc 2024 :
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n A inrpol{ância das Ml)11 atrelada ao tamanho do estado (Município c l*),cgião) enquanto agente

consulniclol’. dclnonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as cnrprcst is deste portc.
É notório qt 1c uma política pública capaz de gerar aull-lclllo lit) 11lttlr:\mcnLo dust:ts cmprcsas
signilicíl propulsão para o seu LICScnvolvinrcnLo c, que cssc dcscnvolvimcnto, i11cl-cmcnta a
cconolniti lucill c rcgjonal. gcrando inúmeros bcncl’ícios sociais.

Scndc) t) poclcr público local o maior comprador, cabe a cIc implclncnLar açõcs qtlc possibilitcn1
elevar o valor das comprns locais e regionais, que gera aunrcnLo no l’:\Luramcnto das MPI-: ali
estabCICciLius. atingindo o objetivo proposto do dcscnvolvinlcnto cconônrico e social no âmbito
mun;cil) 111 c regional
Por ouLt’t> lado. unr estudo do Sl113RAl!. publicado pela Agência 13rasil cin 06 dc jallciro dc 2023.
apontotl qtlc cm 2022 as MbIt gclaram quase 1.8 milhão de novos postos de traI)a IIlo. O número
reprt=senta cci’ca dc 73% do total de cmprcgos gerados no país, que licou na marca dos 2,5 nlithõcs.
A paI’Lici f)ação das médias e grandes na geração de empregos ficou cm 2 1 .5%, com quase 530 mi
contr:ltaçf)cs.
Os daLIOS ilcilna dcnronslranr a importância das micro c pcqucnas cluprcsas II:1 geração de

clnplcgtls c. l)ortanto, no desenvolvimento social do estado do l)araná. Não fc)gc dcs;La rcalidadc o
mu11icÍl)iLl c a rcgião dc Mercedes.
Somcn n coin os dados acin'la já é possível al-i una r q llc na lned ida q uc o pc)clcl- públicc3 dc Mercedes
colnl)i-ar 111:lis dc lnicro c pequenas cnlplcsas estabelecidas no lntinlcíplo c lia rcglão. o
des,'11\t.>!\,il11cllto cconônlico c social no íilnl)ilo nlunicipal c lcgiollal sci-á potenciali/.ado. porén1
outros dildos merecem ainda scrcm considerados :

A conrpllr;lção do percentual dc compras efetuadas pclo lnunicípio dc N'lcIccdcs, nos :lllc)s dc 20 1 9

a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.colm.br), dc empresas locais. COIn a mód itl dc compras
locais rc:1 ii/aclas pelos nrunicípios da região ocstc do balaná c do estado do l)araná. luostl’a tItIC a

mctç)tiL>it-)gin aclotada 1)cIo M tin icípio está pcrn1 ilindo uma evasão dc l-cctl I-SOS bcnr aci111a cla nréd ia.

talrlo rcBi011:11 quanto estadual, coníormc mostra o grálico abaixo :

/--'\
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l"ontc: \\ \\\\.cc>lrltrrtlpr.cc)111.br
Sc. lla 1\lécii:1. c)s dclnais lnunicípios dt1 rcgiiIo c do estado cslão collscguindo comprar mais
localmente. se mostra possI\'cI que o mulricípio dc N/lcrcL-dOS tanrbénr cotlsigíl anlpliar este

pcrcclrlulil[. al)lie:Indo política pública clica7. c, cntrc OLllr;IS aÇÕcs. !ilnitalic ic) íl abralIBC'ncia clc stlas
conLrattlçi)cs.

os núlnclos i-icttm ainda mais preocupantes. quando analisados o colnpc>rtílnlcnto clos últimos 03
anos: clll 202 1 t> lnunicípio collrproLI 25,97%, dc cnrplcsas locais, cnr 2022 este nÚiilcro caIU para

24,27% c cin 2023, dcspcncou para 1 7,87%, segundo dqdos do portal w\vw.c.onrprapr.com.br.

LOeAL

3(:3

25

::.f1)

-1. !>

25.97
24,27

17, 37

10

.L)

(1

2021 2 i:12 2 20 23

O 111utlicípit) 11ão sc sente no direito de sc manter incrtc frcntc Il esta situação. Manií’csta-se cnLão

a admillistraçào pública, por meio da implcmçnlação dc política pública capaz dc produzir
resultados d i í'crcntcs .

Nada mclllc;r para vcrilicar a ncccssidadc dc políticas públicas do que olht Ir para indicadores locais
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c rcgionais. o 1 PARDI':S publica tlnualmcntc o Indice lpardcs dc !)cscmpcnho Municipal – II)DM.
um índice LILle Incdc o dcscnrpcnlro dos 399 municípios do listado do Paraná, considerando três
dinrcl-lsõcs: rcnda. cnrprcgo c produção agropecuária; saúde c educação. Sua elaboração se baseia
cin dilcrcnLcs estatísticas dc natureza adnrinistrativa, disponibilizadas por entidades públicas,
No Município de Vlcrccdcs encontramos nina cxorbitantc dii'crcnça cntrc os indicadores
registrados nas dimensões ltducação c Saúde, quando comparados com a dinrcllsão Renda.
emprego c produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:

iPDM -. 202X <!FAROE$}

1

[] ,$

u , ü

()

i: 0 J f ;,1 €: L : 5 À :.:. f) [ f: !:: ? A i:.i À i

i: {\'; P ii i (':; 1:

A melhoria desta dilucnsão. ncstc indicador. clcpcndc do aulncnto no ittluramcnto tios negócios
locais e do aulncnto na geração de cmprcgc)s.
Não há ulni! l-cccita pronta para aumentar a geração do emprego e renda no Mullicípio, porém
alguns CStLICiOS dcmonstraln que aumcntar o faturamcnto das empresas gcra aunrcnto proporciona
dc clnprcgt>s. como mostra um estudo 1-cito pcla l"undação Gctúlio Vargas cni parceria com o
Sebrae : "u ccicl(1 RS 1 lnithão de aulnenío no futuralnenío do glupo de enlpresas cIo Simples (de

modo globcll) sao criados, em nlédi.ct, 16 novos enlpregos. Quando observados setores como
Constl--lição Civil e Comércio. os números são a.indo nrai.s reI;lesentutÊ\'os. com 21 e 20 novos
enlpresIos, l'cs[iect i\*amem te. ''o Silnples devolve para cl sociedade (> !ratamentt> (li,Íerenciudo
de.~;1 incltlo ctt>s 1->cut,temos negócios. l)riorizcll as empresas do Sinlples e Inclnler esse sist.enrcl vale tI
pena '’ . 1)vn 1 1.lcI 1 JC’'cio 1.ima .

rb

A cxalnc,c, JIll clm 06 de janeIro dc 2023 (b!..l»Uçwne.çgln/çxQP.ç_)Hlia/lniç 1:0lg32çqWIJ5=

eluJ)i'c sas=!quI-UnQl_Ba)JiU-935 -dcuçup!_ç_gos-cirk110 veBll2U. a:u) , a 1-ll’cscnt ou o

forte podclic) clt is lnicro c pcqucnas cmprcsas na geração dc cmÊrl-cgos

'' 1':st 11.cio rccl Ii:cIclo pelo Sebrae cc) m bust? eni c1(lclos dis lx>nib i.ii:ud(>s 1>el v novo Ciac+,ls! rc> C;ei’at dc

Elnple gdc iox c !-)esenrpl'agudos (C'aged) aponta que as nl ic!'o e })equenas emprescl.s ( N/11) !*:) .j-ol'cln1

responsáveis, eur novenrbro de 2022, por 93, 5% dos enlpl'egt>s fOI'nlc-t is gerctctos rIc> {iLIÍ.s. Segr.InCIO

o leva ttíatllc nIO . 11) 1-a in criados 135 mil postos de trabalho no nles Ino perIodo. Desse ttnivel'.so, 126
mil vagas es!(lvam emil-e os pecjtlenos negócios, o que corresponde cl 93,5% das no\'CIS vagas.
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''o destaclt ie j lcon para o setor de comércio das Micro e 1)eqtlenas !':ntpresas que l-oi o grande
gerador cte cnlpre.gus, com 84 mil post.os criados. O satclo se deve, pri ncipcli.mente, e rn rcl.zão das
.festcls de ,{i}la! de ano. Já o setor de Serviços, principal. responsável l)el(1 geração de elnprego cio

longo do clrlt). .jicc)li e in segrt.utto Irlg(Ir com 33 nlii vclgus cte truhcll ho,

O Município, Lltili7.ando o seu poder de colnpras, descja aumentar o laILlramcnto destas micro c
pequenas cnlj31csas, comprando o que já compra. gastando o que já gasta. priorizallc Jo as conrl)ras
locais e cstabclcccndo como critério para participação nos ccrtalncs a ncccssidt idc dc cslarcn1
scdia(ius cni um dos municípios que conrpõc êl stla rcgião. quando aplicíldos os bcnclícios previstos
nos incisos 1 a 111 do Artigo 48 da 1.ci C:omplcmcnlar 1 23/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada ilo caso re:l1 de 1,OII(Irina PIi:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do l;rogl-alma Compra [.ondrina realizado cm 2021
pela Prcícittll’a Municipal de 1.ondrirIa. Universidade ltsLac{uaI dc [.ondrina c Nl( 311}>-1"AUl11.

Síntcsc dos ilupactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de [.ondrina
tendo como bi lsc 2019, quando 1’ora in homologados prcgõcs no valor total de R$ 53.507.841,75
coIn cnlprcsas londrincnscs. l IsLe montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado

Por isso a partir do valor de it$ 53,5 Milhõcs, são apresentados, na tal)cIa abaixo, quatro cenários
sendo: a cxcculção dc 1 00%, 75%. 50% c 25%, do vaior llomc>logado.

: 1l7:f 1 :rT ; i:::1 •i : 1 : h;br:4h:

Giái-içãÁ cii:4 El Ii PraGa$ €u rlld .) . , 4131,31 ’ 3üQ,99 2l10, 66
Geração de Renruneração {R$ i\dilhbes} 8,37 6,42 4,28

G.Úí-ação c!!> i-rihtit,c)5 (8 5 fail}Iaas) , i 12,48 ’ 9, 37 6 .,25

Geração de m â€ ro E lup resãs ( u liid .) 1'1.0,73 105,5'} 7i], 36 35,38

3.12

fonte: Elaboraç fão Pr-óprÊã, corn dt-IdOS de ,gesso, F,rene e FI eve$ (2(11íí,)

} DC}, 33

2,14

No ccnárÊo intlis otimistu (considerando 100%, do valor executado) scriain gerados por meio das

çonrpras t-)ftblicas mais de 400 CIuprcgos, Inais dc R$ 8 Milhões de rcais CIn rcmtlncraÇão para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões cm tributos. Além disso, potcnciallncntc scriam abertas
140 N'11 :s c 25 !tPI)s. segundo os dados da Matriz Insunlo-Produto

Já no ccnãrio ula is pcssilnista (25%) vcri lica-sc que seriam gcrados pelo Incnos 1 00 clnprcgos. R$
2,14 MÊillt~)cs cl11 rcnrtlncraçõcs pal’a os trabaihadores, 11$ 3, 12 Milhões cm tributos c abcrLura cIc

35 N/11:.s c dc scis 1':1)1)s.

Os d:idos driuillados da Matriz Insu111c)-jJrl)cllIIo colrsolid:1111 os :lt'uul11cnlos É'ilvorávcis ito

Programa C:olr Ipl-a l'ondrina quanto ao fOI-ncnlo à compra local. dcmollsLram a i11iportãncia da

rclnção cllll-c cluprcsas lolldrincnscs c a l)rci’citura cIc [.onclrinII c aIn}-ilian-I os pol:.'!-lciais c lkilos
desta l-Cltlçãl) na política cIc dcscnvolvinrcnto socioeconômico do municíl)io.
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5.1.2 – 1)rog ri, in a Compra Marechal:
Em 2023 o 111unicípio dc Marechal Cândido Rondon, vendo que o pcrccntual dc compras locais
dcspcrlcou dc 42,47% cm 20 17 para 24,45%, cm 2022, implementou programa clcnonlinado cIc

Compra iVlarcchal, realizando licitações exclusivas para cmprcsas sediadas nos nrLlnicípios quc
compõe a região do Grande Rondon (Mcrccdcs faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparcccl- c c) percentual de compras
locais. SUbiLI pura 27,56% no ano dc 2023.

1)cstacu-sc gLI,' o l)rograma C:olnpra Marechal. possui os mesmos ÍLlndamcntos c forma de
operacion:1 ii/ação scmclllalltc ao Colnpra h/lcrccdcs. cabcndo l-cssa it i-tr CjLIC o ’l'ribll!\aI cIc J tistiça
do 111stadcl do l>araná.. 4:' C''ãmala Cível. sc pronunciou cna Agravo cic InstrurllclILO (recurso

0014461-53,2023.8.16.0000). promovido por cmDrosa que sc scntiu plc}udicada pela rcstrição
gcográl'ic il cin Lln1 dos ccrtalrlcs, da scguintc í’olnra: " 1':nIc’n(Ie-se. /70/’/r//7/o, em excllll c /7/ w///77/nrrr

qt.le nâo I)crI-ecc'111 estar present.es no

caso cis ilegal iLicldes uvenl(ldcts peí.a r>alle insulgent.e, unla vez gII.e cl restl-i.ção de })(lrlicipaçâo
excl.-usi\'(1 cl,’ X'11': ’s e !*:i)1) ’s enc(>nt 1'cl .{uncta-me nio le gcll, sendo qtle llnl dos escc)pos CIl.nlejclc.ios coni

a legislctçüt) eill cinálise consiste justamente no "desenvolvintento econc-)in ico e socictl no âmbito
nlu.nicipu! e legiona[’' , corn o que parece se coadunar a limitação region(11 .

Ncstc nlcsl110 certame, houve manil-estação também do ’lrit)una 1 de Contas do Estaclo do Paraná,

cm qu(; lrrcllci011a: - i'=n1 ctcrésci mo, ctuupre consignclr que, a princIpio, os requisitos legais para c 1

con{rct taçao excltisivcl de nlicl'o empresa e empresa de pequeno po 1-le l-estaran1 t)bservudos. e
estando c levi(tcllllenie motivada a rest.1-i.ção geogrúÍica, nos ternlos du .Íundanlenlcição acima. o
feito não illclece ser I'ecebiclt>

Ainda llcsuc ccrlalnc, a mcsl11a clnprcsa buscou suspender o processo pt)r meio dc lnandado dc
scguralrçl! civil (processo 000 1 577-44.2023.8. 16.0 1 1 2), sobre o qual o l)c>dcr Judiciálio do IIstado

do Paraná. C:olu:lrca dc Marccl1 tIl Cândido Rondon. Vara da íazcnda pública de Marechal Cândido
ilonctoli -– 1’110 J 1 11:>1. assinr sc lri’ontlnciotl: " vc l iÍiccl-se. f)o rIc 1111 c) , (11 tc (1 1 i m 11 clq- fit) Re(lgráÍt cti

{nsei'ic ia nv CCtitLll de licilclção, além de ser ttnt}iurada ein lei nlunicij;cli, foi justiÍicada de .-jorma

razoc’Ive i, itÜo sc ncic) passiva! conclttir, eur un-1 'juízo pt'eli nr inctl', na existência de .Í-ltl-lciclmentclção

sul lcietlte111e111e relevante 1>cti't.1 StI.sl>ender o ato impugnctdo
Assitll, não vêsltl111blo, enI sec,ie de cognição sunláricí, a ctventclda il.egcilic icIda apI.a tI(> de.jerinlenlc)
da 1 i.In incíi j>1'c? te ncÍI(ICI.

.A

/+\

3.2 - Ai!} pi!:!yão cia eficiência tias políticas públicas:
lirvestii- icctii bios púbíicos na economia loca!, por llreio das contratações, pressupõe Êetor ilo de

parte deste recurso aos próprios coi;res púbiicos. por meio dos tributos qtlc são gerados dirctanrci'lte
pela atividade ot 1 de forma indireta pela gel-ação de empregos e o consumo dos sai/11’ios pagos. :síso

é çoi11pa i-É',’cã 11 11111 desconto t)t>titio na contra{ação, indo de encç>ntro ao }rrincípio ciii eficiência i-la

adtninisti’ lição i->Clhíica cio fviuiricí})io.
Por outro ::lcic„ t) fV}LliliCÍ})io obsc3va a mudança (lc píli*nciig iria que vci11 acoirteccn J{1 nas ílltiilrí ts

décadas, Jc>.i;ici: indo-sc a 1 .(: 1 23„2(>(>6. que penn il iu/exigiu traltll-lien{o ti ! fcrcnçiaciLl c favorecido

pain 13iici«(l,*!i1:3i'csas c clupi'csas dc pccIUCI\O pc)rIc nas conli’ataçõcs públicas. a 1.ci 1 2.349/:2(1> i 0
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que inciçiiti Ii proiuoção do clcsc11volvinrcl'tra ntlcãolr IIt sustentável ct)luc: ulila das i-lrlillidIidCS clit

licitação Ê3t’iblieíi, a LC 147/2006. que anrpiiou as exigências de se aplict ir os beneiic ios e rc(irotê

liirritcs aiile>; cxisicl-IIes. As contiataçõcs públicas estão deixando de sc!- apenas UnI nrcio dc adcluilii-
bens, Ê-t-lCi’CuJO!itlS c serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando stilitls dc política
pílbiicíl capaz (ie gerar desenvolviolento econôinico e social no ânlbilo murlicipL!! e regional.
alnpti: ir a e€1ctência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. !- lsta luudairça
converge II(> sentido de que a eFiciência nas contrataÇÕes p(Ib}icas não pode ser vista soirrente sob
o prisirla da cconoluicidadc, mas tambéln da quaiidade, da ce}erida(:te e do atcl'ldirnelrto aos
objetivos }3iol30stos pela .i....C 123/200(5.

De fOI’ina cni}-.>irica. a equipe inlerna da adnrinislração púbíica rnunicipai, abarcat Ias as áreas
delnaildantcs. de compras e licitação, apontanr para aulnento na qtlaii(iade e celeridade. esta (liLi ula.
principoilnçnte na cnIre bIO dos prcrdtllos adqtliri clos, quando os processos iicitatórios são vencidos
por en IIDl’cs lis !tIc:itS ou regionais
A eficiêiiçi;1 tic UÊlua polí{iea píiiriica não deve ser lnedida coni a iIresina régua (jIie se i-node

enciêilci ii tic nicltodo. t Jura cc)1111atação a11i})alacta pOI’ UÊ1ra polÍtica })CIF:iCa de desc i!voiviincl'}{ €>

econôinico c social no ânrbito !irunicipal c rçgiunaÍ precisa luva.r CIn considerítçãt) o impacto
gerado a cssc desenvolvi nrcnto pt-ctcndicio.
Outras poli:ic 11s pClblicas tcn1 sua cficiêllcia aLlirlcntadas coni as conti’atações loci-ii.', c rcgi011ílis.

colno por exc'iii pio :

5.2. i – S; 18 iii <i<P i:ii}!)i~celi{{c(}oi':
CoIn o objetivo atender os tnicrocInpreendctlorcs individuais c fOI-niallzar os pcqLlcmos negócios
inf’ornrais üo Nl tlnicípio. 1’oi inaugurada no ano de 20 i 7 a Sala do Ei-n prcsáric> [ir-iprcerldcdor. A
Sala p!«cst:! sc!viços destinados aos lvIicroempreendedores l11diviciudÊs, eoino: iorlrtalizaÇão,
emissão do cc il i ficado de condição de MEI, alteração de dados. oiie11lação do boleto lIIons;at 1:)as.

SOliCiiIkÇãc> e eíni$são de nota liscal. declaração anual, infor ini lvr)cs para cç}iiÊratação dc
funcionário. cnlissão dc certidões negativas, orientação ao iuicrc>crédito. consultorias. paiestrai,9
cursos HÊ-ntç iikc>s. entre outros asst iltIos reiati\’os à atividade c poi'tc do cin prcclrdedI.1:-

De 2017 :iiú 11 i.-)i-csciltc Jata 11 SIiia do Enlprcei-}dcdor do inunic{pio dc Mercedes J i*eeoírhccida
conI seio 1>tÊri) c$13 reI-el'ê13cia dc alcild imei-}{o

A qtÊilnEi JiIJc c\pl-cssi\'a dc iuicroenri)E'ccndedoics i11dividllais ( 72.134 -A, dos ( 114 }', 1 ati\’os ilo
MLin ici}lit; }„ cle:-)ronstra in qlie a saia está aicndcnclo a dcinan da local col iour-laI izaçãç> dos })cc Iuci'ios
negÓCIOS .

A aiupíiilç tIo d:i c!-iciÉ:ncia desta política pública (Saia do l llrrprçcnc ic(ior) sc Jciilons tra rtti

possibiiici!!clç cj k 1c u fvii! !, com o ac iésc,i nio no seu i~l{tul-tlluento. ii3r pu lsic) n:ido peia$; ',cn tias ao setor
público. L’Xlr;iI>tii;il' ü valor pcí’irliticio para esta categoria e ascender }lar 11 tiina l’i-ii\ii sulpcr iar dc
class i il c lição cil-,É31~csari ai

Desta toiê31 li 11 i)oiítica pública iiupienler\Lada pela Sala do Flnlpreelrdedor tem stla eticiêtlcia
autnetriati:! cc+iii a ênrplelnenLação cio P!'ogralna Colnpra Mercedes.

fn\

3.2.2 - !*at{!-ica cio a!-i'e€adaçã€> tt'i})uff1}'ia:

C) rei{}i-!i\} tio :>;}r{e cia vaior investicia 111is coilira{ações $)ü}}}icils pai'a a €}rçaii}aí}{<} aa
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Município. 1Iii:' Incio de receitas tributárias, quando as con lpr!!s são realizadas com
tnicr<>cgi ii>, cs its e eIn 1)rosas de i3cclueno I)ortc locais.
Para cxcill:)iiii,.'üt- o reI-'lexo na arrecadação tí-Êbutál'in. se faz llcçcssát-io disct>ll'cl' st>hrc a
metodo iogiii cic ttibLltação das M icrocluplcsíls c Hnl presas de i’cqtlcno !’ol-lc. IIstas cin presils são
tlibutílcias i)cão S IMPI.ES N /\ C: ION Al.. que adota alíqtlot its ploglcssivas cin I'tlnção Jo
fatura111ciit( 1 lllcirsai, considerailcio a média de faturamento dos úitilll,)s i 2 nrescs, ! )essa {--orn la
uma ni icroctnl)rcstl do comércio é tributadil pela alíquota de 6,CJ<Pé, até o IiInile de iílttlra111ento dc

R$ 1 80 .( J00.UCI por alto. A partil daí aplica-se alíquota progressiva
lolni-lrlcio por b:ise o fittLlrdnrcnto de R$ 180.000,00 ein doze meses temos ulua l-rlédia dc i{§
15.000,(>(1 })or illes. sobre o qual incidenr 6,0%, a título de simples nacioníll.
Se esta nlcsin it !rlicroel11presa incrementar seu l-aturanrento vendendo para o poder público de
modo a atingir ii nrédia de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8.08%.
C) reicvalrtc é qLlc esta llova aiíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadtls para o poder
público. !11tis siin sobre todo o seu l-aturamento, ocasionando as;sIIm uin ilu131ento c,>i-lsideráve} na
arrecaLitlção cic tributos, não só ao mtlnicípio, mas também ao estado c à tin ii\o.

Por otlti\> :11LIO. tjtlarldo uol MEI, do conréltio. que í'oi l’oi’nlalizadt) e apoiadcl pela Sala do
Emp 1-cc 111.ICLIC;1- (i)olítica pública do N4ulricí frio), vender ao X'!tlnicíitio com os hcnefícios cio

Prognlnlti ( :t>iiljrr;1 \'iclcedcs (p(líítica públicil do N'’tllnicípio) e. cl-11 Itlnção dissc). ascc11cicr à
pi'llncii:1 i IIi:< 1i do s:ilr}llcs llilçlonliÉ. por ter extra})t)lado c) Rltttrailrcnto :r,!tlr IEi(lo [1,1 ill a categoria
dc Miclücilrl31-L;cil dedo I' Indlvidutii, deixará de ser isellto de ilnpc lsIC)s I'L'dcrítis e cic 1-t3colher uni
valor í13iitt',t 1 tic iSSON e ICMS e passará a recolher (> sinrp Ies nac:una 1 pela a] {(lu(>1:1 ,ic 6% s 1.>!)rc

o seu !'dIor itillcllio t(>tal.

Os excluI)il JS 1\cinla ciariÍicanr ti anrpliação na eficiência da política pública de :!rrccadação
tributí\riu. ciuc CIn ulr-l olhar nlais ílmplo. llos pcrnritc cnxclgar irovils políticas 1->ülriicas scilcêo

i11rpieiàlclllliJtts CI-11 i-: lyor da poptliação local e regi011al. De t'ol-lua indircla. diminui 111111bél'11 o custo
de agu isÊçiIt?, cullí’ol ine .já mencionado acilníl. aumentando a eficiência das compras.

in\.
5.3 - !ilcüí iii\’ti à inovação tecnológica:
O incentivo à iI- lovaÇão tecnológica, se dá com certeza em vários fornraLos, alguns de forma aTé

inrenstirávci. ilo entanto observa-se uina ligação b8stílnt-e estreita cIa int)vação teL:nt)IÓgica coin
algun'las iltivicilldes elnpresariais específicas, ligadas à infornlát ica. software. con-lunicação c
tecnoit-)Bit! ',ia ; i-1 ! Ofi11ílção.

O Muilici[iitl„ tib}uirando col-no gru 1-IdC corllpi’acior local. ao priorizar as ct1113}3ríts destes pi’odtltos c
serviços LiU crlijircsIis cstabciccitt: is c 111 seL! tcITil<brio ou na região. cs 1ã contribuillc io para o seu
çrescit}tctiiI ; c !\lj11citLttt~Idc> 11 ino\'ação tcclrt)iÚçicIi 1(>c 111 c reg.iontli. iI:.cnde11dt) ;rsàil11 t.1111 dos

oh.jeti\ t is Ê)iL’ \; ;s!,JS lia Artigo 47 cia Lci (_'otl-lplclncnlar 123/20(3(;

,A qual- 1\t,}a,;ajg clni3rcsas que attiaiu ncstal ati v idades é bg]rr exprcs_sb.'g çonfornx yi irg];bibI;]L
C N })J Afi V ( J3

/Tf-1 V 1 11) Ai.J F: R EG 1 À O
M 1.'. i1 C 1: 1:) iI S

M 1 C 1{o [{ !{ [:G 1 Â€>

02: - i 1.3(: 311

Colllérc 11) vit rc.} isla especializado de cgu ipa111entos c 1 74 1 260
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>,CI})rilnentos de informática

[{cF:21;-iç;io c luan utcnção dc computadores e dc

cq ui paola:rIos pci-ii’élicos

Conlóici(> vaic.i ista especializado de equipa113cnios dc
tcicf013ia e coni u lllcação

i{cp: lr;ição e niall lltenção de equipainentos cic

co ni Li iiic aÇão

1’1’ci lia InCltl:O em infornlática

l)cscn\’c)lvênrcnto de prograInas de coluputador sob
encomenda

{)usei IVOlviolento e licenciaincnto cIc programas de
coni putador custom izáveis

Sui31-1 ii.c ióçi1 ico. manutenção e outros serviços ein
tecno íogia da informação

Foi’!:lis„ ;Ii-t:1\CLiOÍ'CS de conteúdo e outros serviços de

inforluação na Iii{ernet

Outras Ui!\'iLÊ titles tlc lelccoiuunicações não cspcciiiçac]8s
:-!i}Lefloiil-I c 1 }lc

C::OliSIii! oria cnI tecnologia da in fonnação

L)cseii\',}!\ iincl'ito e iiçencêa!-l-lcnlo cIc prograrnas dc
çoinptiEador não ctlstoínizáveis

1)esq LÊ is:1 r :.icsci1 \'oI violento cx})crilncnta! clm ciências
lísiças e natttrais

Coluéic !o ittaCaLl isLa de equipalnentos de infolilr,itica

!i ii!:tl}ict310 cic dados, provedores de serviços de
a})iic;i€,ílc> c scr\' iço-; de hospedagem na internet

Rcctt i-FU LIC clii’1.uciios para equipamentos de informática

i’íçJV'=, ic;i-.:s tic l.lccsso às reclcs de comunicaçõcs

Hc!’=.' ;yt JS L!,: iclcÍ-'onia {ix.a cc)lvLltacia - S; i'i;(

Saias de acesso à 1lltt;ri-lei

i\ i tlçtl,: i de cq u ipaiuelrtos científicos. inédicos c

:lusf-Jita iares, se111 çtpei'ador

5 o .?. 09

ii

24

9

1 6

9

203

: 04

-/9

79

f'n\

59

53

.+4

9

13

i o

81

4

] 0

;; 1

in\
3 2 o

13

!!

ti

1 0

9

10

4

4

6

)

()

0

R(la Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: iicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br
Página l 55=



Pa Ass.

Município de Mercedes
Estado do Paraná

l*:diictl cte Pre!,lão Et,etrôrlico n'’ 64/2025
l)l’ocesso l.icitat(')ric) ll' 121)/2t>23

\Veb desing )

3

3

}{cl)l(JdtiçãO dc software em qualquer suporte 0

0

0

9

l-’:ibricnção dc equipamentos de in J'ornrática

COlnéÊ-city atacadista cte componentes eletrônicos e

ccjLlipIilncir{os de telefonia e conrtlnicação

Serviç,->s 1.1c lciecollrtlnicações por !-lo irão cspccilicado';
an TeFI o Fiii c 13 LC

/P\ icíct'on ia ni(:)vel cci u lar

Mantltcllçã,1 de estações e redes de LeIec0131u11ic21ções ()

Col\stit.!ç:\\) de estações e reclcs tie telccoiuunicaçõcs ()

Conlélçi\.> atltcu dista ele supl-inlcntos para ilrt-onrlálica 0

-FO TA L l 336

I''ontc: \4:l1):1 cIc clnprcsas do ministério da economia, cm 12 dc abril cIc 2024.

1 .292

6 – CONHI 1)FRAÇÕES FINAIS
A estratégia ctc realizar licitações exclusivas para micrc)empresas e emI)rcsas dc pequeno porte
sediadas nÉI rcgião dc h/lcrccdcs cncontra alnparo na legislação descrita na {undamcrrtação legal.
cm csI)cci:ll, 110 acórdão 2122/20 19 do 'l'C:11/1)R que conclui '’scr possível. mediante expressa
previsão clll lci local ou no inslrunlcnto convocatc’)rio. 1’cali/al- licitações exclusivas à

nlicroc 111 pl-cs:ls c clm pl-csas dc 1)cq uc]lo porte, sediadas cm dctcrn1 i nado local ou região. cin virtude
da pCCLlii tIl-id:IdC do objeto a scl’ licitildo OLI para imp lclncnlação clos ob_jcLivos pl-cipostos no ítrl
47, 1.ci C-'L>lll[>lCl11cntal' n .'> 123/2006. clcsclc que, clcvidílmcntc }tlslilic tIdO

1: objcli\cl klcsta política pública ir de encontro com este pronuncianlc11lo c utilizar o poder dc

conI[iI-us ctt J N'lunicípio para í’onrc11lal- a ccc)nc)nria locíll c lcgional, cc)111 base no tltcllclil-ncntt) tIC)s

obJetivos })lol)osLos na 1.ci Conrplcnlcntar 1 23/2006, quais scjaln: o cicscnvolvi111c11lt; econômico
c soci ltI IILI âlrlbilo Municipal e Regional. o aumento na eFiciência das políticas J)(lblicas c o

inccnti\ c> à i11t>vação c a tecnologia,
Obsct'vc-hc tjLIC o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da 1.ci C:onrplcmcntar 123/2006.
quando ci'.a o LICScnvo Iv i nlcnto cconôm ico c social, faz referência ao âmbito Mun ici paI c Regional.
A dciiniçãLJ LIC rcgião feita por i.ci Municipal. aLcndc a orientação dada pclo 'l'ribunal dc Contas
do llstaLIL) cIo IJul-anã, por meio do Acórdão 877/20 1 6. que sc posiciona pcla discrÊcionaridadc do

MLlnicípiü cin luzcr tal dcíinição, sendo que o Município cntcndcu como sendo a mclhor estratégia
estabclcccr a SLla região por 1.ci Municipal, obcdcccndo os princípios constantes do /\c0l-dão acima
mcnci01111LIL). tomando por base a região .já criada pelo município de Mílrcchal Câlrdido Rondon

em que t] X'ltlnicíl)io cIc Nlcrccdc»s cstá inscricio c acrcsccr os dcnlilis limítro[cs. pl-evento Lima

segunda :!Êtclllali\’a para as atividades que não aLcndan1 o inciso 111 do artigo 49 da 1.C 123/2006.
obscr\’'illlclt' 11cs;tc cast) 11 nrlcl’ol’rcglão 022 – 113CilC. conforme pre\isã,1 ira 1.ci (:tljnplclrrcntíll-

/\
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N/ILlnicii)al ,1:’ 1 :/2009.
O incclrli\"L) à participação das Microcnrprcsas c l’:nrprcsas dc Pequeno Porte cst.abclccidas no
Municípi,l nl is licitações sc dará pela aplicação da Prioridade cm até 1 0%, do nrcIhol- pICÇO válido.
conI-c)rn lc l,)rcvislu no parágrafo terceiro do artigo 48 da 1.ci Conrplclncnlar 123/2006
A 11Intli1111cntitÇão legal está no tratamento favorecido para microcmprcsas c empresas de pequeno
porte 111’c\’isto nos artigos 170 c 179 da Constituição l?cdcral dc 1988, na I.ci Conrplcmcntar
123/2006, na nova 1.ci de Licitações que prevê a aplicação do prcvisto nos Artigos 42 a 49 da 1,C
123/2006. llos acórdãos 877/20 16 c 2122/20 19 do ’l'ribunal dc Contas do IIstado do Paraná e na

legislaÇão nILlnicipal.
O corpc) LICStU jLlstii'icativa demonstra, de forma bem I'tlndamcnlada, a possibilidaclc dc atingir os
objcLi v(+s 1)rc\’ istos no Artigo 47 da 1.ci Complclncntar 123/2006
Por lin1. t> 11LI ltrento no laturanrclILO das microcmplcsas c empresas cic DcqLlcno pc)1’LC, motivado
pela 111:lit)r l)ullicÊl)ação nas contratações do Município, rcsLlltíl CIn ger:lção dc nc>vos postos de
trabalhl). tILil-ncnlt) na produção de riqueza local e na arrecadação ttihutália. 1-nclholando as

cond iÇiIcs cto pc)dCI’ público para o f’crcccr serviços essenciais para a população dc NIcrccdcs.
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l)roces,\o í.icitatól-É(> n'; 120/2023

AN EXO 11

: :F

ES'l- UDO ’1-ÉCN ICO 1) li E l,iIVll NA i&

Ob.ici<>: /\tILliSiçãO dc nlatcriais elétricos, a íin1 dc suprir as dcnrandas das sccrctari lis nlunicipais

IN F{)l€,\4 /\Ç(-) ES BÁSICAS

-Nílluci’cJ cio Processo Administrativo:

B
ÁI'cir ito(âuisit:111te: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Con 1-u1Inc tt 1.ci n'’ 14.133, dc 202 1, o 1 Estudo ’lécnico l)rcli minar Lclr1 lior objetivo idcntiíicar c

analisar os cenários para o atendimento da demanda quc consta no Doculncnto dc O ficialização
du l)clntlliLia. bcln como demonstrar a viabilidadc técnica e econômica dils soluções identificadas.
íolncc,* 11dt> as iII lorlutiÇÕcs necessárias para subsidiar c) l-cspcct ivo processo de contratação.
Ncslc scilticio, o presente documento contempla CSILICIOS paI’a a contratação de solução que

alcllclcl-á Ii ncccssidaclç cspcciÍic IIda no documento dc 11>i-nr:llização cla demanda alle:".io. c tcm por
lina lid:1 ,ic cslucll’l-la ciclalhadalncnLc c idcntiiicar a llrcilror solução existente no mercado para

sul11’i-la. cin con lol-midadc colm as nol-mas c princípios CJLIC rcgcnr a /\dIn inistração l)[ihlica

1. à3 ESC: lil Ç AO DA NEC ESSll)Al)1<
Í"r IIli!;,iilclit21Çãil: l)cscrição da necessidade da contI:lttlção. considerado o problema a sol-

resolvi,ll> sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do g 1 ' du art, 1 8 da 1,ci n' 14.133. dc
202 l )

1)cs;cru\':1 iI sua necessidade:

/\ prcsc11lc clcnlallda justiiica-se tendo em vista a ncccssidadc dc suprir as demandas da Sccrctaria
dc Viação. Obras c Serviços Urbanos, bem como das demais sccrctarias quo conlpõcnr a
AdilrillisIl-;lção municipal. Diante disso, será analisada a viabilidadc da aquisição de divcrsos
matcl-iII;s clÚt[-icc)s. dcsLinados à iluminação pública. alélu da manutenção de prédios públicos

/'A\

in Liii ici }Jiii s .

Supraci*, iii:ia aquisição se faz ncccssária. tendo em vista que os prédios públicos dcnlandan1

mallulci3ç:)cs constantes, a fim de possibilitar quc pcrnlancçalu cm pcrícitas condiçõcs dc
íuncion:ll-,\,llto. i)iantc disso. os matcriais são essenciais para a rcíl lização da manutenção da

ilulninaçãL> ÊrÍEt)lica. troca de lâlnpadas, instalação cIc l)ilcll’õcs. troca cic iiação cléLrica. clcnlrc
t)ulrt)s

l)cslilc!!-sc. 1)t>r tinr, qtlc o N4unicíl)io cí'cluou a llc->c 11 das lulninárius conILlns nl 1 cicladc c lrI)s

dislrit,is pc Jr lun-linárias lcd, diminuindo o gasto de clrcl-gia elétrica c nlclhorancic> d iluminaÇão
nolurillt, ,>i’crcccndo mais scgulança c melhores cc>11cliçí)cs dc traI’cgtlbilidaclc Jc pCI.tc s;tres c
veículos , luc tt-allsiLan1 nas ruas e calçadas. Rci'criclíls luminárias, no cnlanto, llcccssitaln dc
ma11tllc IIy Ii,) c trc)ca, tornando necessária sua aquisição no prcscntc proccsso licitatc')rio.
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e-mail: Éicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

ww\©rneLced{W . cU)r
Página 1 58

&,



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edil ctt de Pregão 1':le irônico n'’ 64/202 5
])rocesso I.icitatório n'’ 120/2025

2 , A 1 , iN 11 A tyI ENrll0 COM PCA
l4'uiid IiI, tclit IIÇãO: Demonstração da previsão cIa contratação no plano de contratações anual.

semp 1-c , ILIC claborado, dc modo a indicar o scu alinha:ncnLo cc)nl o plano.janrcnto da
/\c{llrillisir:lção (.inciso 11 do g 1 ' do art. 18 da 1.ci n" 14. 133, dc 2021 )

l'Êc:1 , 1;'pc:is itdo o plano de contratações anual 1)tIra os cxclcícios cic 2024 c 2CJ25. colrí~orlnc
l)ccrctt~1 i\4tllricil)aI n'). 2 15/2024.

3 . 1: icQ L, 1 1 s 1 los DA (:ONT R/trAÇÃO
Fuirti:iilicllt lição: l)cscrição dos rcquisitos ncccssários c SIII-lcicntcs à escolha da solução.
prc\,cncic) critérios c práticas de sustentabilidade (inciso 111 do g 1 ' do art. 1 8 da I.ci n'’ 1 4.133, cic

202 1 )

Desert'\ 11 os I'CCjUiSitOS da contratação:
3.1 /\ CI1[1-Cg:1 do objcto por parte da contratada dcvcrá sc dar a partir emissão da Ordem dc

l;or11ccilrlclrlo. cn1 até 1 0 (dez) dias;
3.2 A clltrcgíl clcvcrá scr efetuada junto ao Paço Municipal, sito a Rua 1)r. Oswaldo Cruz, n'’ 555.
(':cntrc). tlcl N/luilicípio dc Mercedes, em horário de cxl)cdicntc desta mun icipalidadL- (dc segunda a

sexta-[,'il tl, das 07:30 às 11:3C)h e das 13:00 às 17:00h), dcvctrdcl scr acolnpanhada por

reI)rcscllt:1111c cIo Município;
3.3 o t-,hjclo será recebido provisorianlcnlc no al(> dc cntrcga. pclo(a) rcslronsávcl pelo
act)111}) 1„",}i:tlrrc111t) c Íiscalizaçãl) do contrato. part 1 cl-cito cIc poslcric)r vcriíicilção dc sua

C011i\,l-l„i,iiILiC cc)111 as cspccilicttÇÕcs c011sta11lCS ncslc 'l'crnro dc llcí'crôncia c na prt)1)c)sta 1

3 ,4 o LIt,ictt> pt)dcrá sci- rejeitado. no todo ou cn1 pal’tc. quando cl11 dcsacol-do con1 as cbpccilicaçõcs
consltllitcs IIt) lcn110 cIc Rci-crência c na proposta. devendo sci substituído no pra/ct de 1 (J (dez)

dias. 11 ., >11tLlr LiII llc)lilicação da contratada, às suas custas. scm prc.i uí;,co cia ;lplicação dns pcnaiicladcs
cttbí vc 1 s :

3.5 o llc111 scrí\ recebido definitivamente no prazo dc 1 0 (dez) dias útcis. contados dl) recebimento
pro\. ist-,;;,.. 111)LiS a vclilicação cla qualidade c qutlnlidadc do nlatcrial c conscquc11tc aceitação
nicd i:llit c tcl1110 circulrstanciado .

3.5.1 XII i-,iirÚlcsc ctc a vcriÍicação a quc sc rcl'crc o subitcm anterior não sci proccclida dcntro do
prazo ii.\ tido. lc})utar-sc-á como realizada, consumando-se o lcccbinrcnto dcnnitivo no dia do

esgota!-liclltl) do l)ra;':o;

3.6 o rL-cci)itrlc1110 provisório ou dc[initivo cio objcto llão CXCIL li a rcsponsílbilidadc da contratada
pelos l')lqjLiÍZOS resultantes da incorreta execução do contrato;
3.7 ,\ t:L,litrl ll IId:l clcvc cunrpril’ todas as c)bligaçõcs consttllrlcs IIt) I':Llital. scus ancxos c SLlt1

pr,)})t,st:,_ :tbstl111intio cxclusivanrcntc scus riscos c as dcsI)cs lls dccoll’clltcs da l)oa c pcrí'cila
cxccuç:1\ 1 JcJ ol)}cIO c. tllnda

3.7. i c :.l,i_tr 11 ciltreEja do objctc> cm pcr feitas condições. coniol-Inc cspcciÍicaÇÕcs. prazo c local
ct)!rstl ll,ics liu lcl!'llc) dc l{cfclência c seus ancxc)s. aconlpanhilclt3 CIII l-cspcctiva noto liscal. na qual
cunstlltl’:t> as illclicaçõcs refcrcntcs a (quando cabívcl): marca, íabricantc. modelo. pl-t)cedência;

3.7.2 rc..;Í),)lrslll)iII/ltr-sc pelos vícios c danos dccol’lcntcs do ob_jcto. dc acordo con 1 c JS artigos 12,

13 c 1 T 1, 27. cIt) C:t’)digo dc 1)ci-csa do C=onsunliclol- (1.ci n'’ 8.078. dc 1 tJ9C>);
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3.7.3 skl{),;liltlir, reparar ou corrigir, às suas cxpcnsas, no prazo fixado neste 'lcrmo dc Referência.
o ob jel,1 CL>nl avarias ou defeitos;
3.7.'! ct)nILl11ict Ir a Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data
da clltl\;1.'.:1. os lrlotivos quc impossibilitcm o cumprimcnto do prazo previsto, com a devida
coni pfc iv :1 ç tIO :

3.7,5 IIl:llltcr. durantc toda a execução do contrato, cm compatibilicladc com ils obrigaçõcs
as>;LIII\iclt is. tcicl IIS as condiçõcs dc habilitação e qualiFicação exigidas na licitação;
3.7.6 il„!ic11r 1)rel)osLO para rcprcscntá-la durante a cxccução do contrato:
3.7.7 rcsil011sílbilizar-sc por quaisquer danos causados dirctamcntc ao Ml JN IC 1 1)1 O ou a terceiros.
dccolr,'r lics tIc >;Lia CLllpíl ou dolo. quando do Iornccinrcnto do objeto:
3.7.8 l)1-csI: 1r IOCIL)s os csclarccimcntos quc forem solicitados pc 10 Contratante, obrigandosc a

atender. dc inrcJiêlto. todas as reclamações a rcsl)cito da quíllida(lc c dcscmpclrho do objeto
forIr ccic it> 1

3.7.9 c.\,'c Lilar di rctanrcntc o Contrato, scm transferência de rcsponsabiliLladCS ou sul)contrataçõcs
não aLtlt II’i7.: lct:15 pelo Contratante

,n\

4. ,':S’i' 1 ,Vi ATIVA 1)AS QUAN’FII)Al)ES E Cl,ASSIFI CA<:ÀO 1)OS BENS/SERVIÇOS
Furltl1, 1,i cilt:lçãt> : ltstimaLivas das quantidades para a contratação. aconlpanhadas das lncnlórias
dc cti ICL,lc) c dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem intcrclcpcndêncÊas com outras
COllll'LIt:,ÇL-3cs. cIc modo a possibilitar ccononlia dc escala; (inciso IV do $ 1 '’ do all. 18 da IJci n'’

14.133. tic 2021 ). A classillcação dos bens e serviços, sc comuns ou especiais, dcíinc tl

nlocluliJítclc da licitação e o prazo de publicação do cdital. A classili<3ação do l-oulccimcnto cn1

con kill',it> = llãc) contínuo. por seu turno, dcíinc as rcgl-as aplicávcis a vigência da cc>ntraLação.
llltiit„IL' !JS ,3111111litiltivos:

1 tC III O l)jctl) tJ 11 icI atl e

tin id

Ll n id

unid

ulnid

unid

unid

unid

unid

o u ant icI ad e

1 i )iS IL 1111,)1- 3.\30;
rN\

7 l)ÊSikll- It>r 1 .\20

tc)r lx32

It)r lx40

l, ir 1 x 1 5

tl)r 2x l o

ÉL,>r 2x20

Il,)r 2><4(J

j. ____ ._ IIly_LJ_1

4 i 1 )is.jul

5

G

7

l)ibjLll

l)iSjLll

l)isi ul

8 : IJis}ttl
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lríirinlo dc 14cm de altura; c/ selo INMll'l'RC);

!.ânlp tlcta 1.cd 12\\' 650Uk;
Ll n id

LIn id

unid

4()

49

si}

i .Iiilrpacla l.cd 15\v 65001<;
7()

700
y IPP}}4l1.cd tubu [ar 18 W 18 650 0K1

Iii':!"l.1*:'101{ 1.ltD 400\v Corpo cm alumínio c difusor cm
j\idl\). 1)ossui driver incorporado. Não dcsbota objetos (não
.'llr llc Llitraviolcta). 1;luxo luminoso constantc cm toda faixa
tic tc11são. Construção livrc dc mercúrio. Baixo consumo de

cilcrgia. 'l'clnpcratura ambiente: -5QC a 40'(:. ’1'cnsão dc
Êc111rada: 100V a 240V. 1 Fator de potência: Slim, 400w.
:30.0001.M. I':nciência I.tlminosa 75 1m/W. Cor BRANCA.1

-!cl11pcralula dc cor 6500K. ’lipo dc Instalação: Sobrepor. IP
::37 resistente a poeira e chuva. Vida útil 25.000 lloras
lli11ilníts. 1 ano de Garantia. NÃO DIMI':RIZÁVlII.. Uso
,\ lct-ilç>. 1200 ângulo dc abertura. l)iâmctro: 50cn1

:!rgLira/3 6cnl altura/6cm prol’undidadc (tamanho mínimo).
;11)tiLilt> dc 1-cl-crência: rcílctor 1.cd Slim Avant 400\v

/+\

51 unid 6 0

1<cl-Êclor l.1 :1) 1 000W l*:spccilicaçõcs l)otência: 1 000W Cor
1 1(1/: 1)ninco frio 650nk 1:ator de potência: >o.95 IR(::

< 11 '”'80 II:1 >70 Voltagcm: AC 85v-265V (bi-volt) l«iLIXt)

lkíllliiloso: 101.000 lumens Ângulo do Icixc dc luz: 180'’
vidti útil: Aproximadamente 80.000 horas 1)imcnsõcs:
57(/\) x 40(1.) cm l.':spcssura: 8 cm Peso: 7200 g Proteção:
!ii’68 ( 111 ai or proteção contra chuva c marcsia) Matcrial: liga
1~ ic t}iul-nínio tratado com pintura clctroslática a pó Itens
lllclllsos 01 Ilcflctor 1.111) Flood l,ight l.incar Branco 1;rio

! :,)nc>\v o 1 Kit dc parafusos

/-q\ unid 3 o

513
ii< J’iJãíú unid 4

C:l:!ssil' ICI,Çã tt titIS bens/serviços:
( V )t't it 11 ulis. ( ) Especiais.
( 1 ) ~:.iliíilititl(io. ( ) Não conlinu tItIO.

,Just;i- 1,:„ 1,:!: ’!*l-íllíl-sc de bcns conruns, CLljOS padrões dc desempenho c qualidaclc podem scr
ob j',’Ii\ .„ ,-!ri,LC ,lclinidos pelo cdital, por meio cIc cspccil-icaçõcs usuais cic nlcrctldo.
o í’oiil.', iilic11to prctcndido é classi ficado cc)ino conti 11 uado, urna vc>’, cl uc a agu isiçãt>/contratação
é llccc.'.-,sári tl 1)ara a manutenção da atividadc adnrinisLrativa. c dccolrc dc ncccssidadcs

:'- 1.13 Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998- 100 – Mercedes – PR
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purInaliclrLCS OLI prolongadas.

Vi1181lr:: i d:1 ci] 11 tratação (no caso de fornecimentos contínuos) :

( X ) i’1Iiíialiual ( ) Não plurianual.
Jusii!;c 2iiiva: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagcln econômica, Lima
vez CjlIL' os luaLcriais são licitados todos os anos, a fim de garantir uma boa e constante
malrutcilçSo clll rcdcs elétricas c dc iluminação pública. A possibilidadc dc succssivas

prol-n.1}_', IIÇÕes. :linda. desde quc atendidos os requisitos legais, inrplictl economia cm face cta

dcslicccssi'.!:lclc cli1 rcnuvação do proccdinrcnto licitatório.

5. , .il: V/\bl'i'/'\lVI EN TO DE ME RC: Al)( )

Fuilti;i1liciitilçãt): l.cvantanlcnto dc mercado, que consiste na análise dits altcrnali \,’as possíveis.
c jLI,';ti iicílti va técnica e cconônrica da cscollla do tipo dc solução a colrtl íltai- (inciso V do g 1 ' do
arl. 1 A ,ta 1 'ci ll' 14. 133, dc 2021 ).
Idciiii i-;c lição tllis soluções

Iti Descrição da solução ( ou cenário)
}

1 !<clli;7. IIÇãO dc l)rcgão lllctrônico para a aquisição de materiais c[étricos diversos

Anãils J =u 111ll:iraliva de soluções

Reg u isito SoluÇão Sinr Não Não se Aplica

S 1; iU { ã Lj

!ÓFgãIJ ti tI ,'ii

So Ê t, ç:-it>

1l111 i,1 i., 1l- ii

Si,i 11 ci&:

tI11-1 iii;.;!i' li

:i}cull tra-se implantada cl-n ou tr
: id :lcie da Administração Pública

:!tcrttlcrá as expectativas da
:iii ?

ÍI' IiI- ii eco 11 o n i ia pa Fil 11

ã tJ ?

SoluÇão !

Solução I

in\,.

SoluÇão 1

AIr:iii: 1: CI)iilji:11'ativa tlc custos das soiuçõcs viáveis
A sulti.,ÊtJ l. L’111iC:1 idcntiíicada c considerada no prcscntc cb;tudo. ;llcndc satislulorialrlcntc a
dclrl:111ti ii Llíl /\LIm ilristl-ação, proporcionando cconomia, na medida cluc possibilita a escolha da
prol)osl 11 il-IiI is vtl11Lalosa.1 6 . .': :-': 'i'i M A’FI VA DO VAI,OR DA CONTR7VFAÇÃO
FulILê:=.liu!!i IIÇãO: l:stimativa do valor da contratação, acompanhada dos prcços unilál’ios
rct-clx.'lIL'; llis. LÊ:tS lllcnlC)rias dc cálculo e dos docunrcntos que Ihc dão supt)I'lc, quc poderão consLar
dc 111ic.':t) clussilicílclo. se a /\dnrinistração optar pol- preservar o sou sigilo até a conclusão da
licilltçÊL) , r11bo (ilrciso Vl do g 1 a cIo art. 18 da 1,ci 14.133. ctc 2021 ).

Est;tIA 1.L: ', ii tio \’:lll>r tIa contratação
B}_y1 f c.1 } ; i! ! !!!} 1l_.qi+.)o wawcolh ida : 11$ 274.617,58 (cl uzcn t-os CJgçÊ aLEc[y à tb? m ii

1.f=3 Dr' Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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seiscclê(os c c}czcssctc reais e cinquenta e oito centavos

Pa râi:L,'i .í.is ll{ilizildos: Pesquisa de mercado, dirctamcntc com í'orncccdc)res c pcsqtlisas dc

PIçç\,s c,li s'ilcs cla 1}}Lcrpy_jqtg!+_bnTLÇ.pWP]Lygprcç©
Met 18 y ii>gil! u tBizada : Realização dc média entre os valores cotados para cada item.

POI.}'!'í{:A 1> ti 131,ICA DENOMINADA “COMPRA MERCI4:1) ES”

Col-n b:lsc na estimativa do valor da contratação c cm consulta rcalizada a Secretaria de
Dcscl,v,ilvilrlcnto i':conômico, 'lral)alho c llmprcgo (ancxa), a licitação dcvcrá scr destinada à

particif):',ção cxclusiva dc micrc)empresas c cmprcsas dc pequeno porte. nos tcrl-nos do art. 48, 1,

da 1,ci ( :cJm piclrlclrtar n.' 123/2006, lima vcz que os itens c/ou grupos de itens não uILrapassaraln
o m011i.llllc (lc 1<$ 80.OC)0,00 (oiLcnta 11111 reais).

Nos tct'lilt>s da 1.ci (:onrplcnrcntar Municipal n.c) 073, dc 2024, do 1)ccI-eLO Municipal n.c) 093. dc
202=}' . ,ia iuslilicativa constantc dc scu Anexo Unico, a participaçãt> na licitaçãt) deverá ser

exclt lsl\ .1 f,s 11'licl-çJC11rpl'csas c cnrr)rosas de pcqLlcno portc localizaclas na região cIc Mercedes,
alcs;t 1111,1, 1-sc qLIC. consoante pcsquisa cl'ctuada. a restrição gcográíicíl não resultará cn1 preço
supL-ri, 1r 1:o vult>r cstabclccido como rcí'crência
/\inútil. clover ii scr prevista prioridade de contratação para nricrocmplcsêls c clnprcs ils dc pcqucno
porte s,'tÍ;í1LlílS cin âmbito local (Município de Mercedes), até o linlitc cIc 10% (dc 2',) do nrclhol-

prcçç-, ',] !;dl). llc)s termos do art. 50- /\ da 1,ci Complcmcntar Municipal n.o 0 12, dc 2009, COIn a
rcdaçÍ,Lt dad:1 1)cla 1.ci Complcmcntar Municipal n.') 073, dc 2024.

7. ,; ES( 11{lÇ/\O DA SOLUÇÃO COIVIO UM TODO
Fuliti:il!:,,'ii tilção: l)cscrição da solução como um todo, inclusive das cxigências relacionadas à

manllt„, fão c 1~1 assistência técnica, quando i'ol o caso (inciso VII do g 1 ' do art. 1 8 da I.ci 1 4. 1 33
de 2tl: 1 )

Des,'.-, : ., 1, solução corno um todo:

/\pós :1 Íl11:Iii7. lição do cstudo comparativo das soluções, concltliu-se 1)cla lcalização dc l)lcgão
I':lc 11-,)1,i.,) 13:lr:1 a aquisição dc materiais elétricos, os quais são essenciais tcndo cm VIsta a
ncccs;;;, 1:,_!c cIc ,-cl\lização dc milntltcnçõcs constalrtcs da iILllnÊnaÇão pt'l1l1 ica. bcl11 cnr conro dc
outrtts i,i.,U:iIIlçL')cs elétricas que clcnlandan1 a utilização dos itcns.

8. ,; , 5' i' i i"i(:/VI' IVA P/\R,'\ PAl+CEI,AIVll':N’l'O
FulILiz. ,...ii {:-içã,): J usliiicaLivas para o parcelamento ou não da conllatação. sc aplicável. (Inciso
VIII Li,/ $ 1 ' clt> 111-1. 1 8 da lei nD 14.133, dc 202 1 ).

J list ; i-; =., , i \ a ilo i>a rcclanrento :

o iiI- 1. .1 ',;. i11ciso Ii, da 1,ci n') 14.133/2021 prevê que as licitações atcndcrão ao princípio do
parccl:!íllcitto sclnprc que este i-or tccnicamcntc viável c ccononricanrcntc vantajoso. 1)or sua voz.
o ! ! " ,i,; 1-clclicÇc) dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio cn1 questão, dcvcrão sci-

consiLÊ„:1,1:is 11 rcsponsabilidadc técnica, o custo para administração, bem como o dcvcr dc buscar
a anIl) !i:1 ,: 50 da conrpctição, evitando concentração de mercado. 1)iantc do cxposto. concluiu-sc. no

pres,'t-,:.. .: 1:;,1. 1)cla necessidade de mitigação do princípio do parcelamento. Isso porcluc, em razão
da c\1 li',-:-:si\. :! cjLlalrtidadc dc itens. a i’ornlalização do nrcsnro núnrcro dc contratos autônonrosfR

f...,q Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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rcsttltl,ri: 1 c,11 cntravcs dc ordem técnica, eis que acarrctaria cm diíiculdadcs na liscalização
contra['.11:. 1 c no controlc dc eventuais falhas na cxccução do objeto. Considerando que o

proc’c,iilil',llite CIn tela possui 53 itens, conclui-sc que, ao nrcnos cm tese, caso fosse adotado o
critúri,-1 dc julgal11cnto do menor preço por item, podcriam advir mais de 50 contratos. Referido
fato lr:i.ri: 1 club:traço não só à adnrinistração da aquisição do objcto, antc a ncccssidíldc do contato
conr ki! \ ,' ,-s,is Í't>rncccdorcs. como à i\scalização da própria cxccução dt)s ilrstrumcntc>s. 1)c destacar.

aillCILt. .:L,c :1 l),)ssibilidadc da aglutinação dc itens cnr lotes, quando volu11rosos, loi, inclusive,
rccc)llii,".-i.1:! l)cIo l(:U no Acórdão 530 1/13. Assim, os itcns í’oran1 agrlll)aclos cm lotes, do acordo
cc)nl 114 r::,l-Ilctcl-ÍSlicas c a destinação do objeto. Quanto à íorma dc 1-ol-nccinrcnto. a ilcjuisição sci-á

feita t)L!;..cil-tcl:In-lente, con I'ornrc il dcmanda das sccrctarias, com a cnlrcgll da OI'dcnr dc conrpra. C)

parccl:11, ,c11tt> sc j usti lica pela falta de local adequado para armazcnanrcnlo da quantidí IdC totai.

9. :i r:ÀlíJNS-l'lIAÇÃO 1)OS RES U 1;i'ADOS PRE'l'ENI)1 DOS
Fu11ii:LEi.i cil í:lçãi): Dcnronstrativo dos resultados prclcndidos cm Lcrnrc)s dc cconoluicidadc c dc
luc!!rol iIi>rt)vcilanrcnLu dos rccursos humanos, matcriais c linancciros disponíveis. (Inciso iX do

$ 1 ' d.) : 11-1. 1 8 da lci no 14.133, dc 2021).
lies;:i'? ,':, i,s 1-cgujíados esperados:
A aqLIÊ,;içüo dc míltcriais elétricos possibilita a realização dc manutcnçõcs cm prédios, espaços
púbiic'\ 1l' c ilkllrli nação pública, além de realização de novos scrviços que dcmandaln os rcí-cridos
iiia Ici

10. .’ il<)\’ i 1 J 1,:N CIÃS PRÉVIAS AO CON'l'li/VI'O
Fitiiti:.ii. =' iii lição: 1)ro \'idências a serem adotadas pcla Administração prcviamcntc à cclcbração
do CL;Iii:':liLI. i11clulsi vc quanto à capacitação dc servidores ou dc clnprcFados paro liscalizaç Êio c

gcsI;=„. :,.,ll::lILtt II (, inciso X cIo $ 1 ' do art. 1 8 da lei n') 14.133. dc 202 1 )

1)cs,',-_ . ., i,3 jl,-íi\’idênciils prévias:
Não ll .-, , ,-t-,' ,'i,iJilcia prévia a ser Lonlada para a prcscntc contratação.'!
11 . L 't ; N':' 1IA’l'AÇ(IES CORiIEI,/VI'/\S/INTElID E PEN 1) EN'l' ll:S
Fuilt!;.:.!iCiii;içãI): Contl'alaçÕcs correlatas c/ou intcrdcpcndcnLcs. (IncisL> Xl do $ 1 ' do art
lcl ii' l- 1 . 1 :;:\. cic 202 1 ).

1 nd ii; 1, ~' :ix co 11 trataçõcs correlatas/intcrdcpcndcntes :

INcl IIII,i, 1:1 c,)nIl-alilção corrclata/intcrdcpcndcntc foi idcntilicada.

1 8 da

12. 1 l\’ 1 iiAí,:'i'OS AIVl1311l=N’l'AIS

Futiiã:iLliL'111 lição: Descrição de possíveis impactos ambientais c rcspcclivíls medidas
mitip,11 Jl: 1- lis. i11clu Idos rcquisitos dc baixo consumo de cncrgia c de outros recursos. bcm como
It)gl.sti*:: l-L'VCIS tI para dcsfazimcnto c reciclagem de bcns c I'cfugos, qtlalrdo apiicávcl; (inciso Xl
do :} ! - - 1 , lti-l. iS da lei n'’ 14.133, de 2021 ).
1)cs:,'i-, . _, ;iii ii:iclos c lrrcclidas:

os il 11 .1..’lt;> ;11;11)Êc:llais podcnr scr conceituados como as altcraçõcs no a11rbicnlc gcluctas por açõcs

hutl-1:11..1; . : J,) Jcllcit) cslcs scr positivos ou ncgativos. Na prcscntc coIIli-tllaÇão vclilicou-sc que,

:1 Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-iC)0 -– Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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qLlil1ILL Ü :ILjtliSiçãO dc lâinpadas. há risco de impacto ambiental na cvcntualidadc dc ocorrer o
dcsctll:.,' CÇJI no lcsÍcluo comum após o uso. Sendo assim, a lim de mitigar o supracil tIdO impacto. a
proFIt-JI 1,' ltic dcvcrá sc responsabilizar pelo recolhimento e dcscartc adequado de lâmpadas

ntlol-cscc11tcs. dc vapor dc sódio e mercúrio c luz mista, c lâmpadas dc l.ICD c Ultra 1,111).

ObCLIC=C11LiO a legislação ambiental vigente, cspccialmcntc no que sc rcl'crc ao art. 33, incisos V c
Vi. cl:1 i .=i 11' 12.305/20 10 - Política Nacional dc Resíduos Sólidos c Itcsolução CONMl!'1'110 n'’
1 , dc ( jS,'-Li7//20 1 6

13. :/.,\ 1;' i'11.1 Z/\ÇÃO DO SIS'l'l{:MA DE Rl'=GISTRO DE PRi{:ÇOS
l''liliti=.ii;çÊli iiySi 1: Nos termos do art. 40, II, da 1.ci n,'’ 14. 133, dc 202 I . as conrprtls dcvcrão scr
procc,.,-.:1l11cnIL> 1)or lucio de sistcnra dc registro de preços, quando pertinente. As hipóteses dc
utiii/t, ,".i 1) tio l-:_'gistro cic preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.o 034, de
2 0 3 3

( ) i;' ' , ,',á SCI' atlot tItIO o sistema de registro de preços.
( X -) :, : 1„ tlcvcl'á scr adc)tatI(> o sistcrn II cIc registro de preços con fOI-nIC ,justificativa.
J tisli11 c:,i iva: ,-\ não adoção do sistcma dc registro de preços no plcscntc processo }ustilica-sc
tc lrd,) cil! \'ist:1 c luc o objeto é de i'ornccimcnto contínuo, coIn quantitativos dcíinidos dc acordo
co111 11 11'.';., css; ci tItle. tornando desnecessária sua adoção.8 14. ,',;SI('iÍ)NA[VI ENTO SOBRE A VIABll,IDADE DA CONTRA’i-AÇÃO
Fuli,i:.„.ci it IIÇão: l)osicionanrcnto conclusivo sobre a adcquação da contratação para o
att:1,Lli,l„-lltLI tItI llcccssidadc a que se destina. (Inciso XIII do g 1 ' do art. 18 da lei n') 14.133, dc
202 )

posio:„ ..::iiicriio ct)nclusivo:

o 1)rt,c,';:;,i licil:ILÓrio para aquisição de materiais elétricos a lim dc suprir as llcccssidadcs das
scc!c[„,-;:,..-, Jo i\'lu11icípio dc Mcrccdcs, é ncccssário coniormc ílprcscn lado duranlc cstc l:studo
'lúclii,-., f'l-rliIililtll-. Sendo assinr. conclui-sc como viávcl a c011tlataçã(> apresentada.
c 1:,.:D;;-;. ;,(ay: 1’L)r lina. considerando as illl’ormaçõcs levantadas. os l’csptrlrsávcis pcia cIaboração
cnt,li,,,-. 1 .ILIC ,> 1 : 1 1) c o orçanlcnlo cstin-lado da contratação clcvcln scr CIÍtSSitiC:tLit)s cc)nIO nãt)
sjg.il,IF;: ,.. lios ICIInt)s da 1.ci 11.' 12.527/20 11 c da I.ci n.' 14. 133/202 l .

/q\
1...1

À"iLlnicípio ctc Mercedes. listado do Paraná, 25 dc julll'lo cIc 2025.

J21cson Marcos l,ucian

Sccrctário de Viação, Obras e Serviços Urbanos
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ANEXO 111

1)OC UMENTO DE FORMAI.TZAÇÃO 1)E DEMANDA

Órgãii : L/i l1 13 icíp icI dc Mcrccdcs

Setor l-,.L;'.*isit iiillc (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Viação, Obras e Serviços
tJrb IIli,

Rcsã>oiis li \I'! lie!!! !':laI>oração do Docunrento: Jozianc l Iassc

E-111:Iii: .';ib 1- 11sÜ(lllcrccdcs.pr.gv.br 'l'clefonc: (45) 3256-8033n\

1. oi]jet ., t „ ( 1 uc - descrição sucinta):
/\quisITn ,;' '. 1: llrtltcl-i:lis ciétricos, a lim dc suprir as demandas das sccrcl:11-ias nrunic;pais.

2. J liStll:L-,. ,i\':1 tia necessidade da contratação (tlcscrcvcr a situação de fato que motiva a
conilill:.,:'.\,, j}ol’ tjtle o objeto é necessário e como ele vai atender a denranda existente):
A prcbc11k'_ ticnltlllcta justiiica-se tendo cm vista a necessidade de suprir as demandas da Secretaria
de vi: 1:,:1.. J. t) 1')1- its c Serviços Urbanos, bem como das demais secretarias que compõem a

Adnlinis',t':1. Tão 111Llnicipal. Diante disso, scrá analisada a viabilidade da aquisição de diversos
mateI’ilti:: .. iétricL>s. destinados à iluminação pública, aíém da manutcllção dc prédios públicos

manLltcll,,'L'l,'s cc,IIst:II'IIes. íl lim de possibilitar que permaneçam cin perfeitas condições de
funcic)I',L1,li,,É ,to. i)ianLc disso, os matcriais são essenciais para a rcílli/.ação da lnanutcnção da

ilunli n:.1\, :1, .' [,ílhi ica. troca de lâlnpadas. instalação dc padrões, troca dc íiação clétrica, dcntrc outros
Desta,: 1- ; J :,t)r il 111. tluc o Município cíctuou a troca das luminárias conrLl11s na cidactc c nos distritos
por !Lliàl 1,.r::-i 11s 1 CL 1. dinrinuindo o gasto de cncrgia cléLrica c nrclhontllclo a iluminação noturna,
ofcrcc,'1}.1.1 ,1111is s=gulança c Incllrorcs condições de traicgabilidadc cIc l)cctcstrcs c veículos qtlc
transit:,:1. ., ,s rll:IS c calçadas. llcí:cridas luminárias. no entanto, ncccssilalll dc mal\lltcnção c troca.
torn:III,!L, l:''-ccssáli tI sua aquisiÇão no prcscntc proccsso liciLaté)rio.

111 Ll 11 1 C

Supr:lci i.:1,:: 1 nqLlisiÇão sc faz nccessária. tendo em vista que os prédios públicos demandam

l 1);, is

in'\

3. Ti!„, .: . ;lei 1,, de acordo corn os Sistemas de Catalogação dc Material ou de Sel-\'iços;’;,
unit 13, 1,' .: . i-ol’iicciincnto, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
.Lotç}ji – .; .!jJ!.i!'!1)1-cs

i)escrição
r 3x3C)IJ

) r 1 .\20
r i\32
r 1 .\40IJ

r lx 15S

i i : ...! ! ! IIt .ir ?3 l o
!,-',itllll..-i' 2 x20

(:a tnt at

484208
484208
484208
484208
484208
484208
4842 o 8

Und
und
und
und
und
und
und
LI nd

IIS Unit
R$ 89,34

1{$ 1 1,77

Ii'n7
bA
E{$ 1 1.94
E<$ 35.74
[i $ 212.30

R$ Total
R$ 3.126,90
R$ 4 b

,95R$ 4n)
lt€ 11 Ó190

R$ 1.250.90
R$ 1 .480,50

'; IE tIll,

Li111L

S : LII'l tt

1 11 1

L 11]lt

< ..1 1)r. C)swaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/C'C)01-23
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Pag, Ass

(214

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edit.at de 1)l’curlo l*lelrônico rl'’ 64/2025
Ploccssc) l.iciícit(’)ric> n'’ 120/2025

-i ,is ( não c nr i tc
!!::,ii,'i(;lc! it). I fjuxo luminoso
. ll,:;Iantc CIn toda faixa de

l„ :são. ('olrstlução livre dc
!-l’._-l-cÍlriL>. 13aixo consumo de

r , , ,. rui tI. 'l-cnrpcratu ra
1)ic 111c: –5D(: a 40aC. 'l-cnsão

1ILrl:(111: 1 00v a 240V. 1;ator

1)o ló 11 cia : Slim, 400w .
„'oo 1 , ?\' ! . ltIiciência

75 Im/ W . Cor

: ! : i l '\ Nt ' '\ . ’l'cmpcratura dc cor
ill)o de Instalação:

':’cl)tIl-. 11) 67 resistente a
Vida útil

(
5

@

Hq\

§
1 1 i 1'1 t-1 S { 1

01<

r:', c chuva .

)00 llc)ras nrínllnas. i ano
C 1 aran tia. N/\O

iI-11< 1/./\ VI'=1.. Uso

1 : . . i. cl-IIt !, 1 20'’ ângujo de

!t t 1111 . 1) iflmetro : 5 Ocm

,. LIra/36 c nl altura/6cnr

i 1. . :i 111 icI id:IdC (talnanho
, , : , il 110 ). 1)rc)duto de

rcllctor I,cd Slim

- 8
I'êllc 1 Ll

111 -4 O(J\\'

.'. , 1 , ctt)1- 1 .1':1) 1 000\v

! . . cci11\.':!çõcs l)otêncla :

\N (',ir da ILIZ: branco i’rIC)

'k !"l![,)l dc potência: >0.95
iiI! :’30 1Ia >70 Voltílgcnl:

?;5\--:165V (bi-volt) 1;luxo
1 , . . : llt)>.t): l o 1 .000 lumcns

,1l> d,1 l’ci.\c de luz: 180')

(it iI: /\proximadanlcnlc
t .*o 11 o ras Di lu cnsõcs:

\ ) x 'ttJ( 1.) cin llspcssura: 8

1’c 1~;o: 7200 g Proteção:

ii (l\r:llor proteção contra
,; , .,\-: 1 c lrial-csia) Material: liga

a 1 l t 1 1 1 in i o tratado co 111

ir:1 cl,'trostática a pó 119l]s

(

++\

()

607399 und 30 1 {5465,97 i R$ 13.979.10

DÊ-. (J$-.,valdo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edit.aI de P regüo l’:tetrônico n'’ 64/2025
Processo l.icilat,6l-io n'’ 120/2025

.LISOS Rcllctor l.I':D
,.> J !.iglrt l.íncar Branco l"rio
'{ i\\’ 0 1 Kit de parafusos

..'!iÚil eco lcd 4
273110

5 5 :.;(.>k autov
FO'

Valol- i1, i 1.

ii

1

l

1<

Il§ 322,28 R$ 1 ,289, 12

42.919,82
:..á\illlo do 1.otc 05: IIS 42.919,82 (quarenta e dois mil, novcccntos e dezenove rcaii

e oitüí1 iI. : ' . . ui s; centavos)

/H-\. Lote t;i: ---

Itcli-l
1 _ IJ

. i,liII:’tri:1 de ilurninação pública
maçã o 1

'! i N Á R 1 A D 1<:

,VÊ 1 N AÇÃO Pt’JBI,ICA
:". : i j F: 1 ) 1) E (: o IIArl1 IVA
’, i . .'< ii\'1,'\ 1)E 120 VV .

1 , ü ! : 11 i ll úria de llunr i nação
1 ' .’, , > tic:1 cm 1 .11D, íluxo

i llc)so nl íninro da lulu lnária

1 3.293 lumens e potência
’ic:1 mlixinla dc 120W.
:lilliíl nrínilna dc 5 anos

1- 1, LiCÍ'CilOS dc I'abricação.
CtI/:~vic)ciclo dc llclcrência:
i111lriu l.)ccurat iva llulnitcc

(iillaucnl ilustrativa u

1 111

11

482678 und 70 liS 812,75 R$ 56.892.50

C

F, 1 : :

1 ': !_' ,''. 1

*':lt,ll'
n\.

;liStA l. –1 1
.11 ii\iltlo cIo 1,otc 06: RS 56.892,50 (cinquenta e seis mil, oit=;
1 cli ill ccIIta\FOS)

do inciso 11 do art. 33 do Decreto n.' 03 1, dc 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
t) tiovcr IIO l''cdcral (C/\’I'M/\'l' ou C/\'l'Sli11), haja vista a inexistência de catálogo

Valor ti; 1:
reais c CiA

8Nos lc 1- 11

clctrÍ) Iii ct

pro pi-1 t /

,Juslii' i J .. :

Rca l17:1,i . 1

anLcrl(l;c

,!1, cl 1luntit:ltivo previsto (corno se definiu o mesmo):

11 lcv3ntalncnlo com as quantidades utilizadas pelas divcrsas sccrclarias cm anos
lili’k;r cIo qual definiu–sc o quantitativo.

J:-. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-maiÊ: licitacao@nleícedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
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Município de Mercedes

a; s /hF--
c..._.,/r\;

É : F1h;: i :r ) aJ •l

- vH 1)

p.#J

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 64/2023
Processo i.icit.atf)rio n'’ 120/2025

li=sI ;11i :, 1 : , 1. !)1'cii111in ltr do valor total da contratação (sc para elaboração do PCA, indicar o

vaIo ,- ,„ .'.- ,!>,;ÊríiClltC ao exercício financeiro do PIano):
Il$ 27'}.. , , -; 58 (duzentos c scLcnla c quatro mil, seiscentos c (’lczcssctc rcais c cinquenta c oito
cen ttl \ \) :4

5. Pro\': si: 1 ' ii„ clata tlcsoji Ida para a contratação: 14 de julho cic 2025

6. (;,-it„ , ' ,,i'iul’iclüdc cla conrpl'a ou contratação:
( ) !it:.i=: ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

r r n\ 7. II1'1 v :.. . : . lição ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a dcEck'i,,i,„, r 21 sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

<) uaI( ) Sl
( X ) b

iII
# 1

8, C i: ISi; :

desci <J ii

02.(Jty9 . L

Elen\ ,' 1-, ; 1,

FOIlt=- ,1

,Ê fão or-çarncntária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento
ii ! o s

:2.i)iJt}9.2041 – Gestão do Sistema de Abastecimento de ÁRua – SEMAE.
.' t! cs !')cs 1i : 333903026

,i i-so : t)55

C

02.00- i .t, . . _:, 2.i>i}03.2007 – Manutenção e (:onscr'3'ação de Edificações Públicas.
Elciri ,,; „~. . = ,âosiicy; 11 : 333903026
Font,' ,i ,.,- .-,'ti i-so: $05

02.Ui .i . r ’' , = :: .ii{112.2ti+9 – Atividades Esportivas e de I,azer.
1*:lei11,,';= . .. , .- lãcsl)csil: 333903026
Forric ,i . . , ,'ti i>;o: t10t), 505

t)2.003. i 2.-3 .'t i .Ui)04.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fund anrcntal.
EleuiL'II , „ ,1 = .!cs;jIes:1: 333903026
FOIIi' „*' CC ..-IEi'SO: 000, 104, 107, 505

02.bUS_ . , ., 5.1;i;t34.20 i 3 – À/lanuienção e Revitalização tIa Educaçãí) llrfantil
Eleili,'„. .. , .' .;,'$1)cs: 1: 33390:3026
FOII E,' ,. - , , , 1. iu=O: 00 tj, 11)4, 1 07, 505

(}2.1}ii,3. _

EleiiÊ d .

Ponto t:

/2.i)005.2021 – (;estão do Centro Cultural e Biblioteca Cid 11(lã.

i É csI)cs:1 : 333903026
' 1, i-so : 000, 505

Í)2.tiGI . . 3 : .;}iiIiG.2025 – (;estão das Unidades de Atenção 13ásicn.

1 Li!', Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-ínail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ICdiíal de Pregão l':!elrônico rl(’ 64/2025
Processo l.icitalório n'’ 120/2025

Elelib ,',. , . , , e ,àcsl)csa: 333903026
Follic Ii.' . :Ctix-SO: t)00, 494, 505

02.o(}9.2 ::,'.'52.1)008.2039 – Manutenção da Rede de Iluminação Pública.
Elerl lcsi , o , 1c ti csI)csa : 333903026
FoIIt c i;.' ''.'’:IEi-SO: 5t17

9. 1\ ,' 1:..,.
70 cic> 1/' ,' ..'

( X ) );i
Just iilcí,

ção cl(i i':st ti(10 ’l-ócn ico Prelinlirrnr c da Análise de Rise(is é opcional (g 7'’1 do art.
.'ttJ ,1.'' 03 1 , dc 24 de março de 2023):

( ) NÃO
(,*.[~,cci íicilr porquc é opcional, sc í’or o caso): Objeto de hai.\,1,1 valor c conrplcxidadc

,'H\

Mercedes-PR, 25 de junho dc 2025.

Assillat u ra do Responsável pela Formalização da l)CIn anda

(;ici 1:. ' ': ,ic actiÊ'c tk):

Sc,', , ..-:,> ( 1a l)itsl it ll\tcrcss;ada (nt)luc): Jacsc)n Marcos l.ucialr

o\
/\SSI 1 '. 1 ., 1 I'It

I g 7'' ,.\ ,'-
1 - IIns Iii;
dell.-;11 .

do :11- 1. ;

II - tjtll', j

qU11111; 111

111 - c,.'l

seLI i,l!'i

dev 1 c::1,

.l'inlç lio do l:’l'l> c a análise dc riscos scrá opcional nos scguintcs casos
., scs dos i11cisos i (valor), Il (valor), III (licitação dcscrta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

, ,lc sític>. il\tcl\cllção fcdcríll oil dc gravc perturbação da orclcln), VIII (cnlcrgôncia c calamidade pública)
.;,> ( 7" do :II’l. 90 (rclnancsccntc dc obra), ambos da 1.ci n'> 14.133, dc 1'’ de abril de 2021 ;

: 11ltcl-IIÇÕes cc)lltratuais rc;tlizactas por lucio dc tcrnro aditivo ou apostill\mcnto, incILlsivc acréscimos
: : :’(rrlt}uitçõ,'s colltl-alttais relativas a ob lct(>s dc pl’cstação dc natureza colllinuêlda;

: f,L; Liircltl, Dtll dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a sinll)liciLiadc do objcto ou o modo de

c,lll) pl lder iI[-11star a ncccssitladc dc estudo técnico pl’clinrinilr c análise de risco, o que deverá scr
il:,'liÍiciltlt> 1]tJ doclII)lcltLO ctc lollna]i/ação da dcllranda;

e 1ll„lilic;lll vil. ÊIOS casus cnvolvcnclo contratação cIc objetos de baixo valor oil l)ttÊxa colnplcxidadc

! it 11

t: ( 1 1 i

t' : i 1,

FIC\ i :: : .
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Estado do Paraná

ICditcll de l)regüo I':tell'ônico n'’ 64/2023
i)rocesst> í,icilcll(’)rio n'’ 120/2.025

AN EXO 1 V

(:oN'i'iiA’ro Ai)NiiNiS’i'i iA’i'iVO N'’ ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI o MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR
1«

o Mullicípio dc Mercedes, pessoa jurídica de direito pílbiico interno, com scdc
adil-iiIi:„,, -itiva na llua 1)r. Oswaldo Cruz, n.a 555, Ccntro, na Cidadc dc Mercedes, IIstado do

Parilli,’,. i:.„;lc ato 1-cpI-cscntado por seu Prcfcito, Sr. I.acrton \Vcbcr. doravante denominado
cor\1'1-il..',':’,\N-l l-l. c a cmprcsa XXXXXXXXX XXXKXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.x=.:. 1' ...-’x xxx- xx. sediada lrd Rtla/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx. 11'' xxx. bairro xxxx, CE 1)

xx. x.'. . :;, irir citlac,ic de Mxxxxx\xx. Estado cio xxxxxxxxxxxxx.-\1. doravante designada
Co:’: i . , '\i_).'’\. 1leste dto lcpicse11tada !:>or xxxx>,;>i xxxxx xxxx.\xxx. 1-c}r!csçntalrte legal,
cor\{\;:- ' :.[,',s constitLÉiÊv<->s da cl-11irrcsa C)1,1 })roctlração apreselriad(>(a ) nos autos. tendo em vista
o qt:.' L !. . Ê :i lio l)i'occsso nQ xxx/2025 c cin obscrvância às disposiçõcs (la Lei nQ L1.133. de 1a dg
abri! ..: . .- '.;_: j_. c cIc lmais legislação aplicável, resolvem cclcbrar o prcscnLC 'lcrnro dc Contrato,
dcctl,," ,. cio l>regão Eletrônico n“ xx/2025. mcdiantc as cláusulas e condições a seguir
eli Li i i c .!: IS

1. , ..', [lSD 1,A l)llIMEIlIA – 013Ji+=TO (art. 921 l e 11)

1. 1 . , .,1)jeto do prcscntc instrumento é a aquisição , b(lsead(1 mct polílicc1 l)ílb[iccl de no 111 in(lclcl
'(',„ 1, ... :-.ICIcecie.\” * cic nlciteriais elétlicos divet'sos, a jim de suprir cis cienrclnclcls dci.s Secretclricls

M 111 1 : .- . , .- . ,It> N,I1111ici1)io de X/1 e 1-cette s/1) /1. nas condições cstabclccidas ilo 'l'crmo dc llcfcrênçia
. ;. _i .to da coljrtlla}]o

Especificação Catmat } Unid u a n t RS Un it, 11$ '1'otal

1.3 \ r 1,111êtm csIa contratação. indcpcndcntcnlcntc dc transcrição:
o ’lcrnlo dc Referência;
o 1 :dita 1 da l.icitítção;
A i)roposla do contratado;
l':vcntLla is anexos clos documcnLos supracitados.

1

)

1

2. _ '__. ’, O StJ 1,A S 1':G UNI) A – VIGÊNCI A E PRORROGAÇÃO
2.1. . 1 . i Ll:O cte vigência da contratação é cte (}} (um) ano, contado do data de assinatura.
pl'L)1'1', , . . : .' ,,' 1 :Jt)I' cl 1é / 0 r//7(is, UCI .11)r lllcl ctos artigos 1 06 c 1 07 da I.ci nD 1- 1.133, dc 2021.

1 l)r. Os\r,/a ldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Edit.clt de Pregão Eletrônico n'’ 64/2025
!)I'oces;so T.iciíclfÓri.o n'’ 120/2t321)

4 prol-l't)gctçãc> de tItle trcíía este itenr é condicionctc{(1 (it) clteste, pele! auíoridade
;?),’lellle. de qlle cls conclições e os preços l)crlnclncct’111 vantcljosos par(1 ct

, ii; list l ctção. l>erilriíiclc.1 a negociação cc>111 c) cont rclt ciclo.

2.2, . ; . l?}ltt'clt CIdO nac) !ein direito subjetivo à pl'orI'ogaÇão COntI'Ctt.UCI 1.

2.3. . : ..,OtTOgCtÇãO tlc contrato deverá ser plonlo\'tdCI mediante cet.eblação cte termo aditivo.
2.4. '. ) ,'t)nlralo não Doderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
saIr{3 ' .v , i = cicclarclção de 1 n icloneiclacie ou irnpedinrent o de licilclr e cont lat ar com poder público .

obsci",-,. .:,is CIS clbrclngências de aplicclção.

.A-\,
3. . ' . , 't ( JS U 1,A ’1* ERC EIRA – MODE 1,OS i)E EX E C: 1 J(:ÃO E GESTÃO
C(>[\:’i i , ..'!- tJ AIS (4ft. 92, IV1 y }Te XVlll}
3.1 . -. 1 ,-cginlc dc execução contratual, os modelos de gestão c de execução, assim como os

pra7') s -: ,-.>nLliçõcs dc conclusão, entrega, obscrvação c rcccbimcnto do objeto constam no ’l-crmo
dc i(ci , .- .- :-lci:1. anexo :1 este Contrato .

4.

4. 1
, ' . ..t U StJ 1,A Q tJAITI'A – SU II(:ON'I' RA'I'AÇÃO

1 xel'c’1 (tci}rlit ici(1 ci SI'thCOnll'(tl(ição do objeio conlr(IIu(11.,

5. ' . ,,'.iJSIJ i, A Q tJ IN'l'/\ – l’ltl«:ÇO (art. 92, V}
5. 1 . . . .'„iiir tI>ttl 1 dci ct)ntrcltução é de R$.......... (.....)
5.2. . , , \:illor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias dircIIls c indiretas dccorrcntcs
da ,_-x._-_.;ão do objeto, inclusivc tributos c/ou impostos, cncal-gt)s sociais, trabalhistas.
prç-,.!:.i .-.. .;::’:1’i,)s. lis;cais c conrcrciais incidentes, taxa de administração. frctc, seguro e outros
ncccrx.. ,. ,:-; tio culnprinlcnlc) integral do objcLO da contratação.
5 .:3 . . :,lcll- acima é 111cramcnlc cstinraLivo, de í'ornra que os paganlcntos dcvidos ao contratado
dcI)_'„ .: -. .-,.i Jos qtlílntit:ltivos cl'ctivanrcntc fornecidos.

,'-'\

•

6. . '_..,\[JSUI,A SEX'FA - PA(;AMEN’i'O (art. 92, V e VI)
6.1 . . ' 1l: 1/o para paganlcnto ao contratado e demais condiçõcs a cIc rcl'crcntcs cncontram-sc
dcllii i,. : 1 ,o ’l-cl-nlo dc l{efcrência, anexo a este Contrato.

7.

7. i
dll ,:1,

. ’, [ JS U 1,/\ S 1’':'1'11vl A - RE/\.1 U S'l'l'; .t, 9p, V}

}ircços inicia llrlcnlc coIltratadOS são lixos c irrca.justávcis no prazo de um ano contado
1. L>1’çalncnto cslilll:ldo. cni 1 9/05/2025.

. , .’>s o inlcrrcuÊ10 dc um ano. c indcpcndcntclncntc dc pedido cio contratado, os preços
intl'i:lll: .: !ãc) rca jtlstaclos. nrcdiantc a aplicação. pelo conL!-atantc. cio índicc iPCA-113Gll.
cxcil i...: :: .lct'llc partI as ç)brigilçõcs iniciadas c conclllíclas al)os a ocorrência da anuatidadc.
7.3. , .,.; rca jLISICS sul)scqucntcs ao primeiro. o inlcrrcgno míninlo dc um ano será contado a

p:11’ui,- .. . _-lcit(>s íinanccirc)s clt) últinro reajuste.
7 '\ . ..rtso cic atras;k) OL 1 1-lao divulgação cIo(s) íllciicc ( s) dc rcajusLanlc11to, o contratante pagará

ao c,> 1 , \ : .ido a importância caicuiada pela última variação conhecida. liquidando a diferença
col’i,-,;i ,. „..iclltc tão !ogc) seja(in) divulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).

,.:2 Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: !icitacao@mercedes.pr.gov, br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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7.5. : 1, 1: íli~criçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

qu:l1..1..,-. ,-rrnra não possa(in) nlais scr utilizado(s). será(ão) adotado(s), cnr substituição, o(s) quc
vic,-1 _': . 1 sci- clctcl-nlinItdt)(.s) 1)cla lcgislaÇão então CIn vigor.
7.7. : . : 1 llusc:ncia dc l)rcvisão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice
c)liu iII 1. : , 1:.:-:1 1-caju>;lamento do prcço do valor remanescente, por meio de lcrmo aditivo.
7.8. . ; ,_ajtlstc sel-á lc:IIt/ílcto por apostilanlcnto.

dci s)T.

7.(,. . t 1 L>(s) índice(s) cstabclccido(s) para rca justamcnto vcllha(m) a scr extinto(s) ou dc

n 8.
8,1

8.2.

CO llll' i ,

8.3 .

8 .4 .

ob],'1,1
SLI :13 L::': ' ?''.'

8.5
(:O1 11 Clt -)

8 .Ci

. ' .,'t tJStJ I,A O l’l'AVA - OBRIGAÇÕES 1)o CON’l'RA’l'AN'l'l*: (art. 92, X, Xl e XIV)
,-,. 1 obrigações clt) C:olrtratanLC

. “.: ;gil- o culuprinrcnlo dc todas as obrigaçõcs assumidas pelo Contratado, de acordo com o
_' SL-LiS ailcxos:

, . _*_'cbcr o objctc) no prazo c condiçõcs estabelecidas no 'l*crmo dc Rcfcrência;
,rtjÊ]car o Contratado, por escrito, sobre vícios, dcfcitos ou incorrcçõcs verificadas no

-:lccido, para qLIC seja por cIc substituído, rcl)arado ou corrigido. no total ou cm parte, às

s Íl s :
: : linpanhill’ c liscaiizilr a execução do contrato e o culnprinlcnto das obrigaçõcs pelo

:.LI lir o pagaluc11tt) ao Contratado do valor corrcspondcnlc ao I'oÊ-nccinrcnto do objeto, no
-ll-,a c condições estabelecidos no prcscntc Contrato e no Ternro de Referência.

ic lir tIO ContI’íltaclo as sançÕes previstas na lei c neste Contrato
_*111ilicar o órgão dc rcpl’csclrtação judicial do Município de Vlcrccdcs para adoção das
-.ibívcis qua11cto do dcscun-lprinlcnto dc obrigações pelo C:011tratado:

,icilalncntc clnilir dccisãc) sobre todas as solicitações c rccl:lnlaçõcs lclaclonadas ã
,!o prcscntc (,ontraLo, rcssalvados os rcqucrinrcnLos nlanil’cslanrcntc IInpcrtlncntcs.

, , ,’ Diotclat(’)rios OII tIc ncnlrun1 intcrcssc para a boa execução do a.iustc
: Administração tcrá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

. ,- 1,it) para decidir, adnliLicla a prorrogação motivada, por igual período.
. , Jbj-)ondcr cvc11tuítis pedidos de rccstabclccinrcnto do cquilíbr;o econômico-financeiro

contratado no prazo máximo dc 0 l (um) mês.

„)lilicar os cnritcntcs das garantias quanto ao início de proccsso adnlinistrativo para
ic clcscunlpl'il11cnlo dc cláusulas contratuais.
\cim i nis;tração não responderá por q Llais;quer com pre)nl issos assu nl idos pc]o Contratado

: 1-,)s. tlillda q LIC v ilrc u lados à execução do contrato. bem conro pc}1’ qLlaiqucl dano causado
cin dccorrênc'ia dc ato do Contratado. dc scus cmprcgados. prcposlos ou subordinados.

p [11“.L

8 . /
8.8
nl cti * '.i :

8 . 9 .\

exc:J L. 1-

111 t' ! ': 1

8.1 ti.
p&n\.

I'CCi li C L-

8.

Í’CILL'} :';

8, j ]

a p 111

8 . i .;

C o iiI

tI tc' !''_' ..'

t )

CX J _' .. :

9.

9.

iI SSI 1

9:/

_ .. “, trs u 1,A NONA - 01311i(;AÇ(-) 1'=S 1)o CON’l'R/Vi'AI)o (ai’t. 92, XIV, XVI e XVii)
, 'oil 1 ralado cIc vc CLlluprir it)das as obrigações constantcs clcstc C:c)ntrato c cnr seus anexos.

c,+mo cxcILlsi\':!mc11tc SCLIS os riscos e as despesas dccc)rl-cntcs cla boa c pcrí’cilíl
i,) objcto. obscrv;tltclo. ai11cla, as obrigações a scgull- dispostas:
I-cHar o ob.iclo aconlpanhado do manual do usuário, com unríl vcrsão cm português, c da

:1 Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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rcl 1,.;-;. .i'c 1’CLiC dc assistência técnica autorizada (sc for o caso);
9.:q . . . . 1)t;Ê\salrili;/.ar-sc 1)clos vícios c danos dccol-rcntcs do ob.jcto, dc acordo com o Código dc
1)c!),-: :- (:trnsulnidol ( i..qQ : 8.078, de 1990);

9.'t. -,!rllllrical ao contratante. no prazo máximo dc 24 (vintc c quatro) horas que antcccdc a
dat 11 ,=, ,-í,l!cga, os motivos qtlc inlpossibilitcnr o cumprimento do prt lzc) previsto, com a dcvida
COI)IP!-. l l,1;at);

9.5 . .. . cliclcr às dcLcrnrilraçõcs rcgularcs emitidas pclo fiscal ou gcstol cio contrato ou autoridadc
sul,.-, ; - .']!,_J 37. ii, da 1_ci 11.o 14.133. de 202 1 ) c prestar todo csclarcc;lncnLO ou informação por
cIc,; 1:* 1 ,'.':li',clos;

9. C,. . -. .' ):lrilr, corrigir, rc1110vcr. rcconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm paRc,

no !)i 1,' .- !ixado pelo iiscíll do contrato, os bens nos quais sc vcriíicílrcm vícios, defeitos ou
inc’t)!,-. .- .-._s resultantes da cxccução ou dos materiais cmprcgtIdOS;

9.7. . 1 -_..:ponsabilizar-sc 1)clos vícios e danos decorrentes da cxccução cIo objeto, bem como por
tod.) . . .::1lqucr dano causado à Adnrinistração ou tcrcciros, não rcduzinclo essa rcsponsabiiidadc
a ii::. : lição ou o acol-npanhamcnLo da execução contratual pelo contratantc, que ficará
iILll, i 1- 1. . 11 dcsconlal clt)s pagil11-lentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor
ct>r,-' . ic,llc aos danos so!'ridc)s:

9.8. _.„if, 1c) não i-or 1)ossívcl 11 vcrilicação da regularidade no Sistema de Cadastro de
l.L)r„. . ,. :res – Sl(:: /\1'. o c011Lríltadc> dcvcr ti cntrcgar ao scIor rcspollsúvci pela íiscalização do

kllrlo com a Nota 1;isca! Dara lins de Dailamento, os scguinLcs tlocumcnLos: 1 ) prova de

/b•\

C o 111 I' :

, :_tc rclaLiva à Scgtlridadc Social; 2) ccrtidão conjunta relativa :los tributos i’cdcrais c à
= 11 vu da LJnião; 3 ) ccrLidõcs que comprovcm a rcguiaridadc pci’anlc a !;azcnda llstadual ou

,1 domicílio otl sede do cc)ntratado; 4) (=crtidão dc Ilcgularidaclc do I"(i'lS – CRI"; c 5)
:cuílti\'a dc l)ébilcis ’lraballristas – CND'1-;

, „1)c)nsabilizar–se pelo cumprimento de todas as obrigaçõcs trabalhistas, prcvidcnciárias.
:’,lcrciais c as dçnlais prcvistas cm lcgislação cspccíí;ica, cuja i11adilnplência não transfcrc
bilidadc ao colrtraLantc c não poderá oncrar o objeto do contrato;
>lnunicar ao l"iscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
allornrai OII acidcntc que se vcriliquc no local da execução cIo objcto contratual.

,;.11-alisar. por dclcrminação do contratante, qualquer atividadc que não esteja sendo
cIc acordo c0111 tI boa técl lica ou que ponha cn1 risco a scgurIlnça dc pcssoas ou bens de

rc’ i). L i

1)1\ i..: 1

1)is

(:ci'
9 .')

iiSC IIi „

++'\\
a FCS ! ' k

9. ! ':j

ilS

o C c ) i- i „.'

9.1

\o+ 1

c:(crllt ,

tC I't.' '.'

') . 1 ] .lnlcr durantc IOLla a vigência do conlrí ItO, cm conlpalibiliciadc colm as obrigações
,,.-. Lt,das 11s conciiçL->cs cxjgÊct IIS para habilililção na licitação:

.,111 i)rir. durante lc>dc) o pcrÍL)do dc execução do contrato. a 1-cst:1-va dc cargos prcvlsta clm

-;SL,iI c(1111 dcliciêllcia. partI lcabilitado da l)rcvidência Social OLI f)ara aprendiz, bem como
., dc cargos pl-cv ist ils na lcgislação (a 11. 1 1 6. da 1_ei n.ü 14. 133, llc 202 1 );
-,in provar a lcscrvti dc cargos a que se rcicrc a cláusula acima. nc) l)rtlzo lixado pclo fiscal
,,? com a indicação dos empregados quc prccnchcram as rcí’cridas vagas (art. 1 16.

'loko. cia [,ci rL:_1_4. 133Lclc 2021 );

. iulardar sigilo SL)hrc todas as informações obtidas em decorrência do culnprlmcnto do

{1 SS 1l1

\) . 1 .i

ICI 1}:[,':' , '
liS 1-J : .- : .

. 1. \9.1

cIo :

PiE:1
9 . 1 _:.

CO Il
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9. 1 L,. '\ rc ttl- com o ônus dccorrcntc dc eventual cquívoco no dimcnsionlllncnto dos quantitativos
cic 3;.:.1 : ;r.)i)ostêl. inclusivc quanto aos custos variáveis dccorrcntcs dc fíttorcs futuros c inccrtos.
cic\’,-:: .:,> 1.t)nlplclncntá-los. caso o previsto in icialmcntc cm sua proposta não sc ja satisfatório paI-a

o iII.:, 1 iiillcnlo do objeto da contratação, cxccto quando ocorrer algunr clos eventos arrc)lados no
art. ! _;.-i . i 1, d, da 1.ci n'’ 1 4.133. de 202 l ;
9. i 7 . ( tÊnrpril, além d(>s 1)t)stu lados legais vigcnLcs dc âmbito lcctcra É, cstaclual ou municipal, as

llc)ri 1 ,. i8 LIC segurança do conlraLalILc:
9. 1 A. 1. , //7 /vr/l'e11 do ple.~;l,lçüu cIc serviços (lcessc’)I' iCI) /\locar os cnrplcgaclos ncccssários. coIn
llal; 1. i.lt{:iL> c conhccilncllto tlclcqut idos, ao pcrfciLo cunrprinrcnto das cláusulas c[cstc contrato
I'orlIT::!i,io os nriltcriais. cqLIipílmcntos, fcrramcntas c utensílios dcnra11dados, cuja quantidadc
qtlalic III,_ 1c c tecnologia deverão atcndcr às rccomcndaçõcs dc boa técnica c a legislação de regência;
9.1 CJ . , c //7 /la 1/caí/o pl-cslclçc-lo cIc se lviços acessório) Orientar c trciIral seus cmprcgados sobre

os (ic ,,’çl:s previstos na I.ci n'’ 13.709, dc 14 de agosto de 201 8, adotando medidas cncazcs para
prot :{.'.i.-J ,lc dados pcssoa is a quc lcnha acesso por força da cxccução dcstc contrato;
9.2L J. (clll havendo l)l'eslclção cte serviços clcessó ri cl) Conduzir os trabalhos com estrita
t>bs;,' :~,1lcia às normas da legislação pcrtincntc, cumprindo as dctcrnrinaçõcs dos Podcrcs
I Jl'I1> 1:,,3", . Inantcndo scluprc lilnpo o local de execução do objcto c nas Inclhorcs condiçõcs dc
scp.i, 1,:„1, tI_ higicnc c disciplina;
9.21 . .t' 111 /7al'eur/o l)I'esl(IÇão r/e sel'\' iços (lcessÓr iCI) Subnrctcr prcvianrcntc. por escrito, ao

col\t;t,it'.il'c. para análise c tIl)rc)vaÇão. quaisqucr mudanças nos métodos executivos quc fujam às

csI>c, ;i=!,::çõ','s do mcnlol-i:l1 clcscritivo ou instrumento congêncrc.
'> .21 . ;11 ll cl\' crI tIc) l)l ,’SICIÇt-It) tlc \el'\'iço s clccssc’)l ict) Não pcrnrilil- 11 tlliiizaçã(1 dc quaiqucl-
li’:tl-J:; „,t ,!\) 111cnol' cIc dczcsscis anos. exceto na condição de aprcndi/. l):ll' ll os nlaiol'cs dc quatorze
Itllk);;. „:„1 pel-nlilir a utiII/.: 1ção cIo trabalho do nlcnor dc dezoito ant)s clm trabalho noturno,
I.)cri „ ,.;,-. ,) Ll ; nsa 1 ub rc ,

++\
1 t).

1 Ii. /

. i.Á USLII. A 1) li C:iMA - (; AlIAN'l'l A DE EXEC UÇÃo (Hr,1,??, XXI)
\; ão h(lvelc’1 ext Ré llci(i de gclrclnli ct cont rutucll dCI execução .

ii. :'!.ÁUSUI,A 1)[:CIN/1 A

/\!;;, ' . 1=1 .>;’1'lt/VI'IVAS (ar 1. 921 XiV)
i i . 1 . k’.)ITICLC in íração ücÍnlinislraLiva. nos termos da Lei n') 14.133, de 202 1, o contratado que:

) dcr causa à incxccução parcial do contrato;
> 1 dcr causa à incxccuçãt) parcial do contrato que cause gravc dano à Administração
>lt ao funcionan1,'11to dos scrviços públicos ou ao intcrcssc coletivo:
. ; dCI- causa à ilrcxccuçãt> total do contrato;
) cnscjal- o 1-ctill-dalncnto da execução ou cIa cntlcga do ob}cIo da contratação scm
i ,)Li \’'O }LISIiÍiCílC iCI

.') apresentar LIOCunlcnt:lção falsa ou prestar dcclarílção IIIIsa durante a cxccução cIo
.' : > nl Fa LO :

PRIMEIRA IN FRAÇ(-i 1':S SANÇÕES

I praticar all) li-;ttldulc11to na execução do contrato;

p) colnpoltal-se de modo inidônco ou conlctcr Iraudc dc cjtlalc]ucr naturcza;
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1 I:)l-atical- alt) !csi\'o pri=\'isto no art. 5'> da Lei 11D 12.846. dc i ' de aços[o de 20 13.

11 .:. SCIãl) aplicadas ati contIal IIdO que incorrer nas inI}ações acinra descritas as scguintcs
SÍl1'1Ç,)

1 ) Advertênci ii. quando o contratado der causa à incxccu,;ão parcial do contrato.
scm IIrc que não se justificar a imposição de penalidade mais gritvc (art. 156, $2'), da Lei
nT i 4.133, de 202 ! ):
! !) Im pcdin1 Ohio de licitar e contratar, quando praticadas as condutas dcscritas nas

;1líncas ''b”, “c” c --cl'’ do sul)item acima dcstc Contrato, sempre que não se justificar a

i111posição dc pena !ictaclc n-lais grave (art. 156. $ 4c). da Lei n':’ 14.133. de 202 1 );
iI) Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíncas “c”, 'P’, “g” c “h” do subitcnr acima deste Contrato, bem
como nas alínea s; "b”. ''c" c '’d”, que justinqucm a imposição de penalidade mais grave

':0_rt. 1 56. $5'). da Lei n'’ 14. 133, de 202 1).

: v) M IIIIa :

S

f : a

o8
i . M orittt’)ria ctc 1 %, (um por cento) por dia de atraso i11i usti licado sobre o valor
da parcela iliíldilnplitlíl. até o lina ito dc 15 (quinze) dias:
ii. Colupcnsatúria. para as infrações descritas nas aI í]lcas “e
11. i . de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. C011r!)clrsatúl’ia, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c
do subitenr 1 1. l, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. PartI ilrÍ1ação descrita na alínea ''b” do subiteln 1 1.1, a multa será de 5% a
15% do v:llor do C011tl’ato

v. Para ilrilações descritas na alínea ''d” do subitem 1
a 5% do valor do Contrato.

vi . Para a in ii-ação descrita na alínea “a” do subiteln 1 1.1 , a multa será de o,5%
a 10% do vaior do Contrato.

II. l . A aplicação das sanções previstas ncstc Contrato não exclui, cm hipótcsc alguma, a

c)brig:lçãcl dc reparação inlcgral cIo dano causado ao Contratante (art. 156, 19'). da Lei nc) 14.133.
dc:D:! ! J

a "h” do sul)item

1 , a multa será de 0,5%

r\

1. 1. ’1-c)das :ts silnçõcs prcvistas neste Contrato lrodcrão scr aplicadas
,".lnILllati\’alncn tc c,)111 a lnl,Ita (art. 156. 670. da Lei n') 14.133. dc 202 1 ).

1 1.1 .2. Antcs LIII aplic:lçãt) da multa será íacultada a defesa dt 1 intcrcssado no prazo de

15 (cjLlinzc) dias úteis, c011lado da data dc sua intinlação (art. !' 57, da Lei n') !4.133. dc
:> ! ) ? )

!1 1 5 Sc a lutlllil apiica(la c as indenizações cabíveis iorcn1 sulrcriorcs ao valor do
-):ig:llnclrto cvcnltlíiiillcnlc dcvido pelo Contratante ao (:olrtlul;IJt), alé in cIa pcrda desse

\':ilol. a dil-crc11ça será Licsçç>lllada da garantia prcsttIda ou SCIá cublacla juclicialnlcntc (all.
156, $8ü. da Lei 11:- i 4.133. dc 2021 ).
1 1. 1. 4. l>lcviílluclllç no cncaminllanlcnto à cobrança judicial. a multa poderá scr

1-eco 1 h ida adm in islrtlt i v:lnlclrtc no prazo máxi mo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
,ttl rcccbinlcnto da cc)lrrLlnicaÇão enviada pela autoridade conlpclcntc.
1\ aplicação dos sa11çõcs rcalizar-sc-á CIn proccsso adnrinistrativo que asscgurc o

)
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collti:lci iI( lrio e a ampla clcicsa ao C011tratado, observando-sc o proccdinlcnto previsto no caput c
l)ilrógI-:lllls, do art. 158 da L&t n'’ 14. 133. de 202 ! , para as pcnaiidadcs dc inlpcdimcnto dc licitar c
ct>1;1,li ti„ =: dc dcclaração cic i11iLloncicladc para licitar ou contratar.
[ 1 ,3 , Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 11 '. da l_ci n'’ ] 4. 133. de 2021):

11 ) a natureza c a glrlvict IIde da infração comctida
b ) as pcculiítl-itl:lcics cIo caso concreto;
c ) as cifcunslâllclas agfIlvantcs ou atcnuantcs;
,i ) os danos q LIC Licla prt)vierem para o Contratante;
c ) a ilnplantaçi-lo OLI o upcri'ciçoamcnto cIc programa cIc intcgl’idade. con í'ormc normas
c orientações dos órgãos dc controle.

11 .4. ( Js atos prcvistos çonlo inI’rações administrativas na 1_ei no 14. 1 3_3, de 202 1 , ou cm outras

leis ctc licitaçõcs c contratos cIa Adnlinistração Pública quc também scjam tipificados como atos
csivos llil Lei nD 12.846,__de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos Incsmos autos,

observados o rito proccdiluclltít l c autoridade competente definidos na rclcrida I,ci (art. 159).

/ /.i. 1\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrüda scmprc que utilizada
coni :thl is,1 do direito part1 i:!cilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ncstc
COIl{rlllc) ou para provocar conÍusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções
at)11ct ldas à pessoa .jurídica scião cstcndidos aos seus administradorcs c sócios com poderes dc

ilcl111i11isllaçã,). à pcssoa jllríclica sucessora ou à cmprcsa do mcsnro rtllnt) cona rclação dc coligação
ou ccI:111\)Ic. dc t-ato OLI cIc clircilc), com o Contratado. ol)scrvadc)s. clm todos os casos. o
ct11-ltr;ILlitl brio. a ampla dcí','s 11 c a obrigatoriedade dc análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nQ

LL:L}L_\143]?J_) ,
/ / .6. C) Contratante cIc',’c!t'1. no prazo máximo dc 15 (quinze) di:IS Úteis. contado da data de

t,lrIÊc:lçn.) da sanção. in lolllrur c lnnlltcr atualizados os dados lclalivos às sanções por cIa aplicadas.
1) 111-II iilr:; LIC !)ublicidactc II, J (''ll(itlsln) Nacional dc llmprcsas Inid(")nous c Suspcnsils (C:cis) e no
(.:',tlí\StIt) Nacional de l':111plcsas l)tlnidas (C Inep), instiLuídos no âmbito do l)odcr I':xccutivo
l"c(iCI{l1, (.,'\rI. 161 . da i .CLt}= i 4. 1 33. de 202 1 ).

/ / , T. '\s sançõcs dc ilnl)cdillrc11LO dc licitar c contratar c dcclaração dc in idoneidade para licitar
(>LI c011tl-:ll IIr são passÍveis ,ic reabilitação na forma do art. 1 63 da L.ei n'’ : 4.133/2 1 .

11.5, os c 1óbitos do colltl-aladt) 1)ara com a /\dnlinistração contrata11tc. rcsuitantcs dc muIta

:tcliiliirislrílti va c/ou indcn i/IIÇÕes, não inscritos cm dívida ativa, podcrão scr c.ompcnsados, total ou
l)alciillllrL' lllc. com os créLlitos dc\,’idos pelo rcfcriclo órgão decorrentes clcstc mcsmo contrato ou

tlc ,11111-us colltratos admIn isLrat lyc)s c luc o contratado possua com o mcsnro órgão ora contratante
11.9. ,/\s iiltimações necessárias ao desenvolvimento do procedime11to para eventual aplicação
dc siiitç ão por infração pt>,icrão ser realizadas por qualquer meio iclôllet> de conrunicação, como
cç),-,csi)~,i-,dêllcia com avisc) dc lecebilnento, contato telefônico, mensagellr por meio do aplicativo
\*,'Él;,is,':\:>jI, lnensagen1 pol lucio cIc redes sociais, e-mail indicado pelo c011tratado, e etc.
11. it). .\ i!\linlação por ct)l-lcs})Olldência sel-á conll)rova cla nrcdia11lc a juntacla do aviso de
rççcbilllci',to aos autos e, lis denrais. lnediante a juntada do respectivo colrlplovantc e/ou certidão
cxpcd ici:1 por servidor 1)(lh lico.
i 1.1 i . A intinração clcIL lada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
lilclls:lgcli1 por meio de rcLICS sociilis, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia

-- ]

pn'\
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útil. a co I',tar de seu envio. caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

! ! . 13 , É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
çolisic IcI lindo-se recebidas as comunicações encaminhadas para os nresnlos no caso de eventual
alteração não conrunicada
li . 13. A participação nt)s ce!tanres promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contIatilç6cs diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos stlbilcns antecedentes8
{ : . {'i,Á US Ll 1. A 1) É:C: 1 MAS i*:(; UN 1) A - i) A EX'FINÇÃO CON’l'il,'VI'UA I, (art. 92, XIX)
i J. 1 . '.; cuilt.r(tIO sel'c’1 ,’xl info (111cil-1(to vencido o l)lctzo nele eslil)tllclclo. inctejJendenlemen ie (te

leI',’1:1 s :.,1, J cltlnpricicts oil tião CIS tJbl i Rações de cim bus cls partes co nlracnlcs,
12.1 .1 . O conltttlo poderá ser extinto cíníes do prazo nele lix(ttto, sem ônus para o

('c)ntruíctnte, qucill, it) este nãt) d.ispusel' de créditos orçclmentálitls pclrc: sua contintiidci(ie
ti!! q 11(tn(i.o entencler que o contrato não mais Ihe oj-erece vc.tntcigc in

12.1 2. A ext i11çtlc) llest cl hipótese ocorrerá na próximc'1 dell(1 (te ctniversário do contrato,
cic sc 1e ql.le ha iCI ci rIC)1 i.ii c(lçãt) (to contratcldo pelo contrclictnte nesse sentido com pelo menos
2 (cic)is) meses de tllllececlêl-tcia desse dia.

i 2.1 3 . Caso c1 tlt)tiyicclção da nüo-continuidade do conircl!.o tIe que trata este subii.en-1

ocol’lu com. nic}lc)s cIc 2 (clois) meses da data de aniversário, CI extinÇão contratual
cicorrerá após 2 (ctt)is) meses da dat.a da comunicação .

12.2. :) contrato poderá scr cxtillto antes de cumpridas as obrigações llclc cstipuladas, ou antes
cic) pra;,',c) llclc l\xado, por ;tlgunr dos motivos prcvistos no artigo 137 dp IJei n' 14.1:33/2 1, bem

colllo l\:lltqa\'clnlcntc, assck'.Llrac Ic)s t) contraditório c a ampla dcicsa
3.2. 1 . Ncsli! 1lil)útcsc, ttplicam-se lílnrbénr os artigos 138 cJ39 clll mesma Lei.
2.2.2. A altcl-:lç IIO sc>ci:II ou a nro(Iilicação da íinalidadc (JU da estrutura da empresa
ão c11scitllá tI ext:ilÇã,) s, llão rcstringir sua capacidade dc collcÉLlir o contrato.

12.2.2.1 . Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada.
deverá scr [olnrilli/ado tcrnro aditivo para altcraÇão SLlh.jctiva.

-.') ICImo ( 1c exLillçii,->. sclrll)1-c que possívcl. scrá precedido
2.3. 1 . 13alançç) tios cvc11tos contratuais já cunrpridos ou palcitllnrcntc cumpridos;
2.3.2. Rclaçãl, tios pIlga111cntos já cl'ctuados c ainda devidos:
2.3 .3. Indcn iz lições c mu llas.

12.-1. ,\ extinção do ct>111rílto não configura óbicc para o rcconhccinrcnto do desequilíbrio
ccol\ônricc)-llnancciro, hi!)t’)tcsc cm que será concedida indenização por mclo dc termo
ndc11iz litorio (art. 131 . cailuI. da i,ei 11.D 14. 133. de 202 1).

12.5. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
hulk:rcz: 1 técnica7 comerci tl 1, cconô11rica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão OLI

CII',idade contratante ou collr agente público qtle tenha desempenhado í»u11ção na licitação ou atue

113 íisci,!ização ou na gcstü,.) cIo ct)11ll-ato, ou que deles seja cônjuge. conrl)anheiro ou parente ein
iillil:1 rel:1, c(tlatcral ou poi- :lliniclaLl,'. até o terceiro grau (art. 14, inciso I V. da Lei 13.c) 14.133, de
202 )

,+\,

8
f’b\

1 2.3
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13 . f'' i ,Á US LJ 1,A D 11: t : 1 MA '!' E llCEIRA – DOTAÇÃO O RÇAIVI I'=N'l'A RIA (art. 92, ViII )
13 . 1 , '\:; dcspcsas dec(>1’!clltcs da prcscntc contratação corrcrão à contil dc recursos cspccííicos
ct)li: liu 1111.lis ilo Orçamclrl,-J Geral dt> Município dc Mercedes deste cxcl-cício, na dotação abaIxo
d i sc ri nr ! nada

+ n\ 1 :

02.009. i 7.512.0009.2041 – (; estão do Sistema de Abastecimento de Agua – SEM/\E.
Eiclrrcll to (lc despesa: 333903026
Ftilltc cIp recurso : 055

02,i}(}4.í}-;.122.Oí)03.2(107 – Manutcrrção c Conservação cIc Edificações Públicas.
i'=!cincll iI: dc despesa: 333903026
Fo ,llc (ic recurso : 505

02.0 14.27.83 2.00 12.2049 –- Ativili ti(les l'lsportivas c de IJazer.
CIo incl. 1 ci de despesa: 333-903026
Fc, lite cic recurso: t)00, 505

02.005. : 2.36 1.0004.2009 –- IVl:111 lltclrção c Revitalização do Ensino Full da in cntal.
t: 1'i 11 cl. iii cIc despesa : 3339tJ.3026
Fo,ile cic recurso: at)o, l04, l07, 505

i i2.1;05. i 1.365.0004.20 13 – IVlarluicnção c Revitalização da Educação Infantil
Eicilr ci, Io de despesa: 333903026
Folltc í ic rccllrso: 000, 1 04, 107, 505

02.i;05. 1 3.392.{)005.202 1 – (; estão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

i': 1,’111 cl. ii> (lc despesa : 333tJU3U26
F,),ito cic rccrlrso: 001), 505pnhN

i; 2.007. 1 i;.3(} 1.1){)06.2025 – t;CStãtJ das Unidades tIe Atenção llásica.
[!c„rei. i„ tIc despesa : 3339ü3t126
F„,ile ilo recllrso: 1100, 494, 505

{} 1.,}{}9.2 5 ,752.0008.2039 – MaII tII,'lr ção da Rede de Iluminação 1)li 1)lica.
Ei,',neII Ií] (lc despesa: 333903026
i'-(„,tc 1,o recurso: 507

13.1. , J ciotaçüo retat.iv,1 ctt>s exelcícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
ci,1 1_ei Orçclmentária iesl)ecli\'u e liberação dos créditos corlespondentes, mediante
ctI>c)xIii,111ic 11 to .

1 4 u (:i.Áusu I,A DÉCIMA OLJ AIrFA – DOS CASOS OMiSSOS (art. 94, III)
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1-} . 1 . ( ;s c:isos onrissos serão decididos pelo contratanlc, scgundo as disposições contidas na 1.ci

ii:. __1 4._1 :::. 1=.LJ 1_c 202 1. c clclnais llolnras federais apliçávcis c, subsicÊialianrcntc, segundo as

di.=.p,)siçõ,'s contidas na 1,pi n'J 8.07_$. de 1 990 – Código cIc Defesa do C'onstlmidor – c normas c
})l’i11cíp ios gerais dos conti-atos.

15 . f I ,/t-US ( JI,A D É C I M A Qt ; INT/\ – AI,’J'ERAÇC-)ES

15. l. I':vclituais alterações colllraluais rcgcr-sc-ão pcla disciplina dos arts. 124 e seguintes cIa
!.ci no 1 '; . 13: 1.. de 202 1.

15.:3. 1) contratado é obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
skll)I'cssÍ)cs qtlc se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por ccnto) do valor inicial
at kittli2’.ado do contrato.

15.3 . 1\s alterações contratuais cicverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
stil)Incti, io à prévia aprovação da colrsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificdda
ncccssi(iiIde de antecipação de sells efeitos, hipótese em que a fonnalização do aditivo deverá

OÇL)!'rcl' i-io prazo nláxilno cic 1 (u 113 ) nlês (art. 132 da Lei nc) 14.133, de 202 1 ).

15.:: . ilcgistros que nãtl caluclcrizam alteração do contrato podcnr scr realizados por simples
ai):isli 111. dispensada a cclcbrtlção Jc termo aditivo, na i'orlna do Brt. 136 ,ç!;}Jzçi nc) 14, 1 33. de 202 1 ,

'b\

ii,. i i„“*USUI,A 1)i*:t=1,Vl /\ SI':X'l'A – PUlil.IC/\ÇÃO
i (;. 1. illCLlllrbir ii ao colilritLal llc divulgar o prcscnLc insLrunlcnto na I'ornra do art. 176. 111.

!): 11-381-11 1 1 J f 111 :co. 1 c 11. d 11 1.ci ll.' ! -} . 1 :33/202 1 , con I'ornlc opção i'c)rnra Ii/ IIda por lucio do l)ccrcto
N,:Ll11iCi IILI ! n.'’ 175. dc 1 8 de outubro dc 2023, na forma prevista no art. 9+ da Lei 14.133. de 202 1.
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90064/2025-000

1 - Itens da Lici_@,ão

1 - Disjuntor Baixa Tensão

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Terlsão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220v, Corrente Nominal: 500A. Número De
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas. Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: -fiI’)o 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 3.126,90

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

. -'... Grupo: G1

• Disjuntor Baixa Tensão

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Tensão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220v, Corrente Nominal: 500A, Número De
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 411 ,95

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (35)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Disjuntor Baixa Tensão

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Tensão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220V, Corrente Nominal: 500A, Número De
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo l - Parlicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

n'Quantidade Total: 35

Critério de Julgame11to: Me110r Preço

Valor Total (R$): 411 ,95

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR (35)

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mel-cedes/PR (35)
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Disjuntor Baixa Tensão

Descrição Detalhada Disjuntor Baixa Tensão FuncÊonamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220v, Corrente:Nominal:
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Par{icipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 468,30

Unidade de Fornecimento: Unidade

Irltervalo Mínimo entre Lances (R$): 0.01

Critério de Valor: Valor í'stimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Disjuntar Baixa Tensão

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Tensão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220V, Corrente Nominal: 500A, Número De
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 410,90

Unidade de Fornecimento: Unidade

' \- lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (35)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Disjuntor Baixa Tensão

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Tensão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220V, Corrente Nominal: 500A, Número De
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas. Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Merlor Preço

Valor Total (R$): 1,250,90

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (35)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

o bnsào

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Tensão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220v, Corrente Nominal: 500A, Número De
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Mcllor Preço

Valor Total (R$): 1.480,50

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (35)

in\

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (35)
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DÊsjuntor Baixa Tensão 8

Descrição Detalhada: Di$juntor Baixa Tensão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220v, Corrente INominat: 5
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$)= 1.338,05

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Din J

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Disjuntor Baixa Tensão

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Tensão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220V, Corrente Nominal: 500/\, Número De
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.445,15

Unidade de Fornecimento: Unidade

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
in'\

Mercedes/PR (35)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: (31

110 - Disjuntor Baixa Tensão

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Tensão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220v, Corrente Nominal: 500A, Número De
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamellto: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.743,35

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (35)

Critério de Valor: Valor Fstimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

1 áTbnÉãb-

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Tensão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220V, Corrente Nominal: 500A, Número De
’n Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 42

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.235,66

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (35)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (42)
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2 - Disjuntor Baixa Tensão

besilÍcão Detalhada: Disiunlor Baixa Tensão Funcionamento: Maqnéüco, Tensão Máxima Operação: 127/220v, Correntd NomÊna

Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: instalações Elétricas, Padrão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.1 1 1 ,55

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Din

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1
1 nilens ã-J

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Tensão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/22t.)v, Corrente Nominal: 500A, Número De
Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 4.380,25

Unidade de Fornecimento: Unidade

lntervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (35)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

4 - Disjuntor Baixa Tensão

Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Terlsão runcionarnento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220V, Corrente Nominal: 500A, Núnrero De
Fases: Tripolar, Curva Do Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 10

Critério de Julgame11to: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.8552,80

Unidade de Fornecinlento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (35)

Critério de Valor Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

5 - Disjuntor Baixa Tensão

p_ Descrição Detalhada: Disjuntor Baixa Tellsão Funcionamento: Magnético, Tensão Máxima Operação: 127/220V, Corrente Nominal: 500A, Número De
- - Fases: Tripolar, Curva De Disparo: C, Aplicação: Instalações Elétricas, Padrão: Din

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 50ÇJ,05

Unidade de Fornecinrento: Uilidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

fUel-codes/PFR (10)

Critério de Valor: Valor Fstilnado

Local de Entrega (QuantIdade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (1 )
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6 - Tomada

Descrição Detalhada: Tomada Modelo: Dupla, Tipo: Externa, Cor Corpo: Branca, Corrente Nominal: 10A, Tensão Nomina
Adicionais: Sistema X, 2 Pinos + Terra, Normas Técnicas: Nbr 14136, Aplicação: Instalêlção Elétrica, Material: Termoplásti

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento Menor Preço

206,20

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0.01

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (10)

Grupo: G2

7 - Tomada

Descrição Detalhada: Tomada Tipo: intel-n;1, Formato Contato: Redondo, Cor Corpo: Preta, Corrente Nominal: 10/\, Tensão Nominal: 250V
Características Adicionais: Sem Espelho De Polos 2p +T, Normas Técnicas: Nbr 14136, Material: Pvc

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço

146,60

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:
/T-\

Intervalo Mínimo entre Lances (R$)

Unidade

0,01

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G2

8 - Interruptor

Mercedes/PR (10)

Descrição Detalhada: Interruptor Quantidade Pólos: IUN, Quantidade Seções: 1(Uma) E 1(Uma) TomadaUN, Quantidade Alavancas: IUN,
Características Adicionais: Espelho, Aplicação: Instalações Elétricas, Tipo Acionamento: Alavanca, Posição Relativa: Embutir
Corrente Nominal: 10/\, Potência Nominal: 250W

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Parlicif)lição Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento Mellor Preço

105,25

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor TotaE (R$):

Unidade de Fornecinlento Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,0 i

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (5)

Grupo: G2

Descrição Detalhada: Interruptor Tipo: Bir)olar Simples, Quantidade Seções: 2UN, Características Adicionais: Módulo, Aplicação: Instalações
Elétricas, Tipo Acionamento: Botão On/Off, Acabamento: Sem Placa E Parafuso, Posição Relativa: Embutir, Tensão Nominal
250v, Corrente Nonrirlal: 25A, Material: Termoplástico Auto-Extinguível, Formato: Retangular

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

,+nb
9 - Interruptor

Aplicabilidade Decreto 7174/2010 Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento: Mellor Preço

176,40

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$) o , 01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

Mercedes/PR (10)
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Embutir, Tensão Nominí3l: 250V, Corrente Nominal: 10A, Material: Termoplástico Auto- Extinguível, Formato: Retangular
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento: Mel lor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento

Critério de Valor: Valor Estimado

214.90

Unid íidc

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

1 - Interruptor

Descrição Detalhada: Interruptor Tipo: Bipolar Simples, Quantidade Seções: IUN, Características Adicionais: Com Tampa, Aplicação: Instalações
Elótricas, Tipo Acionamento: Botão On/Off, Acabamento: Com Placa E Parafuso, Posição Relativa: Sobrepor, Tensão Nominal
250V, Corrente Nolnirlal: 10/\, Material: Termoplástico Auto-Extinguível, Formato: Quadrada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Parlicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 10

Critério de Julgamento: Mcrlol- Preço

n, Valor Total (R$); 150,50

Unidade de Fornecimento: Un:clílcle

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (10)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

:2 -.Interruptor

Descrição Detalhada: Interruptor Tipo: Sobrepor, Quantidade Pólos: 4UN, Quantidade Seções: 1 (Urna) E 1 (Uma) TomadaUN, Quantidade Alavancas
1 UN, Características Adicionais: Uso Exclusivo Em Caixa 75 Mm X 75 Mm / Sistema X

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento: Menor f)l-eço

Valor Total (R$): 106,90

Unidade de Fornecimento: Urlidacle

Intervalo Mínimo entre Lances (R$)= 0,01

McrcccIos/PR (10)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

-xo

Mercedes/PR (5)

Descrição Detalhada: Tomada Modelo: Dupla, Corrente Nominal: 10A

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

Critério de Julgamento: Mel tor Preço

Valor Total (R$): 1.006,20

Unidade de Fornecimento: Uniciêlc.le

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

MorcecJc'3/PR (60)
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24 - Tomada

Descrição Detalhada Tomada Modelo: Silnplcs, Tipo: Externa, Cor Corpo: Branca, Corrente Nominal: 10A, Tensão No :Ís

Adicionais: Sistema X, 2 Pinos + Terra, Normas Técnicas: Nbr 14136, Aplicação: Instalação Elétrica, Material: Terrnop
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 60

Critério de Julgamento: Mcrlor I'rcço

Valor Total (R$): 751,20

Unidade de Fornecimento: Uni(IEi'~lC

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,0:

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G2

5 - Tomada

Mercedes/PR (60)

Descrição Detalhada: Tomada Modelo: Sirlrplcs, Cor Corpo: Branca, Corrente Nominal: 20A, Tensão Nominal: 220V, Aplicação: Instalação Elétrica
Tipo Fixação: Embutir

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120

Critério de Julgamento: Mclror Preço

Valor Total {R$): 1 .297,20

Unidade de Fornecimento: Unidílde
P\,

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G2

'6 - Tomada

Morceclc t 3/PR (120)

Descrição Detalhada: Tomada Modelo: Du 1)1:1, f-:ormato Contato: 2p + T, Cor Corpo: Branca, Corrente Nominí' 1l: 20/\, Tensão Nominal: 250v,
Caracteristicas Adici011ais: Completa(Caixa, Espelho E Tomada), Aplicação: Condulcte Instalação Elétrica, Material: Pvc -
Cloreto De Polivinil3

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participilção Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nãu

Quantidade Total: 160

Critério de Julgamento: Mcrlor Preço

Valor Total (R$)= 3.11 8.40

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

7 - Tomada

Mercedes/PR (160)

Descrição Detalhada: Tomada Modelo: Dupla , Corrente Nominal: 10A

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Parlicif')rt’,1ão !=xclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Mel '.or 1)1 cço

Valor Total (R$): 905,50

Unidade de Fornecilnento: Urli', 1: lde

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

pPHUb

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G2

Mel-codes/PR (50)
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:8 - Base Relé Fotoelétrico Iluminação

Descrição Detalhada: Base Relé Fotoelót! ico
Conformado Nyl011 Col
Contato: Latão Estanhaclo Preso Ao Corpo Por Sist.Rebitagem, Fixação: Em Aço Sae-1010/20 C/Acabamento Galvanizado A
Fogo, Tipo Condutor: COIn Cores De Identificação E Isolados Em Pvc, Caracteristicas Adicionais: Permite Retirada Da Tomada
S/Desconectar Os Cabos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450

Critério de Julgamento: M(:llc Jr f)reço

Valor Total (R$): 12.208,50

Unidade de Fornecimento: Unicili(Ju

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

1lurninação Tensão Nominal: 127/220v, Corrente Nominal: 10/\, Tipo Mon1 F: Enc4ixe NaiTo
1 ,’\lto Poder. Uso: FotocéÊula, Material: Polinrooileno Intetadn Tratado Fstahili7adnros nn Matnrin

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

9 - Interruptor Automático Por Presença

Descrição Detalhada: Interruptor Automático í'or Presença Tipo Detecção: Movimento, Tipo Sinalizador: Iluminação, Tensão Nominal: BivoltV, Ângulo
Abertura: 360'’, Cclll;_'ionclltes: 3 Fios, Articulador, Aplicação: Ambiente Interno

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Parlici});'lção í_:xclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450

Critério de Julgamento: Mcllor Preço
'H'\

Valor Total (R$): 5.863,50

Unidade de Fornecimento: Unid:ide

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

/PR (450)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G2
0 - Relé Falta De Fase E Terra

Morcc(ios/PR (450)

Descrição Detalhada: Relé Falta De Fase != -ícll-a Tipo Construtivo: Eletrônico, Aplicação: Quadro Elétrico, Número De Fases: Trifásico, Frequência
Nominal: 60HZ, Cí\rí,3clclísticas Adicionais: Sensibilidade: 3 A 15%; Tensao De lsolacao: 600v, Tensão Alimentação: 208/480V

Tratamento Diferenciado: Tipo I - ParliciÍi:lÇÍIO Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecilnento

Mcllot- i-)leço

1.9 1 '; ,90

U n id a de

Intervalo Mínimo entre Lances (R$}: 0,0 1

Critério de Valor: Valor Fstimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: (32a
131 - Relé Tempo

Descrição Detalhada: Relé Tempo Tipo Constl-utivo: Eletrônico Modular, Tensão Isolamento
Temperatura Operíiçi30: 20'’C A 60'’C

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Particil.);lç;io Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento

Valor Total (R$):

Ulridade de Fornecinrelrto:

Mel’cccles/PR (15)

12-240V, Tipo: Multifunções, Tempo De Operação: 60S

15

Mcllcr ; 1)rcço

1 .f.): 31 ,95

Critério de Valor: Valor Estimado

UnIc:íi'.io

llltervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,0 i

Local de Entrega (QLlantidade):

Grupo: G2

Mor-ct:dos/PR (15)
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Contatar Auxiliar

Descrição Detalhada: Contator Auxiliar CorrI,lltc Operacional Máxima: 1250A, Potência Operacional Máxima: 1200KW, TJnsãaMáxim
1000V, Grau Protcçãu: Ep00, Características Adicionais: Com Bloco Aditivo 4 Na t 4 Nf, Aplicação: Grupo Gerador De
Emergência

Tratamento Diferenciado: Tipo I - ParticiÍ)ilç;io Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento: Mcílor Preço

Valor Total (R$): 1.296,10

Unidade de Fornecilnento: Unida'.lc

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

3 = Contator Auxiliar

Mcrccctcs/PR (10)

Descrição Detalhada: Contator Auxiliar Corrente Operacional Máxima: 1250A, Potência Operacional Máxima: 1200KW, Tensão Máxima Operação
1000v, Grau Proto';;ic): Ipao, Características Adicionais: Com Bloco Aditivo 4 Na + 4 Nf, Aplicação: Grupo Gerador De
Elllerqên cia

Tratalnento Diferenciado: Tipo I – ParticijJí1Çno Fxclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 71 74/2010: Não

Quantidade Total : 10

Critério de Julgamento: M( 311c)r í'’l-eço

,._\ Vator Total (R$): 1.564,50
Urridade de Fornecimento: Unida(le

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

'1 - Contator Auxiliar

Mercedes/PR (10)

Descrição Detalhada: Contator Auxiliar Corrente Operacional Máxima: 1250A, Potência Operacional Máxima: 12001<W, Tensão Máxima Operação
1000v, Grau Protc>ção: 1l)00, Características Adicionais: Com Bloco Aditivo 4 Na + 4 Nf, Aplicação: Grupo Gerador De
En lergência

Tiatalnento Diferenciado: Tipo I - Partici}.)ação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 10

Cf-itório de Julgamento: Mello!- Preço

Valor Total (R$): 2.606, 50

Uti idade de Fornecinlento: Ull,(iii(ic

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

bc „ Chave Elétrica Tipo Bóid

Descrição Detalhada: Chave Elétrica Tipo Bóia Aplicação: Poço/Reservatório/Caixa D'Água, Corrente Nominal: 25A, Tensão Nominal: 125/250V
Características Adicionais: Alimentação Cabo 3 X 1, Material Bóia: Polipropileno

Tlatâlnento Diferenciado: Tipo I - Participação i=xclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Cl itério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Li 1 idade de Fornecinlento:

Mercudes/PR (10)

Mc>nor Preço

2013 , 0 0

Url : cIa (lc

1,-,Lei vala Mínimo entre Lances (R$): 0,0 1

Critério de Valor: Valor Estimado

L.=c=,1 de Entrega (Quantidade):

Gf'_+jJG: G2

Mel-ccclus/PR (5)
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6 - Fio Elétrico l$olaclo

Descrição Detalhada Fio Elétrico Isolado Material Do Condutor: Cobre, Seção Nominal
Características Adiciollílis: Flexível, Cor Do Isolamento: Amarela

2,5MM2, Tensão Isolamento: 7

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Apiicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1400

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1 1 .242,00

Uilidade de Fornecimento: Metro

IÊilorvalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

CrL:po: G3

37 - Fio Elétrico Isolado

Mercedes/PR ( 14 00>

Descrição Detalhada: Fio Elétrico Isolado Material Do Condutor: Cobre, Seção Nominal: 2,5MM2
Características Adicioní'lis: Flexivel, Cor Do Isolamento: Amarela

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação !:xclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Ap,icabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1600

Critério de Julgamento: Menor Preço

Vai,)r Total (R$): 21,216,00

U l-l;clacIe de Fornecimento: Metro
n\

Irltcrvalo Minimo entre Lances (R$): 0,01

Tensão Isolamento: 750V, Material Isolamento: Pvc

Critério de Valor: Valor Fstimado

Local de Entrega (Quantidade):

Gi-,.l:30: (33

1 - i=:o Elétrico Isolado

L .3,SCI-içãO Detalhada: Fio Elétrico Isolado Material Do Condutor: Cobre, Seção Nominal: 2,5MM2, Tensão Isolamento: 750V, Características
Adicionais: Rígido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

A},:icitbilidade Decreto 7174/2010: Não

Qu 31rtidade Total : 5

E

Mercedes/PR (1600)

Cli:3rio de Julgamento: Melror Preço

\ .,_i- Total (R$): 1.288,00

L ., 1.!:. Je de Fornecimento: Rolo 1 QU.00 M

IIb,cl v.IÉo Mínimo entre Lances (R$): 0,Qi

Critério de Valor: Valor Fstimado

L'_ ci.l de Entrega (Quantidade):
Gill,JO: (33

[ i - }: io Elétrico Isolado

R u:1 -;cí-ição Detalhada: [J:laTZrJT:: 13:jay\(r)1#111jer:-::1, E:r:oansd#loJÁic=rRJFrIHI gf:araecçt:Tí:rcT:nXli:iynM:2: :iH: IHra:DeT::laiS:7lorE::2::,
Temperatura Operação: 70'C

q . ;„:.1,lento Diferenciado: Tipo I - Participação Fxclusiva de ME/EPP/Cooperativas

c;,bilidade Decreto 7174/2010: Não

it idade Total: 500

C:: : 1 '.'i io de Julgamento: Me110r Preço

\ .,,r Total (R$): 1.335,00

LJ ,'.. 11.'Je de Fornecirnerlto

MerLec.ics/PR (5)

Critério de Valor: Valor Estimado

Metro

1. .. '. vaIo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

L , .. ., 1 de Entrega (Quantidade)

Gil.,. u : G3

McrcctiL>s,,PFI (500>
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Tratalnento Diferenciado: Tipo l - Participação Fxclu siva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500

Critério de Julgamento: Menor f)reço

Valor Total (R$): 2.515,00

Unidade de Fornecimento: Metro

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

0 - Fio Elétrico Isolado

Descrição Detalhada: Fio Elétrico lsolado Material Do Condutor: Cobre Eletrolitico, Seção Norninal: 1.5MM2, Tensã==
sc)lamento: Pvc Anticflarna, Características Adicionais: Classe 4 Encordoamento, Tipo: Flexível/Cabinho

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G:3

Fl - Cabo Elétrico Isolado

Descrição Detalhada: Cabo Elétrico Isolado Material Condutor: Cobre Eletroiítico, Têmpera Condutor: Mole, Seção Nominal: 35MM2, Tensão
Isolamento: 1 KV, Aplicação: Circuito Serviço De Segurança, Classe De Encordoamento: 5, Tipo: Unipolar, Material Isolamento
Barreira Em Mica

Tratalllento Diferenciado: Tipo I - Participílção Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 11.421 ,00

--’Jnid3de de Fornecimento: Metro

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (500)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G:3

2 - Cabo Elétrico Isolado

Mercedes/PR (450)

Descrição Detalhada: Cabo Elétrico Isolado Material Condutor: Cobre Nu, Têmpera Condutor: Mole, Seção Nominal: 50MM2, Tensão Isolamento: 0*6
/1 KV, Cor Do lsoÊamento: Verrnelfla, Caracteristicas Adicionais: Extra FlexíveÉ l$olação De Hepr 90oc, Aplicação: Instalações
Elêtricas, Normas Tócnicas: Nbr 5410, Nbr 7286 E Nbr Nm 280. Quantidade Condutores: 1, Classe De Encordoamento: 5

Tratal11ento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450

Critério de Julgamento: Mctror Preço

Valor Total (R$); 18.882,00

Unidade de Fornecimento: Metro

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Locai de Entrega (Quantidade):

Grupo: G:3

A'3 - Fil Eletrico

Mercedes/PR (450)

csclição Detalhada: Fio Eletrico Tipo: Flexível / Cabintlo, Bitola: 10MM2, Cor: Preta, Material Condutor: Cobre, Material Isolamento: Pvc, Tensão
750v

Tíatall lento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 600

Critério de Julgamento: Menor Preço

VaÉor Total (R$): 5.100,00

Url icI aLi e de Forneci nl e nto :

Critério de Valor: Valor Estimado

Metro

ililcrv aio Minimo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Merccclcs/PR (600)
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C ’.,bo Elétrico Isolado

DescriÇão Detalhada: Cabo Elétrico Isolado Material Condutor: Cobre Nu, Têmpera Condutor: Mole, Seção Nominal: IOMMà, TeftsãJ}so{aTJontJ
/1 KV, Cor Do Isolamento: Vermelha, Características Adicionais: Extra Flexível Iso lação De Hepr 90'’c, Aplicação: instalações
Elétricas, Normas Técnicas: Nbr 54 10, Nbr 7286 E Nbr Nm 280, Quantidade Condutores: 1, Classe De Encordoarnento: 5

TrataÊnento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 500

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 4.220,00

Unida'~le de Fornecimento: Metro

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

./

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

5 - C 3bo Elétrico Isolado

Mercedes/PR (500)

Dcsclição Detalhada: Cabo Elétrico Isolado Material Corldutor: Cobre Eletrolítico, Seção Nominal
Isolamento Condutor: Pvc

TrataIIlcnto Diferenciado: Tipo I - ParticipílçÉio Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Ai3licabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400

Critór io de Julgamento: Menor f)rcço

Valor -íotal (R$): 2.576,00

"\Uílida Jc de Fornecimento: Metro

Interv.ilo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

2,5MM2, Tensão Isolamento: 750V, Material

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):
Gru})c/: G3

; - L.:.rnpada Fluorescente

Dcscl ;ção Detalhada: Lâmpada Fluorescente Tiiio: Fluorescente, Tipo Base: (313, Temperatura De Cor: 6500K, Tensão Nominal: 127/220V, Tipo
Bulbo: T8, Potência Non’lilral: 40VV

Tratalnento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1400

Cr itéí:3 de Julgamento: Menor llrcço

Vi. lur 1-t>tal (R$): 25.928,00

U 1liLi: 1 ~ 1e de Fornecimento: Unictac 1c

Mercedes/PR (400)

Critério de Valor: Valor Estimado

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Local ,ic Entrega (Quantidade):

Gi cli)c: (34

bT . L -:ílpada Fluorescente

’'"),SCI :ção Detalhada: Lâmpada Fluorescente Tipo: Trifósforo Tubular, Tipo Base: G5, Temperatura De Cor: 4200K, Tonalidade: Branca, Tensão
Nominal: 220v, Tipo Bulbo: T5, Potência Nominal: 14W

Tr 11l=11 lento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

A;iíic:.tJilidade Decreto 7174/2010: Não

Quan L:dade Total: 40

Mercedes/PR (1400)

Cí11Ói : J de Julgarne11to:

V 11lor fatal (R$):

U! i: J: 1 e de Fornecilnc11to

Menor í=’rcço Critério de Valor: Valor Estimado

382 , 80

Un id adc

líit::, r.,:o Minimo elltrc La11ccs (R$): 0,01

Lt t-:, 1 .le Entrega (Quantidade):

(3l'Upl.: (34

Mercec.les,'PR (4 0 )
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48 - L:.!npada Fluorescente

Dcscl ;ção Detalhada: Lâlnpada Fluorescente Tipo: Tubular, Potência Nominal: 15W

Tri1l3111cnto Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplic:.!iilidade Decreto 7174/2010: Não

Qtlant idade Total: 70

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 833,00

U Iii d il .: e de Fornecimento: Unidade

Interv:'lo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Critério de Valor: Valor Estimado

Lb: 1,1 Jc Entrega (Quantidade):

GrLi}JO : (34

k,9 . L . npada Fluorescente

De 1-3cr:ção Detalhada: Lâmpada Fluorescente Tipo: Fluorescente, Tipo Base: G13, Temperatura
Bulbo: T8, Potência Nomirlal: 18W, Fluxo Luminoso: 1350LM

Trat311 lento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

A;:!ic;,.Jilidade Decreto 7174/201 0: Não

Qt: :In i idade Total: 700

Cr i:úí io de Julgamento: Menor Preço

Valor i-c>tal (R$); 9.310,00

U11it!!:,:c' de Fornecimento: Unidade

Mercedes/t3FR (70)

De Cor: 6500K, Comprimento Máximo: 590MM, Tipo

Critério de Valor: Valor Estimado

+~ Inte'rv lio Minimo entre Lances (R$): 0,01

Local Je Entrega (Quantidade):

GI't.i.( : (34

150 - 1 ; ; fit?tor

Dc:ct':Tão Detalhada: tlcíletor Material Corpo: Altlminio Fundido, Tipo Lâmpada: Vapor De Sódio
220 V

Tl iití'. 1. ento Diferenciado: Tipo I - Participação Fxclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

A};tic; 'iilidade Decreto 7174/2010: Não

Quall::dade Total: 60

Ci 1l6l- J de Julgamento: Menor Preço

\-n 1: r l otal (R$): 27.651,60

L:, i.: :. _e de Fornecimento: Unidade

llrjyr.'.. 10 Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Mercedes/PR (700)

Potência LI\nrpada: 400W, Tensão Alimentação

Critério de Valor: Valor Estimado

Lo: 1, 1 .ie Entrega (Quantidade):

GI'\:jJ',, : G5

[132 - il iietor

D. : _. : ;ão Detalhada: lqeíletor Material Corpo: /\lumí

’n- DfcT:l6o:<o N' Tensão A l

l : 1;1::, , ,or,to Diferenciado: Tipo 1 - ParticipírçÉio Exclu

A,;;iCiI.;;lidade Decreto 7174/2010: Não

Qu::. . Jade Total: 30

C

Mercedes/PR (

io, Material Refletor: Alumínio, Aplicação: Sistema De lluminação, Ti ,ed, Polôncia

ncntação: Bivolt, Grau Proteção: Ip-66, Caracteristicas Adicionais: A Temperatura

;iva de ME/EPP/Cooperativas

, dc Julgamento

ol1,1 (R$):

c, de Fornecimento:

Mel-lor Preço

13.979, 1 C

Unida( 1 c

Critério de Valor: Valor Fstimado

\4 ii .

b

11 \ .:o Mínimo entre Lances (R$): 0,01

Lu _„, ..e Entrega (Quantidade):

Gi til;., : 65

Mercedes/PR (30)
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1 E

[ :_ fiat or

Refletor Material Corpo: Alumínio Fundido, Tipo Lâmpada: Vapor De Sódio, Potência Lâmpada: 400'
220 V

Dc 11 CÊ : :;ão Detalhada

TrcItat , tento Diferenciado: Tipo

Api=c:.Jilidade Decreto 7174/2010:

QI'1 ::111 : Jade Total :

Crilóí-;3 de Julgamento:

Vn::: }otaÉ (R$):

L: l '. , ’ : : c de Fo rnec i nl ent o

InI.'i -. .1:o Minimo entre Lances (R$): 0,01

Luci.: ..e Entrega (Quantidade): Mercedes/f)R (4)

GIL=;; , 1 GS

.+tlillílrB11
Dc ':: c 1 ção Detalhada: Luminária Tipo: Pública, Material Corpo: Alumínio Injetado Alta Pressão, -Tipo Lâmpada: Led, Características Adicionais: Encaixe

Para Braços Curvo Galvanizado De 2', Aplicação: lluminação Externa, Tensão Nominal: 120/277V, Grau Proteção: Ip-66
Fixação: Parafuso, Potência Nor11inal Lâmpada: 150W, Fluxo Luminoso: 15.000LM, Temperatura De Cor: 6.0001<

}llto Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas1- ii ,

;Jiiitiade Decreto 7174/2010: NãoAi:' i ; c ;

ci-ii.':-

a li :l1 , 1 : .. 1 a de Total :

2 tio Julgamento:

\' ;;- . i .'t iii (R$):

,5* LJ 11.1. o €tc Fornecimento,

io Minimo entre Lances (R$): 0,01II .t . - ;'

L... ..-c.: .-c Entrega (Quantidacle):

_,l;nposição dos Grupos

l - Tipo
Item

urltor

Baixa2

13 l

ltor Baixa[)

13 >isjuntor Baixa
13 ltor BaixaD

/ 1

L# 3

}junlor Baixa

1 ) ItO:- Baixa

isjuntor Baixa

lisjuntor Baixa2

3 lisjuntol-

;iuntor Baixa.i

;juntor Bi1)

- Tipo E

DescriçãoiT.,;rn

'o ma

ornada

nterru pIor3

nterruptor

nterruptor1')

Interruptor

ntcrru pIor

Fomad a

-om at.1 a

Foi=1 tE

Toinada

omada

asc Rei;i llumillaçn3 1

i) interrupl[ir Automático Por Presença
!LETl{ÔNICC) N' 9006' U/\SC 985531

- Participação F.xclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Não

4

Critério de Valor:Menor Preço

1.289, 12

U n i d adc

70

Critério de Valor:Menor Preço

56.892,50

Unidade

Mercedes/PR (70)

Tensão

Tensão

Tensão

Tensão

me

Tensão

Tensão

Tensão

Tensão

Tensão

Tensão

Tensão

Tensão

01/07/2025 l1 : lã

Quantidade Total
n
35

35

35

35

35

35

35

35

35

42

35

35

10

Quantidade Total

3
10

5

10

10

10

5

60

60

1 20

160

50

450

450

/ 1f #

f,--Tensão AFime.h+a{$

Valor Estimado

Valor Estimado

Unidade de Fornecimento

Fã-dê

Unidade

U le

Unidade

Unidade

Uni de

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

U Êade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade de Fornecimento

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unid lido

Unidade

UnIdade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

(14/15)



e[é Falta De Fase E Terra

elé Tempo

tor Auxiliar

tator Auxiliar

or Auxiliar

have Elétrica Tipo Bóia

i..: ', - Tipo 1

tió : Leni

Iso

-c Isolado

Elétrico Êsolíldo

Elétrico lsof:ldo

) o Elétrico Isolado

Elétrico Isolado

Elétrico Isolado;?

io Eletrico3

Elétrico Isolado

)fi

Descrição

3

pada Fluorescente

Fluorescente

Fluorescente

: - 1-ipo

1: 1-11

• i /: :0

efletor

:efletor
n PjF

15

15

10

10

10

5

U

U e

mr
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade de FornecimentoQuantidade Total

1600

5

500

500

450

450

600

500

400

Metro

Rolo 100,00 M

Metro

Metro

Metro

Metro

Metro

Metro

Unidade de Fornecimento

e

Unidade

Un e

Unidade

Quantidade Total

1400

40

70

700

Unidade de Fornecimento
e

Unidade

Unidade

Quantidade Tota

tLETl<ONICO NC) 90064/2025-000 U ASG 985531 01/07/2025 11 :18 ( 15/1 5)
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Ass.

J

L ão

[ \b p 9 H H H h L1 : : W?l€g2 : i1 : : :r ô n i 3 s p o n i b i l i z a r Av 90 VeRycita fP o apenas para Divulgação
01/07/2025 11 :23:25

i:,)
Este Aviso de !...icitação será Divulgado no Poltat Nacional de Contratações Públicas - PN(;P e no gov.bl/cornpras
(www.gov. br/colnpras) na data de C)2/07/2025.

1 1 : • J

ih 1

..('l

;umo do Aviso de Licitação

.': 'jo

, J3:â : hkEFEITU RA DÊ tVIERCEl)ES - F)li

UASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDÉS - PR

'1:ilidade de Licitação Nc’ da Licitação

90064/2025

Característica

1 radicional

Forma de fqcalização

Elet;ôrlico

Modo de Disputa

/\bert o: t:gao

l : Ji r Id"-ib .-{3§ 2202 1

Critério de Julgamento

Mgt1,o.r Preço/Mqior Desconto

,;--\

i

„- :3 de Objeto

„ ,s Comuns

~’ .': Processo

/ 2óà5'

Li ..!\tidade de Itens

f FrAçÃO EXCI,US-[VA PARA A PAi{Trci PAGÃO DE ME 's E EPiyS SEDiADAS NA

c)

. i f.Lica pút):L.ica denomi nada “Compr'a Mor'cccles”, de mater.i.a:Ls elé-tr’icos
': I'etarias Murli,cipais do Muni.c.í,p i.o de Mer’codes/PR .

RFG'I:ÃO DI: Ml:RCFDLIS

d.iver’sos, a f:.i in de
Aquisição, baseada

suprir as dernandas das

.a da Divulgação

( ' :':. 7/ãób'é

iI. 'íi da Disponibilidade do Edital

' , .,:tir de i.0_?/07/202_5 . às -,o_8:oo

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 16/07/2025. - às , 08:00

onibÉlizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

,''--\

r tIps ' / v//\'', 2.comprasnet .gov. br/siasgnet-d c/secure/d ispç)11ibiIizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?rnethod=disponibilizar Di vulgacao 1/1



Ass'

À'~,unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 64/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TiPO: MENOR PREÇO POR LOTE

o,.]JETO: Aqllisição, baseada na politica pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais elétricos
cli..,.3rsos, ti finn de suprir as demaIldaq das Secretarias Municipais do Município de Mercedes/PR

Descrição/EspecificaçãoLote
D isiuntores01

nterruptores, tomadas, reles, contatores, chave boia e base para rele02
-Fios e cabos03
LâmDadas LED04
Refletores de L_ED05

--L-TÊ11nação Pública06

P, <ECO fi/l AXIMO:

R$ Total
23.177,26
35.379,20
79.795,00
36.453,80
42.919,82
56.892,50

L',)CAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.qov.br/compras/pt-br
f-1

ii..:CiO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 16/07/2025.

i IgOR;\ ;AÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
L.'.„,'w. 1-É!,;!BJ'a3s.pr.gov.br bem corno, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
u:::ellE 11., Ir- se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
r:. Preíc'ii'..ra do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de
f,-'i,3rceJc': . Estado do Para,lá, de se9L,nda a sexta feira, no horário de atendillrento ao público: 07:30 às
1 '; :301-, CJ i 3:CC)h às 17:00fl. leteíonc: (45)3256-8000, e-mail: IÊcitacac@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 01 de julho de 2025
LA L FiTO N Assinado de íornla digital por

\A/[B ER:0453042198 ó:bo!:t02Jb;tloii??Tíi988
8 03'oo'

Laerton Weber
Prefeito

PUBLiCADO
- PUBLICAC)Q -

DATA a

ÓRGÃO
[}iÓ, iiio eric:tAL ELEHíi={c) idiGO

VÂVW.rnerc}eyes. PF.gov-bí
J

E= :: /"---. 3 -

Rua nr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: nlercedes@lnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/C)001-23

www, mercedes.pr.gov.br



D
/

IARIO OFICIAL
/ M"--H'----'

MUNICÍPIO DE MERCEDESi'’*whq) §(23
ÍFê-m7IF

IE

1 de julho de 2025 ANO: XiII

yvww.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2c) - DESiGNAR os servidores abaixo para atuar como fiscal, tituÉar e SLibStitUtO, no âmbito da execução do
Contrato n' 228/2025, decorrente do Processo licitatório n.' 109/2025, Dispensa de Licitação Eletrônica n.') 14/2025

1 – Fiscal Titular: Edson Knaul, Secretário de Planej., Adm. e Finanças, matrícula nc) 9253;

– Fiscdl Substituto: Sandra Regina Freiberger, Chefe de divisão do Departamento de Indústria e Comércio,
matrícula n') 4758;

Parágrafo único. C) Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

'+'\
Art. 3c’ - Esta Portaria entra em vigor nd data de sua publicação. LE
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Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 01 de julho de 2025,

Laerton Weber
PREFEITO

8 EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 36/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.' 36/2025

Contratante :

Contratado:

Município de Mercedes

IAGP Instituto Aplicado em Gestão PúbÉica Ltda., CNPJ n.c) 32.651.451/0001-85
,n\

Objeto: Inscrição em curso para capacitação e qualificação profissional de colaboradores, com o tema:a:u
Como elaborar e julgar as planilhas de custos e formação de preços de serviços contínuosÊJ'?!
terceirizados.

Número :

Valor:

229/2025

R$ 4.180,00 (quatro mil cento e oitenta reais)

Data: 01 /07/2025

Vigência: 01 /08/2025

Amparo Legal: Artigo 74, inciso III alínea “f’, da Lei n.' 14.133/2021 ; Decreto Municipal nc’ 035/2023; demais
normas aplicáveis.

{ {{{!
: 11L1i3 :Fi

Página 7

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 64/2025

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Mulricípio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
\N\N\N mercÊíles . nr nov . hr
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DIARIO }FICI
DE MERCEDES

;; = {
1%

m julho de 2025

MUNICÍPIO
ANO: XiII

Www.meLcldes. pr.gov.br
mom

ATOS DO PODER EXECUTIVO

@®w %-$w:w;%:@
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR

UASG: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 64/2025
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de materiais elétricos diversos, a fim
de suprir as demandas das Secretarias Municipais do Município de Mercedes/PR.

ECO MÁXIMO

Descrição/EspecificaçãoLote

m1 ii01

Interruptores, tomadas, reles, contatores, chave boia e base para rele02

03 Fios e cabos

Lâmpadas LED04

Reftetofes de LED05

[ Júú FL d-i-llÚI lili;;ão b–úi-líé;06

d

1

R$ Total
23.177,26

35.379,20

79.795,00

36.453,80

42.919,82

56.892,50

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 16/07/2025. i i

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.nrercedes.pr.gov.br, bem como, no ; ;
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de 6 '8
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.Q 2 !
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 85

CD:

In b/

J ff

C

RE
Réft- tH

4:
(

W:30 às 1 1:30h e 13:ac)h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: b$itacao@mercedes.pr.gov.br. E §

J
E

É)

LOCAL: Portal de Compras do Governo FederaÉ: https://www.gov.br/compras/pt-br

Mercedes – PR, 01 de julho de 2025.pty
Big:4

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNiCA NO 5/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' 5/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e montagem de estrutura pré-moldada, em concreto armado e

Página 8

{

8:

BG@
[ 8rd38BI

.OP
Diário Oficial Assinado Eletronicalr-te11te com Certificado Padrão tCP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo
O Mtlr,icípio de Mercedes da garantia da autenticídade deste documento, desde que visualizado através do site:

www nl ercndes.nr.nov .hr
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MUNICIPiO DE NOVA LARANJEiRAS
ESTADa Da PARANÁ

Â\'iSO DE LICITAÇÃO
PRE(3AQ ELETRôNica N'’ 40/2025

PRacESsa At>FáINISTRATl\'o NO t 27l’2026

O MUNiCIPIO DE tK)VA LARÀNJE:RAS . PR. àlf8'.p=. 33 Prego,blu çcsi:IRado 1.13'(. 30.’.re:
a' ::4/ 20:3. :t;i' 4 1;ubI:co. Fala -,a:liit,„- 1 tFt1:11c1 33s il:ltíessaücs. f;110, fLdll/Eià ti.'Ê:âfã= 113

1=cda1 ;3"r PREO AQ na torIno ELETRÓNICA, IIPO ÃIENOR PREÇO POR LOTE. modo de
disputa :'AB€RTO",ThS ciTa..li,s as '4.--3sl-;Ga tv+ ligas 1\3 Le, Fee:i:1: :'= 11 133, 2021. Ja

t;ecieto hlun::3;.>d: 1. J 744. de 27 ae ce 7.3nIb{O de 2023. Lei COaIDie;r',c:dar n’ 1:3. de IJ Je

dezclntJID cfc’ :0:;6, p dent,,s 'tig:s' i.ção aÍ't,c3vü+ e, 3111 13 de 8l:t.td) coli1 as condi\ões
e31ãüt , ::c:IIa': a+::!;iI: Ecttitl e s1111:: All:: ).o

OBJETO: Ca-'iía loção de empíesa cspec13liz8d3 para prestação de seíviç')s de seguros para
veiculcs aa fla:a HIulliCip81,

VALOR ESTIMADO: R$ 56.295,94 {cInQuenta e seis rlltl 8 auzentos e noventa e CInco foa is e

noveIHi\ e quatro C€f,rtdvoS),

ÓRGÃO LICIT ANTE: Píeíe Rola do b!.nlcipi;.) de Nova Laíaaje,las. Esiadü co Paraná.
CNPJI HF cú 95 537.88/0001 ' : 2

LOCAL: Pag,na etolrón ica Lia Bolsa de Ucilaçi’es 8 Leüí,es . DLL COMPRAS
@;E.s:r ,' 1.llcç}mp ps 01 ql br)
DATA E HORA DE ABERTURA : JULGAMENTO: 21,107 /2025 . CDb.COrllin

INFORMAÇÕES: ;la',és do e.ma:1 11:.13.7ã:r 2,r ,lIRcnet!.com br

EscLAREGIMENTosaMpuGNAÇÃo: a{íavl:: s da 1;agiilo elelíã11ica rIO sis torna DLL

cc)?aFF?AS . :tai::$1jcolnfr3s,qr] E, eni GIrlIPO Fiel>Ita Dara este íiir,, reIsci(nado ao
píüwsso a2sí3 I'c.!hçàk),

A ii11l:Ufa ac aLI tai e seus ane.\os poaofÕo sc,’ GOtICos na silo aí+daI do t,{unicipi(1

httPs:':atygêR -.p;,!}qrwÜ?iB©$çELEr !Q.7$,’Xq®l)alepçia/ilc}tacocs ou Portal Nôctonai dc
Con Iralações ?,iol,cã 6 {PNOP/

Nova L a181•+ie;1 8 s . PR, 01 de jlilll\1 de 2025

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS

De,:f;leFT;'::026 Cl 1236784-E25

HatiiCtPi<) DE MERCEc> 53 + PR

11ASS: 365531

tXT RATa DE ELiíAL DE d:[iAÇÂO
fdGDÀJJ;qUE P;(ECA(1 FC'Hi1tA EbETkC't;ICA ti.ç 81, 10:$

kC:TA';;\0 EICLU31VA PARA ME s tIC)U EPP's

?'3uITIC 4 PUBLiCA "COMPRA 1+tERÇE9E5’

Tl90; H:HDR ?REÇO PGR LOIE
OBJET0: À'húÇi'.1. :#33'd:& na pai,co pLDiE.3 :ai;a%da 'Ct.nHa },!.iQJ€s' aí maDrId$ ek:r(os =ríos)$ o IIr, de sw#

as iL'man:õs dJS St bre 1,11 leiS f,’an}apa,3 da J,tunIJFt; ]e idelct 4tbIFR
PREça h'ÀxiuO.

Ate i De$çll;ao.'Especrh3ção01 , C....:'l.'T, im
i_. ......_Ç.?. .. ...... ':„[F: \itv}i,tf },plreis J€.ç\.s\rlyy.i':}, .,?IT., rl:.-+ ,' ;.J,c pÚ3 }€,9-- ' - ' - ------ ' ']É:37{:Ó:

!"- "-"-ii " - - !"fi;eM" '-""-" ' " '""-"--– – --" " '---"'- --"- -"""" ---""" -" "-"" -""""--w ----}W
Ü- ’ "t'Lã-Ü ;;$ tÔ -’ –-- "’ "--"" " ---" - "" ’ --"-–- -"---–--" -----– -–--- --" ü:a:ü---#

9 iR«t}]:LEO ____ ::__,:1::_:__:.:.1:- - ' :’- ' ' ’- Iii11.3: '

.A IEu in& d éb lünÜuçào Pub+c# –– 36.812-mi

FN?#Ji:{;t;#iti=iél;iáüu#grb lty&6é':8{í:ãp;';q3;lVÉFHgihTM
iNFORMAÇOES COUPLEMENTARES. 0 &11l4 ccr:i bIo en=1111+ se 1,9 s,te wàw n;FrcedP\.fI,Roy.tr1 tan cono. r,3 s,te
N:is##ii 3 Kg U==-31isy4'7. Demais nbun3ções u\'«úlulbw a d6pc3ç iQ do$ ülüessa Jos. nã Sea8lã:: d de

P}aqt;anwr+'o ;..aII?n $'ra;à-, 8 frança$. nã Prülç;iuíà &) ManIa 1 ó 99 NoíceJ€.s. gfuaJ3 ã Rda 01 Os'+8:ao Crt ?In.e 535. CF.nbc

na 1:cãoe Ce UNEb'xls EslaIJu CiD P31aíIA de ,egMc13 8 sei!, leIla. n,) r©ulh) ae atend,nullla :IL> pdl llcd cr 30 ás 11 30rI e

13 acb ã s IT 0311 T?’!!,y€ #4sl3256-ec 3(- e nu 1 ::1..'::3.;.", „,!: ; :.II
lei\u ;+5 - PR, ü' Jv juIIO 12 2925

ebu
PrÊlello

t= „d fil&t r-= 3+-::fl+ Gc Ti; \ :r: b. },$:;ilt,;itJ ly !,++!teJei PR

PREÇO WÂxl'ao

lleill . '- - "’-""-" " 'ü;sÉiiiJ"’- "-: "-.- - ’' ’ - --"-"" '- --- ------"' -h{t;1{àÊ

e'ç' 's .. PR 01 JO lulli9 ile ?025

Preteto

MJNiC IPO DE MERCEDES - PR

UASG' 38553'

EXIHATO CE EU IAL DE LIClIAÇiIO
MOOALlt>AbE cohc(>RP,ÉNci A. FaRM;\ ELETRÔNICA N 8 5l202s

TiPo: MENQR PRCÇO PCR ITEM

OBJETO C:bnR I' i, 1i :e fíTr>iesB ?3'á :abR•l;k 9 n'Mb+:1 tk é»'IJtJ;3 pie'rhJ©ia. 911 cnncíelv iataüü , CCI.ertiF:3

tõiüí: f: 11 ; : -- 1 '.:\ ;6 d:I': i: 1::1 : lj};.,' baLI3Há.,Há&
IN;GQ 13;, si:: 3AQ 3f. DiSpuTA QE p?f.':as. se,1:Ürllifl al) 'J. 3 : 2,e$.2;= 11

INFORMAÇOES e';uF-LEHENTARE s e Ea;ià '.br 1 Ir' 1 Ü'lç.üiíib-: iIÊ, 11:.; u#,gq}qlç qd+H.u.t)1:il 1.81n LC/nb r:o s,tt,

M,$..",:$y..1'. 1'.:!' i!.;{ !bi;1 p.1. DeR=31:! 'nl'ur»3\.:4 eIE .'1l'3Rl.;e a J 5H3sl,;3;) i':1 s lnlcres5,3dci 5. 1.4 Secrelai!!, r':e
PUBl1;3:r 11':c ttl ; : :r : lii .: fllúr-i& i rt ;:•vh !1/3 TO ht,I' : ;. o cp 1+' 911,e'JI 3 gltule= a R. 11 l)1 í.>i$alüc cltb?. r : 5:t Cera

1+:a 6: Pa- 1-3. ae Y;ali: Ja 8 b,-42 teíà ’: ::id,o 48 êierl:ünêIRO }= p-3bx.; :; }-1 à 3 11 Zh e

13 Citi as 1’-:;b :; :hr: ta 5.3::€-3::( +' ;11-,1 ir, 13:./ a HC"J.ae\ :’ ;3,

bb

C:11 236785-E25

TE8+EQ DE HOMOLOGAÇÃO

ELZA HJIAgE RODRIGUES, l>!?EFí':l’i'r\ DO \tl,INtCií’1(1

bIt ll':/\CE3.5.\ IJ( J tJlt STF I':. CSl’ÀDC2 IIO Pr\tt\Nr'\, liu Liso dc suas iltribuiçücs
lc

Considerando o 1)arc(vr jtIri{lil'o rnlili(ií) prio A(l\’t)}'liu!o
IIO b4lllric:ipi

ADJUDIC4_o ot'Ji'l(1 d,1 IiI;iII:1 lifilt)çil1) 1'11 1 titvílr tl: is
propt.rlrrltcs MIORANDO EVENTOS LTDA, 1 .1 itl' I tonI víliol' tulitl rIc 1{$N.o( 10,(; 2
C li)t'. 2 C\li:1 villar total \!t' liS 8,4311, 11(1. J PEREIRA & CIA LTDA, 1.ole 3 (1/tI)

viilíir líll,11 1:c :<$ €)7.Oil 1, Ty, MUNDIAL FOGos LTDA 1,11lt' 4 no \';titri' tlc 1{$

28.375.€311, tucIo rtlnfclnttt t) I'll:lslitnlc ,la ;\tit tIc Rculiinu, lavril cla pela
Cc>n2iss; iI> !:: }+tt'iill (tr Liíit;jçjtf J, .líosl llc Iii ilo i,'írril]o prut(:.s(

IB)MOLOGA o it BIll.cllio lir'ii’c:iclo ly:ju 1’rf,'xt)eira,
11(JIn('.HIll II .:d ilorlari:1 0'+ rIo :ltir il tlí' 21>23. sol)r(- o l’1 \},-l' liso

I„it, iI;lllll-i(1 11, ' í) 1 7/21125, Lit líi;,1l(!it(it ! 'l t'Kao i'[c'hi'l)(.iitl tjlll' t ( ' iI )

rN.Ir 1ltljt'líl 1 Contratação de empresas especializadas no rhmo de locação
d (4 tcInporái ids pura eventos, CIn atendia lento a X Festa da
Lcitvh Deu.;$$alla, ein cüurcuiurn,TÃo do 3S' aniversário de enrancipação
polti lit II dce)nu do Oeste.Pr

p_9.TAçCiç S: ii) tlt>pçbu» .liib .\Lab ,it K'..'glb[[u tIc llc-\-us
Hcfa tIas pc.o coilcf tin 1 prIus cloi üçóc:> Qfciltliçn tUI•i:11 :

tJ'2,01.3. 13..1' JJ . 1 jIJCJ.=.ÍJ Jt, . 1 .3.!JI;.:1;t.3 fl,i)trs CL>1 ' 1. 707

c’ill;iFcbil', }>.t!'lic i}>.lrltçs dir
It'l’iIlil lieslll/ 'i t'1'131CJ.dh

!Hrfí'il IiI :IIl ti\'sII', fII (it' 11.1111) dc 2025.

ELZA R/L4SE RODRIGUES

t’rct'cit3 .\lunici;xii
Cl 1236787+ E 25

bNSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ

,1 wt

Bair

CISOF ,::"::.:: :::::::::„
€1+*: &OF> fX>O •\'P.

WI W
O Pr C k:É>h: eüsttríjiirle

CIS;,P. CIf„I soda 1la C'all:1,- IfC. ÇilççnvllÇPr rTc' u:,o do 6uaí+ aIr,tituçõll s e$tatulü11il# o logo:s, Ç.QH.y.9.Ç.8. em
inüi.iJ

aab1É:: 1:

Fit:i_if so fiarii ;9'1

1\pJ:::::::
c++lnl

fq!:l,t' n'0 ' f ’26: S. p,918 qUI 1 t,1, apI.13,!rt1,.u1 ft,+ Sec e a> c:sep. rh} ondelnnu Av€d\1:i) fx+>!!. 1: 1 t boy Fan
uni L ai,c,1 , 1.bPI, íriurl tI(it tlíJ!; dc>çurr11}{+1(rs +,qltl+:hÍ«1 cI,}8 rla Ect1 tdl 11"00 If}:0:5 110 Anúxp V. 41 in, tIo lrt.,1.81 ..;

&!Ê.Ugnp$1qWÂIM

Ji.M%Lm_p_ç.LeAÇ.!9841,

1- . MARIELLE 8ENESCIUTI DOS REIS

t' • Lt CAS GtTfl INA FRANÇA

3- ' AI ANA N\ONISE MAL AC/IRN[ CAC)11

OS c3íldilai':s lchnü lci3claíudos de,81,IG cantpüfecür duranle Q horar:9 de
y\ÇchÍI. Oh;lO as 11;OO bens,ed#slj3aâb16QQ horasa pültídaOZa•lulllro de2Ü:}3g+delunhL>

de 202 :

nat,1l1 ld,tios ad33 ülítcrc,r,e

lle n.,o ãe .lxiesBl11F111 rIO pIa/o a tl3rAIn ac 11la ostip„l8dô. serão cajls,delad08 tarnt&Fn8r,18 DÇS1$TÇNT€sf

Cn$cowlb'Pr . eli aI tIO JulhO :025

C11236791-E25

}{{@#ã4é€ç.n
ÂViSO OE COiT/\l oc OtSPCNSA eLeTRôNiCA N' 4a202 5

SiSTEMA DE REGisTRO DE PReçOS N' 41/2025
PROcesso LiCiTATôRiO N' 125/2025

LEI N' 14.133/2021

Objeto: Conslltul obJeto ao píescnta píoco$so o regIStrO de praços pam aquISIção de
ttlspoqltlvo$ 1XHtatal$ (tal) 11118) coin a tIna 1 Idade ao prornovar maior agIIIdade nos
HtenoljnentQS ÜOF11 icSllafe:3 foallzüçIOS poo$ SQrvldQr8s municÜJill s. especialmonth nas
rltlvkl laos do raiIrpo aesoir}por\lraç,IS p€tIos Agentes tIe Combate as Endemra3 (ACE).

Valor Máxllno Estimado: RS 59 970.00 (CInquenta e nove mIl e noveçentos e setenta

:1::=,1: p=r :::::::=a;:=ll:rPn:;=:::llc)$o::s
icip conti

:ITTl=’170 á:
llucu '--' 9idades da SecretarIa Murrlçlpal de Saúde (SESAU) do Munlcípio de CorbüIlu/PR

dad sooclflçaçôes técnIcas atrnlpridn FCOr q

Modo de DIsputa: Aberto

hUlIIiitllvab SEGEiS/IrIE n'> 58, de oa de agosto de 2022, ne 731 de 30 de seternbro de

Roo uc €;a 1>or IlelinFlr'if

Prazo do exOCUI,ao: 12 {dc)ZD) lnabüs, contados da assinatura do contrato
Locai de Disputa e Edital: Bolsa Naaondl de Compras - BNC, Vr+NI lx\ç_atL11 o a

ll\te9.a do EdItal estará à dISPOSIçãO doü IntereSsadOS rIO Portal do Transp3rúltcia do
MunIcipio de Corbêlia,'PR. PaLM=._lp}dp PRole,no;
envio de Propostas: aUt às 071l59 do dia 08 de jultlo dg 2025,
Sos sra Pública - Disputa: ás Q9ht}O do dia 08 de julho de 2025,
llltorl'laçõcs Colnl3lementare s: Oern31$ 1nforn13çõcs podem sar reaIIzadas FeIO
ttllata;le 145) 3242„8800, R,-,lnnl 217 a 21 g. e atravôs do q.maIl

!!!,,11.lib Àç:: 3,*.ESF,{ lei,!!Br.i2L$Ely.,l,LI.
1.nOir,Inçda$ a 1>llc&vais: 161 no t 4 133, da OI do abril do 2021 p dos regulamentos
t Trunk-tpa is quo seguenr na tabtla eni edItal 8 $ubsktiananlente das Instluçõos

2022 no 81 . du 35 de noVUÊttt>ro co 3022.

C;3bjlretc da PI efeito Mu11icipal de Corbélia/PR. aos 01 de julho do 2025

1111:1(JO t:>aros$ Slníant}1 to

l’rafelto IUuruc+pnl

C}1236793-E25

2üv jtr

IBb:;iãéàiI;
AViSO oc coi rAr. oe oisPeNSA CLCTnôNicA N' 43/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 42/2025
PROcesso Licir'AróRio N' 126/2025

LEI N' 14.133/2021

ObJalo: ConstItuI obJeto do presente processo o registro de preços para agu,slção ae
'OI\tri3dares de parede. e4üustoie$ para cozInhas escolares. rnáqulna plpoquolra

t.onfc;Ine as quantIdades e espeç'qcações tecnicas estabelecidas no EdItal
Valor Maxilno e&tilnüdo: 1< 8 Sb 888.39 (trlrüü o sul$ rnll. Oltoceíuos e eII'IIIIa o c>tIO

b,aGir tan 11 f\lunlclp81 de Educação e Cultura (SEME(:) ao MunIcIpIO de (.:orbólla,fPR

ds ü'lb’lda<les pedagógIcas, culturais e recreatIvas da rede munICIpal do orlslnoH
conI 3 finaIIdade ae nleltlorar as condições de ensino. aprendizagem. trabalho e epoio

Ptaza de execução: 12 (doze) inc:ies, contados da assInatura do contrato.
Local de DI 8puta e Edital: Bolsa NacIonal Ge Compras - BNC! Eu\:L12BSJzraH 8 a
t 1lagIu do Edlt81 estara ü disf>oslç liu das inteíessa clos no Porlul tIe Transparóncla do

knvllt de Propostas: até às i-31159 do dIa 08 de JIllho de 2025.

ma(i a blgQdà prol VIsando atarIdar Idnr

:ii:i:r i63 iç') por It€:1:):l1 Disp

:tri

tiurl tais podem ser pelo
{QS) RaI nHl 21 do

n" 14 133. ao 01 de abrIl de 2021. dos íegulanwn Ics
l•lulllç -pa,5 que seguem na laf,t,le enI ed,tal o das Instruções
14Ur 111 IIly3 9 :ii: ( 3ES/ ldE n' , 1e IJS acI agosto ae 2032. If 73. de 30 de setenllira ae
3t:iiI;> rIo 31 11l:' 25 d(3 nov{lnrL’lrl:1 rIO ? ( 322

GabI'lata do PrefeIto MunIcipal Itu (;orbélia/PR, aos 01 do lulho do 2025.


